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. <:;del'açáo pelos órgãos civis rescons: -ctP]o'ponsáveis pela execuçao o an ne
Viação NaClOnal. .' _

Art- 6.° Revogam-se as díeposíçóes
em contrária.

Rio de janeiro 26 de maio de 1958,
137.0 da IndepelAência e 7,0..0 da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Antônio Alves C!âmara.

Henrique Lott.

Lúcio Meira.

Francisco ae Melo.

DECRE'TO N,o 43.807 DE 27 DE
~ !'.lAIO DE 1958

Aprova o Ceri.monial da Marinha do
nvaeü.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe con~er~ _0 arti
go 87, ínctsc 1. da Constltuiçâo de
creta:

Art. 1. 0 Fica aprovado o Oerimc
nial da Mermha ao Brasil, que com
êste baixa, assinado pelo Ministro de
Estado da IVIarinha.

Art. 2. o âate Decreto entrará em
vtaor na data de sua publicação, fi
ca'ildo revogadas tôdas as dlspcstçôas,
pertinentes à matéria, da Ordenança
Geral para o. Serviço da Armada e
de qualquer outro decreto! .regula
mente, regimento ·OU ato numstertal .

Rio de Janeiro em 27 de ma-io c'e
1958: 137. 0 ela Independência e 70. 0

da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Antonio Alves ccmura,

Cerimonial da Marinha do
Brasil

TíTULO I

Normas Gerais

CAPíTULO I

FIN .".LIDADES· E PRINCÍPIOS BÁSICOS

A;-tigo 1.1 1 - Final:c-ade. As dis
posições neste Cerimonial têm por

flnahdade estabelecer os proc,eàimen
tos relativos à etiqueta mtlitar da
MB.

Artigo 1. 1 2 - Bandeira nocunuü.
A Bandeira do Brasil, denominada
neste Cerimonial BANDEIRA NA
CIONAL - é o stmbolo . -QQs Estados
Unidos do Brasil, como nação constí
tuíua e soberana.

Artigo 1.1. 3 - Fiscalização. E' de
ver de lodo o militar da MB que
estiver investido de autoridade fazer
cumprir êste Cerimonial e exercer se
vera fiscalização Quanto à maneira
pela qual seus subordinados o CUIT1
tirem.

Artigo 1.1 4 - Bandeiras-Distinti
VoS. São denominadas -Ba:ndeiras
Distintivos - as bandetres destlnacas
a caracterizar os navios pertencentes'
à MB ou a ela incorporados, suas
condições em face das comissões que
lhes são cometidas, bem corno as
grandes unidades, unidades e subuní
dades dae fôrças terrestres da MB.
.Bâo Bandeíras-distintivcs.. A BAN-

DEIRA DO CRUZEIRO, a FLAMULA
DE FIM DE COMISSAO, os ESTAN~

DARTES Dos Corpos e E~col3.S da
rvrB, a BANDEIRA DA C:::Z,UZ VER~

MELHA e as SíMBOLOS de agru
pamento nas fôrças terrestres da ME.

Artigo 1.1 5 - Distintivo de navio
pertences à MB. A Bandeira do
Cruzeiro é o distintIvü de navio per
tencen e à ME ou a ela ineorporado.

Artigo 1.1.6 - Bamâeiras-l-nsumuis .
S8.0 cenomínadas - BANDE1RA3· IN
SíGNIAS - as bandeiras destinadas
não só a assinalar a presença de umc
autoridade ou comandante corno tam
bém a distinguir, em determinadas
circunstâncias, os postes ou as fun
cães das autortdades militares ou ci
vis que a elas tenham-direito de uso.
Sã::> Bandeh-as-Iusfgriias: os PAVI
LHõES, A FLÂMULA DoE COMANDO
e a FLAMULA DE OFICIAL SU-
PERIOR" .

Artigo 1.1 7 - Insígnia de COman
dante de navio ou órgão da ME. A
P:âmula de Comando é a insígnia pri
vatdva dos ofi-ciais da ME, com ha
bilitação para o comando no mar,
qua-ndo no exercício da função ce
Oemandan.e de navio OU órgão da
ME,

l1ttigo 1.1. 8 - Lado dtreito e es
querdo. Para fins de preced-ência na
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inferior esquerdo.

superior esquerdo.

colocação da Bandeira Nacional, Ban
deiras-Insígnias e Bandeiras-Dístíntd
vos, considera-se lado direito, nas ja
nelas, portas, sacadas e balcões, o lu
gar que fica à direita do observador
colocado nêsses pont-os, de frente para
a rua. Critério análogo deverá ser ob
servado para a determinação do lado
direito em qualquer outro caso. Nas
bandclras-dlstintívos e bandeiras-In
sígnias é tido como lado esquerdo
aquêle em que é colocada a tralha.

A7'tigol.l.:;- - Denominação das
aTeus nas bandeiras. A fim de situar,

------------------

li,I
li Quadrilátero

I

I1
11 Quadrilátero

I

com precisão, as estrêlas, âncoras ou
quaisquer outros ornamentos nas ban
deiras-dístlntívos e oandeiras-ínsígrrías,
são estas consideradas como divididas
por dois eixos retangulares que se in
terceptam no centro da fígura da ban
deira. As áreas, junto ao lado em que
se coloca a tralha, são denominadas;
quadrilátero superior' esquerdo e qua
drilátero inferior esquerdo e ae outras
junto ao Iais da oandeífa, quadriláte
ro superior direito e quadrilátero ín
ferior direito e nas bandeiras trian
gulares, triângulos superior direito e
triângulo inferior direito.

Quadrilátero superior direito.

Quadrilátero inferior direito.

Quadrilátero superior
esquerdo.

I,·'Quadrilátero inferior
esquerdo.

Triângulo superior
direito.

Triângulo inferior
direito.
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Ceriminial a denominação _. o:ma.n
0'1"'" sig'nif"('~ o mnitar da ME. que
exerce a função de Comando do
na.v.c ou Ol'gUO peruencent e a ME.

Artigo 1.1. 20 - Significaçâo da
denu11!,ó-nCçClü Imediato. - Neste Ce
rtmcmal a denomínaçáo -- Imediato
_ significa o mílitnr da H.m. que
exerce a j medlatlce de navio ou car
go correspJnd::nt:: em órgão ela MB.

Artigo 1.1. 21 - Capitão-de-Ban
neua. - O Comandante do navio ca
p: tãnea 62 qualquer fôrça, tem o tí
tulo de «Capitâo-de-Bar.deira".

A1"tigo 1. 1. 22 - Comandante mais
a.ntlgo presente embarcado. - O Co
mandante de maior graduação ou an
táatndade em reuniã{) anídental de
navios ou fôrças da ME. terá, en
quanto durar eSSa. reuni~o, o t-ítulo de
comandante ma-s antigo presente
embarcad:J (GOMAPEM)_

Artiçc 1.1. 23 - Comasuiamie mais
antigo presente. - O Comandante de
maior graduação cu antcguídade nu
ma mesma área marítima, terá o tj.,

-tulo de Comandants mais antigo
presente (COMAP),

Artigo 1.1. 24 - Cadeia de Co
mando. - Cadeia de Comando é a
sucessão de comandos, v.nculados a
um comando superior, por subcrdi
nação militar ou técnica ou admi
nistrativa, em ordem imediata, dire
ta e sucessiva.

Artigo 1.1, 25 - Visita oiicuü ou
anunciada. - Visita oficial ou anun
dada é não só a visita. de caráter
formal feita por autoridade militar
ou civil a navio ou órgão da ME.
como também a de cortesia protoco
lar que uma autoridade faz a outra em
virtude dos cargos que exercem. A
visita oficial ou anunciada obriga a
prestaçáo de honras integrai': e ce
rimônias especiais à autoridads vi
sitante e em d-eterminadas sltuacôes
previstas neste ces'lmonial à retrr.,
buíçâo dêsse at.') em prazo para êsse
fim estabel'2cido.

Artigo 1.1. 26 - Visita náo anun
ciada. Vlsita não anunciada é
aquela feita por autoridade militar
ou civil em virtude de necessidades
administrativas OU por slmnles cor
tesia individual. A autoridade que
visita, não são prestadas, nesse caso,
honras integrais e cerimônias espe
ciais, salvo as de portaló, devidas ao
seu pôsto.

o arria
adriça é

hasteá-

Arriamento daAnigo 1.1. 17

Artigo 1.1.10 - Estrêlas e An,c~ras
_ . As catrêlas usadas. nas Ban~;n:a.s
_ D;stint,ivos e jsanden-as "" Im.l",mas
•,;8,0, sempre, ele cinco l!'~·mtas; as a~
coras S8.0 sempr-e, de COl.' branca, D;~o
sendo ndas representsua a amara a
ou cabo.

Artigo 1. 1. 11 - Indicativo de Co
mando de Fórçc. - As banderras-m
"':O'D"a5 providas de âncora. -ou de dois
f~7,~' cruzados, mdícam que os mt
htarcs que ctel~S fazem mop exercem
COmandiJ do:; FOl·-ça.

Artigo 1.1.12 Iâusiro primei-
lJal. - Nos n~vlOs ~8. JV[B d0ta.dos de
tims mastros e eonstderndc como mas
tI'O nríncipal oU de honra o mastro
de ré: nos ele" mais de dois mastros.
o de ma'or guinda. Nos órgãos da
I',IIB é considerado mastro Drincip~l
a.quê1e em que é hasteada a Bandeí
ra Na.ci'onal.

"Artigo 1.1.13 - portaló de FIom:a
_ Nos navios da !"IB é considerado
portaló d'ê honra o portaló de B.E
que fôr destinado ao uso dos OfI
cíaíe.

Artigo 1.1. 14 - Extremidade su
perior da -pvuncha. - Neste cerimo
nial. a denominação extremidade su
uertor da prancha significa a extre
midade da prancha que fica apoiada
sôbre o navio.

Artigo 1.1. 15 - Hast8ar,a ban
deira. - Hastear a bandeira sígmrt
oa, neste Cerimonial, içá-la e mantê
la desrraldada no ponto mais elevado
da adriça do mastro, do pau da ban
deira ou do penal da carangueja .

,Art~go 1.1.16 - Içar a Bandeira
ti meia aariça, - Içar a bandeíra. à
meia adrlça significa, neste Cerimo
nial, a ação de hasteá-la e, depois de
assim fazer, trazer a bandeira a uma
posição que corresponda. aproximada
mente,à metade do comprimento da
adrrça, do mastro ou do pau da ban
08i1'a.

bctuieirá à meia culríca, 
menta da bandeira à' meia
sempre preoedído do seu
menta.

Artigo 1.1. 18 _ Alcance visuaZ de
bandeiras. - Alcancs visual detban
éeíras é a dístânc'a máx'ma em que
:íi.& bandeiras podem ser distinguidas.

Artigo 1.1. 19 _ Significação da
fie'nqminaçáo Comandante. _ Neste
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Artigo 1.1. 27 - Salva de che
gada. - E' a salva de 21 tires dada
por navios e estabelecimentos da
ME. em honra à presença, no mar,
do Pres.dente da República. A sal
va de chegada é ímciada pelo navio
ou estabelecimento que primeiro avís
tar, no mar, o pavilhão presidencial.

Artigo 1.1. 28 ~ Salva de partida.
- E" a salva dada por" navio ou es
taoelecímento da ME. logo acós dê
112 arasuar-ze, em visita oficial ou
anuncla.aa. autoridade militar ou CI
v.l que tenha din:ito à honraria de..s
sa natureza'. P, salva de partida e
Iniciada tua lag{) a embarcação ou
veiculo que conduzir a autoridade
visitante, estiver afastado de navio
ou estabelecunento d;; cêrca de meia
amarra. Durante a salva, a: embar-,
cação ou vcícu:c da autor.dada vi
satante permanecerá parado. E' tam
cem considerada, corno salva de
partida, a srJva de 21 tires dada por
navios e estabelecimentos, pOI' oca
síào do Presidente da República che
gar em terra, após ter estado no
mar ou quando fôr perdido de vista
o pa vtluâo Pres.denoíal .

Artigo 1.1. 29 - Dias de grande
gala e de pequena gala. - Sào deno
minados dias de grende gata, os
dias ce Iest'vldades em que a par de
serem considerados feriados nacionais,
Se realizam, pela signífícaçâo de suas
datas, cerimônias cívíco-míl.tares .

São denominado, dias de pequena
gala, aqueles que, sendo ou não fe
rradcs nacionais, assínalam o trans
CUr.20 de eventos da histól'ía pátria
(as armas nac'onals ou da própria
uumanrdade, dando lugar, assim, em
tcstemunh-, das mesmas, a .comemo
rações especlars.

Artigo 1.1. 3D - Cerfmonial no es
troauteiro, - Ç,)uando' no astrangeíro,
as disposições dêste cerimonial po
derão, a crttérto d"O Comandante da
Pórca ou do navio da MB, ser alt'2
racas, de acórdo com os costumes
Jccais. c desde que uào tragam grave
prejuízo ao serviço.

-. Artiço 1.1. 31 - Autoridades para
alterar ou dispensar tumrae e ceri
mônias 1;rcz:.;"si'as neste cerimonial. 
Sómcnre o Ministro da Marinha ou
o CEMA poderá determinar a não ob
serváncia - das oresencões dêste ç'21'i
memal . Aquêle a quem foram devi
das, honras e cerimõnias outras, pre
vistas neste car.monial, poderá dís-

pensá-las em atendimento as COll'íie
níêncías do serviço.

Artigo 1.1. 32 - Terminologia. 
A t-erminologia usada neste cerrmo
mal, deverá ser cbrígatõríamente em
pregada, na correspondência oficial,
pelo pessoal da ME.

TITULO H

Características das Bandeiras

CA..°ITULO I

CARACTERÍSTICAS DA BANDEIRA NACIONAL

Artiço .2.1.1 Bandeira N aci01utl
As características da Bandeira Nacio
nal, são as constantes do Decreto nú
mero 4, de 19 d-e novembro ele: 1889.

CAPíTULO Ir

Ct.HAC'!':;,:~is'rIOAS, DAS BANDEIRllS
D!ST1NTÍV\;S

Artigo 2,2.1 Bomâeíra do Cru-
ceve. Bandeira retangular doe cor
azul marnho, tell0.0,'a melo, crueen
do-se 02111 ângulo reto, dois alinha
mentos d2 cstrêlas brancas num total
de vinte e uma que a dividem em 4
quadriláter-os Iguara; r amos da cruz
treze (13) estréias no sentido do cem
primeiro e nove (9) no ele largura,
igualmente espaçadas entre si em
ambos os r-amos, estr êla situada no
centro da cruz, coincidindo com o da
bandeira.

Artigo 2.2.2 .- .rucona« de fi1n
de CG1JLlCS('O. Bandeira cr-angular.
alongada, da mesma côr qli,z a ban
deira do cruze.rc: no sentado da altura
do triângulo vinte e uma estrêlas
brancas, convenientemente espaçadas
de modo a ocupar todo o ccmprlmen
to, o qual sei-á igual a metade da
guinda (1.0 mastro principal,
Artigo 2.2. 3 -- Bànsieira à-a Cruz
Vermelha. Bandeira retangular de CO!'
branca, rendo a me.o, uma cruz grega
de côr vermelha, CGl11 os ramos para
lelos aos lados da bandeírn .

Artigo 2.2.4 - Estandarte. Ban
delra retangular, heráldica e dimen
sões de ecôrdo com as Indícacões de
dispositivo legal que Instituir - o Es-
tandarte .

Artigo 2.2.5 - Símbolo. Bandei
ra retangular: heráldica e dímensôes
de acõrdo com as ind'caçôes dD dís
pos'bivo legal que Instituir o Símb-olo.
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CAPiTULO m

. CARiI.Gl'ERiSTICAS DAS BANDEIRAS
INSIGNIAS

ArNgo 2.3.1 - Pavilhão de Pre
sidente da República (Estandarte Pre
sidencial). Bandeira retangular; cõr
verde da Bandeira Nacional; ao cen
tro - geométrica do campo verde da
b:mdeim as Armas da República de
acordo com as d.spcsíçôes do Decreto
n.? 6.310, de 3 de janeiro de 1907.

Artigo 2.3.2 Bandeira-Insígnia
de Parlamento Nac'otuú incorporado,.
Bandeira retangular; côr amarela da
Bandeira Nacional; ao centro geomé
trrcc da band-eira uma estrela azul;
ao redor dessa estrêla. dispostas em
círculo, vinte estrêlas azuis.

Artigo 2.3.3 - Bandeira-In~ígnia
de Supremo Tribunal reaer.ü, ercor
parado. Da mesma côr, feitio e herál
dica da bandeira-:nsi.gnia do Parla
mento Nacional, incorporado.

Artigó 2.3.4 Bandeira-Insígnia
de vtce-rreeiaen:e da República.
Bandeira retangular: cõr amarela da
jjande.ra Nacional; vinte e uma estcê
las azuis dispostas em cruz como na
bandeira do Gruze:il'ü; a meio do qua
drilátero superior esquerdo. as Armas
da República nas côres est-ab'::l;ecidas
pelo Decreto n.v 4, de 19 de l1ovembr-J

de 18,29.

Artigo 2.3.5 - Bandeira-Insígnia
do Senado ou Câmara Federal, incor
-pcrtuios, Da mesma côr e jieráldlca
da bandell'a-insig'nia do parlamento
Nacional, jneorporado, sendo, porém,
farpada,

Artigo 2.3.6 Bandeira~Insign:a
de Iâmietro de Estado (Exceto Mari
nha). Bandeira retangular, farpada,
regular, CÔl' amarela da Bandeira Na
cional; vinte e uma estrêlas azuis dis
postas Em cruz como na bandeira do
Cruzeiro, sendo, porém, cinco (5) em
cada ramo e uma oo centro; ao cen
tro do quadrilátero superior esquerdo,
a estrêla cus Armas da Reoública nas
côres estabelecida:) pelo Decreto n.c 4,
de 19 de novembro de 1889.

Artigo 2.3.7 - Bandeira-Insígnia
elo Superior Tribunal Militar, incor
porado. Da mesma cõr, feitio e herál
dica da Bandeira-Insígnia de Ministro

de Iêstado, exceto Mar.nha .
Artigo 2.3. 8 - Bandeíra-Insígnia

de Embaixador do B'rasil no país em

que é acreditado. -. Bandeira retan
gular ; côi- amarela da Bandeira Na~

cional: dois alinhamentos de estrê
las azuis dispostas segundo as dia
gonaís da bandeira, convenientemen
te es-tacadas, num total de vinte e
um EstréIa situada no ponto de in
terc.lessão doas diagonais, comum a
conlagem de onze (11) estrêlas em
cada alinhamento.

Artigo 2.3.9 Baruieira-Lnsiqnui
de Enviado Extraordinário e Minis
tro Plenipotenciário do Brasil no lJaís
em que é acreditado. - Bandeira re
tangular; côr amarelada da Bandeira
Nacional. Cinco estrêlas nauís dis
postas sõbre as diagonais da"-- Bnndelrn
em posições equidistantes entre aí e
rios extremos daquelas diagonais.

Artigo 2.3.10 Bamâeiro-Irunç-
rua de Encarregado àe Neoócíce do
Brasit no país em qUe é ucreâttaâo,
_ Bandeira retangular; côr amarela
da Bandeu-a Nac'onal . Quatro estrê
las azuis dispostas segundo os eixos
retangulares que passam nele .centro
da bandeira e ao redor dêste na dis
tância correspondente a um quarto
(1/4) da largura da bandeh-a .

értiço 2.3.11 - Bandeira-Insígnia
ele Cônsul Geral do Brasil, na ju-
?"isdição do Distrito Ccaumlur, -'
Bandeira retangular; côr amarela da
Bandeira Nacional. Três estrêlas azuis
d'spostas sôbre a vertical que passa
pelo Centro da bandeh-a: uma das
estrêlas situada neste centro e 25
outras duas, dêle distando, simetri
camente. do valor correspondente a
um quarta 0/4) da largura da baú
deu'a .

Art"qo 2.3.12 - Bandei?'CI,-Instgnia
de Cônsul do B"asil no- ju'risclição do
respectivo Distrito Ccmeuusr , - Da
mesma côr e feitio da bandeira-insíg
nia de rjônsul Geral. não tendo, po
rém, a estrêla vsltuada no centro da
Bandeira.

Artigo 2.3.13 ~ Boruteira-Lneumia
de V:ce-Cônsul do Brasil 1W j~lrisdi

cão do respectivo Distrito Ccmsular ,
_ Da m-e-sma côr e feitio da bandeira
ínsignía de Cônsul Geral só tendo
porém, a estréia ao centro da ban-'
delra .

Artigo 2.3. 14 - Pavilhão de Mi
niriro da Iâorintui. - Da mesma côr
fett!o e heráldica da Bandeira do
Cruzeiro; a meio do quadrtláterc su
perror esquerdo, a estrêla das Armas
da República, nas côres estabelecidas
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pelo Decreto n." 4, de 19 de novembro
de 1889,

Artiçc 2.3. 15 - Pavilhão el3 Con
selha tlo Almiranuuio, - Da mesma.
oôr, fe!tio e heráldica do Pavilhão
ele Ministro da Marinha. tendo, po
rém, no quadrilátero lnfcror esquer
do, duas (2) âncoras brancas cruza
das ,

Artigo 2.3. 16 _ pavilhão de Chefe
do Estado Maior da A:'11WC/a - CEMA
- Bandeira semelhante a do Cl'U
zeiro, porém, farpada. regular, ten
do a meio do quadrilátero inferior
esquerdo uma à11C01'8o branca; haste
da âncora disposta segundo a diago
nal dêsse quadrilátero com o anete
para cima e junto a tralha.

Artigo 2.3. 17 - pavilhão de Alim
rente, - Da mesma côr. Ieitío c he.,
ráldica da Banda'ra do Cruzeiro: a
meio do quadrilátero superior esquer
do cinco estrêlas dispostas em círculo;
ponta. das estrêlas voltadas para o
interior do círculo, de modo a for
mar, internamente, a figura de um
pentágono.

Artigo 2.3. 18 - Pavilhão de Alm~~

rente de Esquadra. - D8 mesma côr
feitio e heráldica da Bandeira do
Cruzeiro; a meio do quadrtlátero eu
perlor esquerdo, quatro estrêlas dis
postas de maneira semelhante às do
pavilhão de Almirante. d2 modo a
formar, internamente, a figura de
um octógono,

Artigo 2.3. 19 - pavilhâo de Vice
Almirante. - Da mesma cõr. feitio e
heráldica da Bandeira do Cruzeiro;
a meio do quadrilátero superior es
querdo, três estrêlaa de modo a for
mal' externamente a figura de um
triângulo isósceles. de bas-e horzcn
tal e internamente, a figura de um
hexágono.

Artiqo 2.3. 20 - Psmiüião âe Con
tra-Almirante. - Da mesma côr,fei
tio e heráldica da Bandeira do Cru
zeiro; a meio do quadrilátero superior
esquerdo. duas estrêlas, uma ao lado
da outra, num mesmo alinhamento
horizontal.

Artiao 2.3 21 - Pavilhão e Coman
damte-ém-Ctiete-âa-Bsquaâra Co
mench. - Da mesma côr,-feitio e he:
ráldica do Pavilhão do pôsto doê ófv
ela! que exerce essa tuncào; a meio
do quadrilátero inferior esquerdo uma
âncora branca c-mo no Pavilhão do
Chefe do Estado-Maior da Armada. A

meio de quadrilátero inferior díreíts
uma estrêla branca.

A.1'tigo 2.3.22 - Pavilhão de O iicisü
General, Ccnunuiante de Fôrça - Da
mesma côr feitio e heráldica do Pa
vilhão do oõsto rte oficial que exercer
o Comando; a meio do quadrtlàter o
inferior esquerdo uma ancora branca
corno no Pavilhão ctn Chefe do E::;
ta do Maior da Armada Quand::; de
Ofie!" 1 F'N ::l ânc.n-a será substF-i'?·dr.t
por dOIS fuzis, em côr. branca, cruza
QuS cem ae coronhas v-oltadas para
baixo e inclinada segundo 'as dEl.gu.
naís do quadrilátero.

Artigo 2,3 .23 ~ Pavilhão de Capí
tõo-sie-Iâar-e-Guerra ....,.. COmandante
ele Fôrça - Bandeira triangular; cõr
'disposição relativa dos alínhamenrne
de estrelas e número destas últimas
como Da Bandeira do Cruzeiro: ",':1,

P"''S "p1'+icai<: d8 crua com três estrê
Ias, ramo menor horizontal com cinco
cetrêjas. ramo maior com nove catre
l-s ; a estrela situada a centro da
cruz coincidindo com o centro de fi-
gura da bandeira. Ao coentro do
quadrtlátern ínfertcr esquerdo uma
âncora branca como no Pavilhão do
Chefe do Estado Maior da Armada:
haste da âncora disposta segundo a
biesetrfz do .ângulo .superior esquerdo
de r-eferido quadrilátero, Quando df,
FN, a âncora será substí tuída por
dois fuzis em côr branca. cruzados
com as coronhas voltadas para baixo

Artiç-v 2.3.24 - Pavilhão de Ctmi
ttic-üe-Praaata oU de Corveta Coman
dante de Fôrça ~ Bandeira tr apezoí
dal: côr disposição relativa dos a11·
nhamentos das estrêlas e número
deatas últimas como no Pavilhão dI'!
Oatntâo-de-Mar-e-Guerra. Oomanuac ,
toe de Pôrca: ramos vertlcaisida cruz
com três esbrêlas ; ramo menor .hcrt ;
7'~""'" 1 """"1 r>;,.., .... " eatrêlas ramo maior
com nove estrêlas; estrêla situada a
centro da. cruz coincidindo com o
centro de figura da bandeira, Ao cen
tro do cuadrrlátero inferior esquerdo
uma âncora branca como no Pavilhão
de Oapitàc-de-Mar-e-Guerr-a, Ooman
dante de Fôrça. Quando de Oficial
FN a ânoora será substituída p-or
dois fuzis, em côr branca, cruzados
cem as coronhas voltadas para baixo.

Artioo 2.3.25 - Pavilhão de Ccman-:
dante mais antigo presente embarca
do - Comapem - a) Oficial Gene
ral - Da mesma côr e feitio do Pa
vilhão do oficial; a meio do quadn-
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látero superior direito uma estrêla
tJranca; . C"

b) Ofíc:'al sup'2n?r .: ,Da m~",!Utl.
eôr e feitio, do Pavtlhao ue oaottãc-.
de_Mar-e-Gu-erra, Comand8.nt~ de
Fôrça tendo porém em v~z de ancora
branca no quadrilátero mfel'ior ~ es
~uerdo uma C'3trêla da .mes;~a cor, a
meio do triângulo superior díreíto .

Ariigo 2,3.26 - pavilhão de Cepi
tõo dos portos - Da n.'l2_Sma ~or '3
fe:tio do Pavilhi?O de Caplta~:de-Nla!
e-Glien'U Comandante de I'o':'ça_ na..
tendo porém a âncora branca no qua
drüátero inferior esquerd-a.

Artigo 2,3.27 - Flâmula de COmem··
ao - Bandeira triangular da mesma
eôr buc a Bandeira do Cruzeiro; no
sentido da altura do trtângulo.. vin '.e
e uma estrêlas brancas. conveniente
mente espaçadas de modo a ocupar
todo o compriment.o de candeira .

Artigo 2.3.28 - Flâmula iie Oficial
Superior - Do mesmo feitio da Flâ
mula de Cnmando. sendo porém, de
eôr branca e tendo L1m~ única estrê:a
ie côr azul a meio da altura do
triângulo,

TíTULO III

Uso da Bandeira Nacional,
das Bandelras-Distintivos
e das Bandeiras- Insiqnias

CAPíTULO I

REGRAS GERAIS

Artigo 3,1.1. - Proibições E'
.,roibido:

lt) Fazer saudação com a Bandeira
Nacional, salvo em reta-ibu'ção a sau
âaçãc idêntica feita por outro navio
ou estabelecimento;

b) utilizar bandeiras de Nação come
Il~rt~ de embandeu-amentc em arco
IólU fazer USo nesse embandcu-amento
àe bandeiras de sinais que possam
som elas confundir-se;

C) fazer USo dos navios e órgãos da
ME de qualquer bandeíra-distdntívo
fiM bandeíra-tnsígrna. não aprovada
eficialmente pela autoridade compe
Rute:

d) Fazer Uso no cerimonial dos na
nas e órgãos da MB de bandeira
âlstint'vo ou bandeira-insígnia con
feccionado com material diferente da
~uele que fôr determinado cnmo
Jladrão;

e) fazer USD de bandeira nacional
que não se encontre em bom estado
de conservacâo ;

j) fazer uso da Bandeira Nacional
COmê} reposteir-o ou pano-de uôca
guarmçâ., de mesa ou revestimento de
.trtbuna. cobertura de placas retratos.
painéis ou monumentos a serem inau
gurados;

g) faZ81' 1.150 da bandeira nacional
para prestação de honras de caráter
particular por parte de qualcuer pes
soe nattu-alcouientldade .cclet.íva:

h) colocar Quaisquer indicaçõ-es 'lU

emblemas sôcre a Bandeira Nacional:
il hastear Flâmula de Comando em

navio 118.':) Incorporado à lVIB embora
comandado por onc.at da ME 'OU em
órgão da ME cuja direção não seja
exercida por oficial com habihtaçãc
para o comando 110 mar>

Artigo 3.1. 2 - Bandeiras-ínsignias
de Oficiais da ME não aptos; para o
comando no rrwr ~ Nã.o serão has
teadas nos navios da MBus Bandet
ras-Insígn'as de oficiais que não pos
suam condições para comando no mar.
f, não ser durante as salvas que em
honra dos mesmos forem devidas,

Artigo 3,1.3 - Sinais para hastear
e arriar a Bandeira Nacional - Os
navios ou órgãos da MB, quando '>Í
tuados dentro da distância visual de
bandeiras devem hastear e arriar a
Bandeira Nacional, em obediência aos
sinais para. esse fim do Ccmapem QU
Oomap .

Arti.r:;o 3.1. 4 - Local de Iuuiteamen
to ela Baruieira Nacional nos naviOs
e e-ctcrcecões - Sempre que neste
cerimonial não fór feita determinação
específica quanto ao local de hastea
menti) da Bandeira Nacional nos na
víos e embarcações miúdas da MB
entender-se-á ser êsse local o "pau
da bandeira" disposto à pôpa dos
mesmos.

s-ísao 3.1.5- l'himero d2 panos da
Bandeira do Cruzeiro - A Bandeira
do Cruzeiro hasteada em navto da
IvlB deve ter a metade 60 número de
"nan-s" da Bandeira Necícnal que
nêle Iôr hasteada .

Artigo 3 1.6 - Locl!.l de Hasteaanen-;
to das Bandeiras-Insígnias nas em·
bm'caçães miúdas :...... Nas embarcações
miúdas as Bandeiras-Inaígruas indi
cativas da presença a seubürd(1 de
autor-idade qU-2 a elas tenham direito
serão sempre nasteadas à prôa em
haste aproprtada denominada "pau
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da flâmula"; nas embarcações miúdas
à vela ,3 bandeira-insígnia será des
Iraldada em ponto conspícu., no Iaís
da verga grande, Do penol da caran
gueja ou no top- de mastro conforme
o armr.mento da embarcação mas.' nà.,
no mesmo lugar em que fôr hasteada
a Bandeira Nacional.

Artiric 3.1. 7 - Período de USo 'das
banâcirae-vnsiçmiae nas emôarcacôee
miúdas - A~ bandeírns-msignias S:3
rãc usadas nas embarcacóas miúdas
tão-somente no período "compreendi
do, entre o nascer e o pôr do sol.

Artigo 3.1.;: _. Banáciras-Lneumius
de Oficiais Generais - Quando a bcr-.
do de embareaçô es míúdas de: r...ID,
03 of'íc.ais generais mesmo em traje
cí vil, terão du-crto ao uso de suas
bandelras-insígnías ,

Artigo 3.1. 9 - Suostituicãc de ban
áeiro-isunçnux - A Bunden-a-Instgu.n
da autoridade exercendo Comando de
Fôrça Na»e.l navio ou órgâo da ME
só será arrtaaa e substttuíüa:

a) -nera Bnndeira-ínstgma do Presi
dente da República;

b) pela Bandeu-a-Snstgrria de auto
ridade da rv1B a cue esteja subcrdi
nada na cadeia de Comando a que
pertença, salvo por ocasião de trans
missão da comando, como estabele
cido no artigo 7.1.6.

CA?ÍTULO II

US:) DA BAl\'DEIRtl. NACIuNAL

A) Condições Normais
Artigo 3.2.1 - Navios e órçiios JJi

BiE - A Ba-ndeira Nacional será,
d'àrtamente hasteada a bordo de to
dos os navios e edifícios onde funde- ....
nem órgãos da ME.

Artuto 3.2.2 - LOcal de Hastec
merün - A Bandeira Nacional será.
diàriamente. hasteada :

a) à pôpa dos navína.no dique, fuu
deados OU amarrados ;

b) no mastro d-e combate ou no pe
nal da carangueja de mastro de ré
dos navios em movimento;

c) no mastro da fachada principal
do edifíc:o ou em outro mastro para
êsse fim destinado, onde funcionar
órgão da r....1E.

Artigo 3.2.3 - Horas de hastear ':'
arriar- A Bandeira Nacional será.
díàriamente hasteada às 3;GQ horas;

será. díàrtamente. arriada de acôrdc
com as seguintes normas:
. a) B.O pôr do sol em todos os navios
da ME.' e edifícios onde funcionem
órgãos da MB que mantenham ser
viço ininterrupto;

b) ao encerrar-se o expediente nos
demais edífícics onde funcionem 61'
gãos da ME.

B) - Condições Especiais

Artigo 3.2.4 - Portne estranqeiros
- Os navios da ME, quando em pôr
bo estrangeiro, hastearão e arrtarâo a
Bandeira Nacional, de acôrdo cem o
cerrmomal do país a que pertencer o
pôrto .

Artigo 3.2.5 - Dias de Gala -
Nos úiae de gabo a Bandeira Nacto
nal será hasteada e arriada com o
embandeíramento Que íôr determina
do para esses dias, salvo quando ocor
1',21' a circunstância prevista no artigo
'1,2.1.

Artigo 3.2,6 Hasteamento da
Bandeira Nacional f orzz do oeríoao
entre.8 horas e o pôr do sol, 1) - Os
navios da ME, nastearâc a Bandeira
Nacional no pau da bandeira, no
mastro de combate ,)1) n-o penol da
carangueja, fora 0.") penodo compre
endido entre 08,00 horas e o pôr do
SJj sempre que:
. a) fôr avistado 'J Pav.Ihâo-Presr
denclal:

b) rõr a bordo (J Ministro da Ma
rinha;

C) fôr a bordo o ~;.:, vernador do
Estado da União ou de k:rritórb Õl.

que pertencer o »ôrto em que se ~:.~.

centrar o navio:
d) no põrto, ent. ar ou sair algum

navio da ME 'Cu de i~Jal':r.11a de guec
ra estrangeira:

e) no pôrto, algum ns YIC da. llJ[B
N\ de marinha de guerra estrangeira
hastear a sua bandeira:

j) cruzando próximo ôe terra ·:IU
dela aproximar-se para demandar a
PÓI'to;

g) ao entrar ou sair d.e qualquer
pôrto:

h) ao cruzar, no mal', com outro
navio ou passar próximo de algum
farol ou estação semafórica com
guarnição:

i) ao ser sobrevoado por alguma
aeronave;

j) em combate.
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2. Os edifícios onde funcionem ~r
gâos da MB hastearão a BandeIra
Nacional no ~astro da t ecliada pl:ir..
c~"al ou em outro mastro para esse
fi~ destü13.do, tora do pel'i::'9° ~;/n;
preendid:J entre 8,00 heras e o por Q'O
sol, sempre que:

a) fôr avistado o Pavilhão Presi-
dencial;

b) fôr visitado pelo Ministro da
Marinha;

c) Iôr visitado pelo G:c·vern:õtdor de
Estad<) d s União cu do Território em
que se enc:mtl'ar o edifida sediado.

lirt.igo 3.2.7 - Ilumiruicão da Bcm
ãeira Nacional - Antes de nascer e
depois de pôr do sol cs navios da 1\:IB
e edifícios onde. funcjoncm órgãos da
:r-/!B, quando tiverem que hastear a
jêandeíra ' N:1chmal assim o fará I),

mantendo-a entre. duas lanternas ou
jãmpadas incandescente. Nas ncastôes
festivas, e~S8 tlumínação poderá sei"
feita per melo de facho Iumíncsc de
holofote cu refletor.

Art:igo 3.2.8 - Hosteamentc d~
Bandeira Nacional, em dois órgãos
assusaae mas nertencenies a -meema
cadeia de comando. - ..Qu:mdo dais
ou mais órgãos da ME pertencentes à

mesm, cadeia de comando, embore
sob ccsnandos diferentes forem se
dtadcs em terra ao lado um do outro,
só será hasteada a Bandeira Nacio
nal naquele que fôr comandado ueio
oficial mais antigo. '

Artigo 3.2 9 _ Bmõcrcacóes miú~

das - As 'embàrcaçôes míúdas has
toarão a Bmdeira Nacional;

. a) nos dias de gala, durante o pe
nado em que os uavi-s mantiverem v
cmbandeíramento içado;

b) quand , c-nduzindo: o Presiden
te da ' Repúbl'ca: representação: do
Pa;.'l8.mento Nacional, do Supremo
'I'ríbunaf-Pedaral ou do Suoericr 'I'ri
bunal Militar; Ministro de Estado,
Governador de Estado em pôrto elo
respectivo Estado e Conselho de Al
mirantado;

c) quand-o ocnduzírern oficial da.
iVJB em visita oficial a navio de ma
r-ínha de guerra estrangeira:

d) quando ferem atracar em naviv
estrangeiro ;
.. e) em portes estrangeiros, quer de

ora quer de noite;
[) quando determinado per autori

dade competente.

Artigo 3.2. 10 ~ EnbandeiramenLo
~ A Bandeira jqaoicnal será hasteá
da nos mastros PQr ocasião de em
bandeiramento nos dias de grande ou
pequena gala.

Artigo 3.2.11 ~ S2lvas ~ A Ban
deira jqacícnal será hasteada nv
mastro cu mastros por ocasião de ser
dada a I.'' salva, de acôrdo cem cs
artigos de 4.3.1 € 4.5.1.

ArtigD 3.2.12 Hustetimento da
Bandt3fré1 toacumat como honraria
A Bandeira Nacional será hasteada
ncs mastr como honraria à -vtori
dade previst-a no artigo {.5.1.

Artigo -3.2.13 - Luto e funeral.
nast.eomenco à meia tulriça. A
jjandetra Nacional será hastcada à
meia adrrça nos perfcdos dr luto oft
ctal e durante a realizacãc de funeral
.observadas as disposiçÕes constantes
do Capítulo XX do Titul~ IV. .

Qmmdo c-nduzida P:T tropa naval,
,o sinal de luto será um' laço de cre
pe atado junto à esfera armilar ou
Lwça da haste da Bandeira.

Artigo 3.2 14 _ Exibiçã.o e condu
cão da Bandeira Nacional. ~ I 
Quand-J hasteada em j9.11cl1, porta,
sacada CU balcão, üctrá ac cen'> se
isolada, ou se figurarem, com ela,
número par de bandeiras de outras
nações; em posição que mais se apro
xime do centro e à díretta dêste, se
tig-n:"rem com ela número ímpar de
bar -iras de outras nações Essas
disu0sições também serão observadas
quando figurarem com a Bandeira
Nacional,E..st,r,dartes quer de corpo
iações militares, quer de asscdacões
ou institlllç'.ões civis (figuras .1, 2 e
3) ;

II ~ Quando em préstdtc ou pro
cissão não será conduzida em posição
hGrlz<:ntal e irá ao centro da testa
da coluna, se isolada; à direita da
testa da coluna, se h-ouver outra ban
deira; ao centro e à frente da testa
da coluna a dois metros adiante da
linha rc ada pelas dernaís bandei
ras que em número de duas ou mais
C'Jm da concorrerem (figuras 4 e 5);

In - Quando distendida e sem
maatro, em rua OU pr-aça, entre edí lt
cios, cu em porta será colocada de
modo que o L!.d8 maior do retângulo
ou seja aquêle em que é medido o
comprimentJ da Bandeira fique na
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hcrlzcntal e a estrêl a isolada (Es
piga) em plano superior ao da faixa
branca (figura 6).

IV - Quando disposta em, sala 011
salão, por motivo de reuniões, ccnfe
rênclas- ou solenidades, ficará ergui
da pJI' detrás da caden'a <) prestdên.
ela ou do local da tribuna, sempre
"cima da cabeça d., respecuvc
ocupante e disposta como determina
do no item anterior. (Figura 7) .

V _ Quando em flcrão. sôbre es
CUd0 cu outra qualquer peça que
agrupe diversas bandeh-as, ocupará IJ

centre, não podendo ser menor de
qUf as outras, nem abaixo delas co
1:cada. (Figura 8).

VI - Quando içada ,J:Il. mastro ou
içada em adrtça. ficará ,1 tope, Iais
OU penol ; Se figurar juntamente com
bandeira de outra nação OU b..inden-a
-insígnia s,erã COIOCfld.3. à mesma altu
ra.: se figurar cem estandartes de
corporações mílitaros ou bandeiras 1'-::
presentativas de ínstttuíçôes ou asse
ciacôes civis será colocada acima.
(Figura 9).

VII - Quando disposta em recinto
privativo de autoridade, ficará ao
l ado direito de sua rnesa de trabaln.i
(Figura 10) ou em outro local em
que tique realçada,

VIII _ Quando distendida sóbre
ataúde, no enterramento de cidadão
que tenn, direito a esta homenagem.
o Iado em cue se coloca a tralha de
verá ficar -ao lado da cabeceira do
ataúde e a estrêla isolada (Espiga)
à direita. Por ocasião do sepulta
menta deverá ser retirada (Figura
l1J .

Artigo 3.2.15 Uso da Bandeira
Naci.nuü em alto mar. - Os navios
da MB, quando em alto mar poderão
prescindir do US,o da Bandeira Nada-

o nal como determinado na letra b) de
artigo 3.2.2, salvo se ocorrerem as
situações previstas nas alíneas h), i)
e j) do artigo 3.2.6.

Artigo 3.2.16 - Hasteamento da
Bandeira Nacional na mesma ocasião
de outra Bandeira ou Estandarte. 
Quando em uma mesma ocasião, deva
ser hasteadn além da Bandeira Na
cional uma outra Bandeira áe nação
ou Estandarte, o hasteamento da
Bandeira Nacional far-sa-á eu pn
meíro lugar. Nesse caso o seu arria
menta será feito por i.Iümo.

CAPiTULO II!

uso DAS BANDEITIAS-DIST!NI'IV::S,

A) - Condições Normais

1 - Bandeira do Criizeíro

Artigo 3.3.1 - Noxios da MB.
A Bantfeira do Oruzeh-o será díàrta
mente hasteada em todos os navios
pertencentes à ME, CU a ela íncor
P01·8.d;;s. ',

Artigo 3.3.2 - Local de tuiste«-
menta A Bandeira do Crueeir rj
sará haateada :

No "Pau do jack", à proa (lOS aa
vias no dique, fundeados ou amarra
dos.

Artigo 3.3.3 - Horas de hastear e
arriar - A Bandeira j.J oruactro será
hasteada CU arrtada, símultáneamen
te, com 8. Bandeira Nacícnal.

2 - Flâmula de Fim de Comissóo

Artiço 3.34 - Navios da ME. 
A Flâmula de Fim de Ocmissão será
hastead, em todos os navios, pertea
centes à ME cu a ela incorporados,
a:J term-r. de comissão de duraçêe
mínírr - de 6 meses.

Nas viagens de instrução de Aspi
rantes, Alunos do OIOEM ou do C~

Iégio Naval com a duração mínuna de
1;; dias será permitido 'o uso da Flâ
mula de Fim de \,}nlll.\$f,(,

A Elâmuls de Fim de oomissse.
quando hasteada, subasnuírá a de :~I:>

mando. '

Artigo ,3.3 o 5 - Locas de hasteá
menta. - A Irlâmule de Fim de Oo
missão será hasteada no mastro prta
crpal dos navios da "1h

Artigo 3.3.6 - Horas de h!JstMr
e arriar _ A Flâmula de Fim de 0-.)
missão será hasteada na ocasíâ-, em
que o navio fizer aterr-agem ao ú1
tím pôrto de chegada e término da
comissão que lhe foi dada por cura

. prir; será arriada 310 pôr do sol que
se seguir imediatamente, após a che
gada ao pôrto.

3 - Bande'ira da Cruz VermelhtJ

Artigo 3.3,·7 - LOcal de hastea7ileitte
A Bandeira .da Cruz vermelha

será hastcada, em tempo de guerra:
a) nDS acampamentos ou estabe

lecimentos hospitalares sempre e.
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companhia da Band·eira Nacio~2JI, mas
em mastro difer<;nte ou adríça se-
psraâa:

b) no mastro principal dos navios
h-0spita~s, em lugar da ~ Flâmula de
Comando;

c) à proa das emb~rcações m~údas,
emul'€D"adas em scrVIÇ-06 de saúde e
d;; e~nbarca.çõ.es-hospitais de fôrças
de desembarque.

4 -' Estandartes

Artigo 3.3. 8 - Exibição e conõuçõo
_ Os gstandartes dos Corpos, rcsccie
e órgãos da MB. serão exibidos e
conduzidoB por tropa armada dos
respectlvos Corpos, Escolas e órgãos
a oue pertençam e desde que, com a
referida tropa, 's-e exiba e conduza,
também, a Bandeira Nacional.

Artigo 3.3. 9 ~ pOsição - A posi
do Estandarte conduzido por tropa
armada do Corpo, Escola ou órgão
da MB s-erá à esquerda da Bandeira
Nacional. No C.aISO de dois OU mais
Estandartes, a Bandeira Nacional fi
cará ao centro e à frente da testa da
coluna e pela retaguarda desta, na
distància de deis· metros, os Estan
dartes, dispostos em linha,

5 - Símbolos

Artigo 3.3. l-O - Exibiçoo e con
ducão - os Símbolos das grandes
unidades, unidades e .subunídades, se
rão exibidos e conduzidos por trepa
armada:

B) - Condições Especiais

Artigo 3.3. ll-Luto, funeral e em
bandcCramento à meia aâriçà - A
Bandeira do Cruzeiro será hasteada
fi, meia adriça tôdas as vêzes que por
motivo de luto, funeral ou embandet
ramento fi, meia adrtça, assim o fôr
a .gnndeira Nacional.

Artigo 3.3. 12 - posição dos Estan
dartes e Símbolos em retação à Ban
deira Nacional. _ As posições dos Es
tandartes e Símbolo, quando usados
juntam-ente com a Bandeira Nacional,
serão as determinadas no art. 3.2.14.

Artigo 3.3. 13 - NaviOS da MB na
reserva ou desarmados. - Os navios
da ME. quando na r-eserva ou desar
medos não farão uso da Bandeira do

.orueeíro.

CAPíTULO IV

UI Uso DAS BANDEIRAS-INSÍGNIAS

A) condições Normais

1 - Pavilhões

Artigo 3.4. 1 - Local te tuuneamentc

- Os pavilhões serão hasteados:
a) no mastro principal dos navios

da MB;
. b} no mastro dos edifícios sede de
o~'gao da ME comandados por auto
l'lda~e _que tenha direito a USO de
Pavilhão, observadas as disposições
constantes da letra "o" do art. 3.4.2;

C) no late da verga grande, no
penal da carangueja ou no tope do
mastro das embaa-cações e n8V!OS à
vela, desde que não s-eja aquêle em
que. se encontrar Içada a Bandeira
Nacíonal .

Artigo 3.4.2 - Condições de has
teumenio, - Os Pavilhões serão has
teados:

a) em caráter permanente nos na
vjos capitânias. a partir do' momen
to em que o Comandante da resue.... 
tiva Fôrça, assumir o Comando s8~1
vo nas condições previstas no' artd
go 3. 4. 14.

b) em caráter. transitório .nas E6
celas e Estabelecimentos da' MB en
quanto neles estivera respectivo' Co
mandante.

C) em caráter transitório n85 em
barcaçôes miúdas, como eStabelecido
nos ar ts 3.1.6 e 3.1.7.

Artigo 3.4. 3 - Condições em que se
rão arriados, ---,- 06 Pavilhões serão
arriados:

a) nos navios da' MB. de acõrdo
com as disposições constantes do ar
tigc 3.1.9;
,b2 nos edifícios onde funcionem
orgaos da MB. 68 acôrdo com as dis
posícõea ccnstantes do art. 3, 1. 9 e
tôdas as vêzes que a autcrtdada que
tenha direito ao pavilhão se ausente
do edifício em que se encon'traT ins
talado o órgão sob seu comando:

c) nas embarcações miúdas, tão
logo a autoridade nua a êle t-enha di
reito, desembarque: . '

2 - Flâmula de COmando

Artigo 3.4.4- LOcal de hasteamento
- A Flâmula' de Comando sel·á has':
teada:

a) no mastro principal dos estabe
lecimentos e navios pertencentes à
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ME ou a ela Incorporados, quando
comandados por oficial da ME com
habilitação para o comando no mar;

b) à proa das embarcações miú
das, no pau da flâmula, de acôrdo
com as disposições constantes do ar
tigo 3. 4. 5.

Artigo 3.4.5 - condições de tias
tetimento. - A Flâmula de Comando
será haeteada:

a) em caráter permanente, no mas
tro principal dos estabelecimentos e
navios pertencentes à ::ME ou a ela
incorporados, quando comandados por
oficial dai ME com habilitação para,
o comando no mar;

b) em caráter transitório, à proa
das embarcações miúdas, quando con
duzindo oficial, uniformizado,. que té
nha direito ao USo dessa Bandeira
Insígnia; de a'côrdo com o art. 3. 1. 7.

Artigo 3.4.6 - Condicões em que
será arriada: ..

a) nos navios pertencentes à MB,
ou a ela incorporados, por ocasião
de deixarem de ser comandados por
oficial da MB com habilitação para c
comando DO mar;

b) de acôrdo cem as disposições
do art. 3. 1. 9.

3 - Flâmula de Oficial superivr

Artigo 3.4.7 '- Local de hnsteamen-:
to. _ A Flâmula de Oficial superior
será hasteada no pau da flâmula, à
proa das embarcações miúdas que
conduzam oficial superior unifornu
zado . Tão-logo o oficial desembarque,
será ela arriada.

B - Condições Especiais

Artigo 3.4.8 - Luto e funeral, has-:
teamentc à meia tuirica, - Os Pavl
lhões, Flâmula de Comando e Flâ
mula d-e Oficial Superior, somente
serão hasteados à meia adrtça por
ocasião de luto e funeral, de acôreo
com as disposições do Capítulo XX.

Artigo 3.4.9 - Flâmula de Coman
do em navio capitânea .;...... NoS nàvíoa
Capitêneas, a Flâmula de COmando
será içada:

a) quando ocorrer a situação pre
vista no art. 3. 4. 14'.

Artigo 3.4.10 - Condições em que
é tuisteaâa em navio ou estabeleci
mento da MB, banaeaa-ineunua de
autorídade à qual não esteja subcrdi
vuuio na cadeia de comando. - A
Bandeira-Insígnia de autoridade não
pertencente à caldeia de comando do

Comandante de uma Fôrça, navio ou
estabelecimento da MB só será nos
mesmos haateada por ocasião de se~

rem prestadas àquela autoridade hon
ras de salva de partida, por motivo
de visita oficial ou anunciada e desde
que caiba à referida autoridade o
uso de bandeira-insígnia de, preemi
nência igualou superior à que se
encontrar hasteada no navio ou es
tabelecimento visitado. (Quadro nú
mero 1).

Artigo 3.4.11 - Hastecmento de
Bandeira-Insígnia de autoridade não
pertencente à cadeia de comando do
CTe. do navio ou estabelecimento da.
M B. - Quand-o em navio ou cstsnc
lecímento da ME, Iôr -hasteada, para
fíns de honraria de salva, bandeira
ínaígnía doe autoridade não perten
cente à cadeia de comando de que
faça parte o comandante do navio ou
do estabelecimento, a bandeira-insíg
nia dêsse último ou de qualquer OU
tra autcrtdade que, por direito, - se
encontrar nêle hasteada, não Gerá
arriada. (Quadro n.c 1).

Artigo 3.4 .12 Hasteamento de
Bandeira-Insígnía para fins de hon
raria de salva de partida. - O nas
teamento de Bandeira-Insígnia, para
fine de honraria de salva d-e paruid a,
deverá ser executado tão-logo a lan
cha, conduzindo a autoridade a quem
é devida 8_ salva, se afaste do navio
de cêrca doe meia amarra. Hasteada
a bandeira-insígnia, será inicia da a
salva.

Artigo 3.3.13 - Hasteamentc dos
Pavilhões do Ministro da Marinha e
do CEMA ou de autoridade a quem
o Comandante do navio ou órgão es
teja _ subordinado. ~ a) Quando o
Ministro da Marinha. estiver presente
em navio ou órgão de ME. a bam
deíra-ínsignia da autoridade que exer
cer o comanda do navio ou órgão não
será arriada, permanecendo hasteá
da juntamente com a bandeira-in
sígnia daquela autoridade;

b) quando além do Ministra da
Marinha estiver presente o GEMA
semente as bandeíras-ínsígnías des
sas autoridades ficarão hasteadas .
Procedimento semelhante será obser
vado se em vez do CEMA, estíveripre
sente a autoridade a ouem o Coman
dante do navio ou órgão esteja subor
dinado na cadeia de comando.

Artigo 3.4.14 - Transferência tem
porária de Pavilhão de navio-capi
tânea para outro navio. _ Quando.
um Comandante de Fôrça ror a bcr-
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d navio pertencente à sua Fôrça,
do: e _ "ca Itênea nêle será has
que nao °sua PBand-eira-InSignia, ar
t?add ae a do capitánea que, entre
nan o-s ntinuará a ser constdere'do
tanto, t e]o para ef'eitos administrativoscomo a, .
da Fôrça.

sru o 3.4 .15 - pavilhão,- de Coman
antegmais antigo presen~e em~arca

d (COMAPEil!i). - Est~nd() presen
~ d,on-'To do alcance visual de ban
~~' as" ~um mesmo pôrbo ou em qut!
~~. 'área marítima, dois ou n:~Js

q dantes de Fôrça ou de
A

naVl?,
com~mo pôstc, aquêle que for mais
do tí fará nastear no navio em que
:~ ~~ocontrar, o pevílhâo de COMA-
PEM. .

Artigo 3.4 .16- Fôrça no mar se~n
L star presente seu comonaorae

n;e~v~. _ Quan~o um comandante
âa Fôrça não sair para o mar .~~)ln
a sua Fôrça, o Coma!1da'l1w. de L' or-

ou de navio mais antigo dessa
ça ma Fôrça assumirá o comando emes '-" . . el)
rs.rá hastear, Do. n~Vlo em que se -
eontrar, o pa'V11hao de COMAPEr-.1.
tã .joao o navio em que se achar
;~ste~do o pavilhão do Comandante
efetivo da jeôrça, ficar rcra do alcan
ce visual de bandeiraa.

Artigo 3.4.17 - Ausência, no P9rto de
comandante efetivo de uma Força 
Quando o Comanda:nte de un:a Fôrça,
sendo o mais antigo n.o porto, au
sentar-se d-êste, por mais :de 24 ho
ras, com o total ou parte de s.ua
Fôrça, o comandante !?alS antigo
presente embal'cado que ffoar !lo .por
to fará hastear a bandeira-ínsígma
d~ COMAPEM no navio el? ~ que SB
encontrar, assim que o Capitânea da
referida Fôrça ficar fora do alcance
visual de bandeÍTas.

ArtigD 3.4. 18 - Bandeira-Insígnza em
embuTcações miúdas - a) Nas embar
cações miúdas, somente será ha;stea
da a bandeira-insígnia da autoridade
mais preeminente o,!! maís antiga
presente na embarcação;

b) Quando a embarcacâc n::tiúda
conduzir simultâneamente autoridade
sem direito à bandeira-insígnia e oU
tra menos preeminente ou maís mo
derna mas com tal direito, nenhuma
'bandeíra-ínsígnta será hasteada.

Artigo 3.4. 19 - Ausência de Bandeira
lnsumia: em combate - As bandeiras
insígnias podem ser ar:iadas durante
combate ou em operaçoes de guerra,
se assim julgarem conveniente os
oficiais que a elas tiverem direito.

Quando assim acontecar, será has
teadc em lugar da bandeíra-msígrrla,
distintivo combinado.

Artigo 3.4, 20 - Uso de miniatura de
íiasuieíra-ineutnui, em automóvel - Q
oficial da- M13. com direito ao uso
de bandeira-insígnia, poderá. por
ocasião de solenidade oficial e quan
do uniformizado, usar miniatura da
respectiva bandeira-mslgma no auto
móvel que o transportar. A 'minia
tura da bandeira-insígnia, deverá ser
disposta em haste apropriada, fixa
ao páralama, direito dianteiro, do
referido veículo.

TiTULO IV

Honras

CAPíTULO I

REGRAS GERA!S

Artigo 4.1.1-Proioição-: É proibido:
a) aos oficiais, quando uníformíza

dos, dispensar honras a que tenham'
díreito, salvo em atenção à conveni
ência do serviço;

b) executar o Hino Nacional ou de
qualquer nação, quer no seu todo ou
em parte como complemento de qual
quer composição musical;

c) prestar continência de guarda e
tcque a qualquer pessoa em presença
de entra a quem caibam honras su
periores, salvo quando nas condições
previstas pelo art. 7.1.6;

d) prestar continências de guarda
e toque no período compreendido en
tre o arriar e o hastear da Bandéu-a
Naclcnal, salvo nos casos previstos
pelo art. 4.5.14;

e) prestar honras, por ocasião de
fainas gerais ou de emergencias e,
também, durante a execução de evo
Iuçoes decorrentes de manobras ou
exercícios;

j) aos navios da ME salvar à terra
por ocasião da -chegada a portes bra
sileírcs, salvo nos casos previstos no
art. 4.1.34;

g) responder salva de navio de ma
rinha 'de guerra estrangeira; que, ao
chegar a pôrto brasileiro, não te
nha salvado à terra;

h) dar ou responder salvas quando
em período de luto ou funeral, obser
vando-se em tal circunstância o esta
belecido no art. 4.20,40;

i) dar ou responder salvas com ca
nhões que não aquêles destinados a
tal fim;
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[) dar ou responder salvas, em por
tos nacionais, quando atracado; em
portos estrangeiros, obedecer-se-á às
disposições nêles em vigor;

k) dar ou responder salvas estando
o Presidente da República no mar,
salvo as que forem dadas à terra por
navio de guerra estrangeiro;

l) dar ou responder salvas antes
das 08,.'00 horas e depois do pôr de
sol, salvo quando houver Ordem ex
pressa nêsse sentido;

m) dar ou responder salvas, es
tando presente o Presidente ou mem
bro da família real de uma nação. a
qualquer autoridade de menor pre
eminência dessa nação;

n) dar salvas, em honraria a qual
quer autoridade, sem hastear a 1'e8
peotíva band.€ira-insígnia ou a do país
a que pertencer a autoridade;

O) dar salvas, quando embandeira
dos os navios, por motivo alheio ao
embandetramênto .

Artigo 4.1. 2 - Vso da cobertura no Ce
rimonial da Bandeira Nacianat - O
militar ou civil que Iôr encarregado
de hastear ou arriar a Bandeira Na
cional, deverá descobrir-se.

Na MB. os militares encarregados
de receberem a Bandeira Nacional
depois da arriada a fim de dobrá-la,
não soe descobrirão,

Artigo 4.1. 3 - Dias de tumcrca Ou de
luto oficial - Nos dias em que se
observarem normas relativas a tune
ralou de luto oficial, não serão exe
cutados o Hino Nacional nem toques
de continências, salvo por ocasião do
cerimonial à Bandeira Nacional como
estabelecido DOS arts. 4.2.1 e 4.20.11.

Artigo 4.1. 4 "" Arriamento da BCin..
âeira Nacional pera o cerunonia; ae seu
nnsicamento - Tôdas as vêzes que
por ocasião da cerimônia de hastear
a bandeira. esta já se encontrar nas
teada. deverá ser arriada, sem ceri
monial, 5 minutos antes da hora de
terminada para o seu hasteamento.
Quando por qualquer circunstância,
após a hora de arriamento da Ban
deira, tiver a mesma de ser nas
teada novamente, assim será feito
sem oerímoníal ,

Artigo 4.1. 5 ---:- Equivalência para fins
de honras - Aos Ministros do Supe
rior Tribunal Militar, cabem as hon
ras de Vice-Almirante p -evistas oeste
cerimonial ou as do seu próprio pôsto
quando superior àquele.

Artigo 4.1. 6 - Datas teetíoae pa.:,·(t
fins aeete cerimonial. São considera
das datas Iestlvas, alécn dos feriados
nacíonaís, as datas de 11 de junho, 19
de novembro e 13 de dezembro.

Artigo 4.1. 7 - Datas teeuooe de qrun
de e pequena gala - São datas rcsuvas
de grande gala, ás datas de 7 de se
tembro e 15 de novembro, e de pe
queria gala as datas de 1.0 de ja
nerro. 21 de abril, 1.0 de maio. 11
de junho, 19 de novembro e 13 e 25
de dezembro.

ATUa0 4.1. 8 -- Execução dà Hino .Vu
cional - O Hino Nacional quando
executado por banca ou conjunto
musical da ME., o será por forma
completa, sem repetições de qualquer
uma das suas partes constitutivas,
salvo as que se tornarem necessárias
para facilitar s.eu canto.

SOb fôrma de continência, quando
as circunstâncias o aconselharem, so
mente será executado o Introito do
Hino Nacional.

..lrtigo 4.1. 9 - Proceder p2ra com. o
Hino Nacional - Ao ser executado o
Hino Nacional, tôda pessoa a serviço
da ME deverá:

I - Se militar, uniformizado, e
não sendo parte de tropa armada ou
formatura:

a) voltar-se na direção em que se
encontra .a banda de música de mo
ao a tê-la pela sua frente, ou na
direção da Bandeira Nacional se o
Hino estiver sendo executado em
honra desta;

b) manter-se na posição de sentido;
C) fazer continência, individual. ini

ciando-a à 1.a nota do Hino e, nessa
atitude, manter-se até a última nota
do mesmo.

II - Se civil ou militar não uni
formizado:

Ui ~c descoberto, voltar-se na dírc
ção em que se enccntra: a banda de
música de modo a tê-Ia pela sua
frente, ou na direção da Bandeira
Nacional se o Hino estiver sendo exe
cutado em honra desta e colocar' a
mão direita, aberta, dedos unidos. SÔ~

br2 o lado esquerdo do peito assim
mantendo-se até o final do Hino;
(Figura 12).

b) Se de chapéu, descobrir-se le
vando, com a mão direita, o chapéu
sôbre <J lado esquerdo do peito, assim
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mantendo..a até o final do Hino.
(Figura 12).

III - Se fazendo .parte de tropa
armada:

a) prestar continência como deter
minado pelo comandante da tropa.

IV - Se a bordo de embarcações
miúdas:

U) o ofiehl.! mais antigo ou_ na su~

falta o patrão da embarcação. fará
continência individual; os demais que
s-e encontram na embarcação perma
necerão sentados de cabaça desce- ,
01;:1 W.•

V _ se no Interâcr de veiculo:

a) nenhum dos ocupantes do vei
cujo tará contdnêucta, permanecendo
todos em seus lugares, de cabeça des
coberta.

Artigo 4.1. 10 - Embw·cc.cões e H."l

cutos durante a execução d'J iívnc :'ict
cicmsü _ DUl'antê a CX'2CU';8') d.:; IHi:iJ
Nacional, as embarcaçôzs qne 32 enc.m
traram na distância de reconhecimen
to deverão parar ou diminuir a mar
cha de acôrdo com as condições de
segurança: OS v~iculos deverão parar.
sempre que possível .

Artigo 4.1. 11 - Hino de outras
nações. - jnn-ante a execução de Hi
no de qualquer nação homenagean
do-a, o pessoal da MB, deverá obsar
var as mesmas disposições estabeleci
das para o Hino Nacíonal.

Artigo 4.1.12 - Nação cuio çc
vêrno não seja reccmneciâc pelo Bra
sil. - Não serão prestadas honras,
ou quaisquer cortesias outras, previs
tas neste cerimonial, à nação cujo
govêrno nâo seja reconhecido palo
Brasil ou c-em a qual não mantenha.
relações diplomáticas; de igual for
ma se procederá para com represen
tantes ou autoridades .dessa nação,
salvo se íôr- excepcionalmente, deter-

~ minado o contrárío pelo Ministro da
Marinha.

Artigo 4.1.13 _ Justificativas por
ncnra« não prestadas - Quando por
qualquer circunstância deixarem de
ser prestadas a qualquer autoridade
honras a que tenha direito, deverá; ser
apresentada àquela, sem demora, a
conveniente jusünoatíve .

Artiço 4,1. 14 - Estações de salvas
e navios de salVa ---: São denomina-

dos estações de Salvas os portos do
teüos de meios para dar ou responder
salvas. devidamente registrados, de
acôrdo cem o cerimonial ímternaoio
nal . Denominam-se _navíos de salva,
os navios designados para fazer as
hem-as de um pôrto que não é esta
ção de salva.

As salvas determin sdas neste Cerí
mental f.Eráo dadas por esses navios
ou estações. -'

Navics e estações da ME, não de
eígriades para o Cerimoníaj de salvas,
não de-vem salvar, a não ser quando
especlJicamente. designados pelo
COMAPEM ou COMAP a fim de atan
der a circunstâncias especiais impos
tas pela cortesia.

As estações de salva sã,o designadas
pelo Mmístro da Marinha.

Artigo 4.1.15 - Intervalo entre
tiros de uma salva, - O intervalo e11
tre um tiro de uma salva e o que se
lhe segue imediatamente será de cin
co segundos quando a salva Iôr exe
cutada por motivo de festa, honra à
autoridade ou naçâc ; por motivo de
funeral o intervalo sará de trinta S'2
gundos ,

Artigo 4,1.16 - Distância limitada
de saZva, - A distâne.a máxima de
salva é fixada em 3 milhas.

Artioo 4.1. 17 - Navio âesiçtuuic
nara aor salvas. - Ao navío em OLCe
Se encontrar o COMAPEM compete
dar e responder salvas de honrarias.
quando as mesmas caibam a um só
navio; quando o navio do COMAPEM
nã.o $12 encontrar em condições d-e
cumprir o Cerimonial relativo a sal
vas, outro navio deverá ser desig
nado per essa autoridade para tal},
fim,

Artigo 4.1.18 - Salvas de navio
de guerrq, estrangeiro, respondidas, ti
ro por tiro, p~r navio ou Estação de
Salva da MB. - Serão respondidas,
tiro per tiro, as salvas que forem da
das por navio de guerra estrangeiro:

a) em honra à terra. ao chegar a
pôrto brasileiro;

t» em honra à bandeira-insígnia do
COMAPEM da MB, no pôrto.

Artigo 4.1. 19 - Salvas de navios
da MB a serem reeponauías, tiro por
tiro) por navio de guerra eetrançeiso
ou Estação de Salva. - Devem ser
aguardadas respostas, tiro p~r tiro,
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por parte de Estação de salva ou de
navio de guerra estrangeiro, às salvas
dadas por navio da MB:

a) em honra à terra, ao chegar a'
pôrto estrangeiro;

b) em honra às bandeiras-insígnias
dos COMAPEMS estrangeiros no pôr
to.

Artigo 4.1. 20 - Respostas de sal
va. dadas em honra' à terra brasileira:
- As estacôes de salvas compete res
pender, tiro por tiro, às salvas dadas
por navio de guerra estrangeiro à
terra brasileira.

Artigo - 4.1.21 - Cerimonial em
pôrto que não seja estação de salva.
- Nos portos brasileiros que não se
jam Estações de Salva, -competirá ao
navio da ME. que nele se encontrar
e houver sido designado como navio
de salva, cumprir o Cerimonial do
pôrto .

Artigo 4.1. 22 - Salvas de navio
de guerra estrangeiro sem resposta.
- Não serão respondidas as salvas
que forem dadas por na via de guerra
estrangeiro pelos seguintes motivos:

a) em hem-a ao Presidente da R/8
pública do Brasil;

b) em honra de autoridade civil
ou militar brasileira que o visite ofi
cialmente;

c) por motivo doe festa, luto ou co
memorações nacionais.

Artigo 4.1. 23 - Salvas de nav20
da MB. sem resposta de navio de
guerra estrangeiro. - Nenhum navio
de guerra estrangeiro será considerado
na obrigação de responder às salvas
dadas por navio da MB pelos motivos
previstos no artig·o anterior. relaciona
dos com as aubcrídades ou nação a
que pertencer.

Artigo 4.1. 24 - Primeiro tiro de
salva. - As salvas deverão ser inicia
das pelo canhão mais avante de bor
do qu-e estiver voltado para terra, na
vlo 'ou autoridade em cuja honra é
dada a salva; fora dêsses c-aSGS, a
salva deverá Ser iniciada pelo canhão
de salva de BE que ficar situado mais
'avante.

Artigo 4,1. 26 - Início de salvas
simultâneas. - Quando dois ou mais
navios tiverem de salvar símu'ãtânea
mente, a salva deverá ser Iniciada
pelo navio 'do comando mais antig-o

e acompanhada a partir do segundo
tiro p'210s demais navios. Excetua-se
dessa determinação a circunstância
prevista no artigo 4.5-,1..

ArtigD 4.1. 26 - Notificação de
Execução de salva, - Sempre que
possível, a autoridade a quem se des
tina uma salva deverá S'8r notificada
dessa honraria e também, da ocasiã-o
em que a mesm~ será executada.

Artigo 4.1. 27 - Alberação· ele Ce...
1·im~onial. - sempre que o número
ou a freqüência de salvas, visitas- ou
outras honras e cerimcntal se torna
rem excessivas, em virtude de circuns
tâncias do momento, o COMAPENI da
MB poderá, tendo em vista as neces
sidades de cortesia íntemacíonal pro
por modificações nas disposições dês
te Cerimonial e dêsde que assim COI1J
coroem Os COMAPEI.VI dos navios das
nações presentes na mesma área ma
rítima.

Artigo 4.1.28 - Visita simultânea
de duas ou mais autoridades com di
reitc a salvas, -" Quando dois ou
mais oficiais da ME ou autoridades
com direito a salva por êste Oert
monlal, fizerem visita oficial ou anun
ciada a navio ou órgão da MS, e
juntes se retirar-em, sõments terá di
reito à salva, o ofícíal mais antigo
ou autoridade de maior preeminência:
se, porém. Se retirarem em ocasiões
diferentes cada um dêles, terá a salva
que lhes fôr determinada neste Cert
monhal.

Artigo 4.1. 29 - Re51trição de sal
va aos oficiais em traje civil - Ne
nhum oficial das fôrças armadas te
rá direito a -salva quando em trajes
civis, exceto se estiver investido de
cargo civil que lhe dê direito a hon
ras dessa natureza.

Artigo 4.1. 30 - Adiamento de
sal'Das - Em face da proíbíçãn cons
tante da letra D do. artigo 4.1. 1,
a salva devida a autoridade que se
retirar doe bordo antes das 8,00 ho
ras será iniciada logo após a última
notá do Híoo Nacional toque de
corneta ou apito do cerimonial re
Iatívo ao hasteasnento, às 8,00 horas.
da Bandeira Nacional.

AJ:, salvas como honras pessoais
não serão dadas em domingo ou fe
riado e. sim. ta'ansfertdas para o
dia seguinte logo após o hastear da
Band-eira Nacional; se n-esse dia a
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t rídade a quem tôr devida tal
'UnrOa já se houver retirado de bor
ho ~ 'dda
d a salva nao sera a .o.

Artigo 4.1. 31 - ImpOssib!lidade
retribuir salva - Os navios da

~ não dMão salvas~quando ocorrer
circunstância de nao poderem ser

adevidalnente retribuídas. ~€~ ?aso
cerimonial de salva sera consíde

O'ado como cumprido. Igual procedi
:nento deve ser esperado P?r parte
de navio de guerra estrangeíxo,

Art1.go 4.1. 3-2 - Impossibilidade
em dar ou responder. salvas

A
•

Quando por qualq!!er clrcunstan~l.a.

um navio da MB nao puder cumprir
erlmonial de salvas devido a na

6ã~ ou autorida,de ~.s:t~·~ng·eir'a. os
motlvos dessa jmpossibllidade devem
ser imediatam"õnte apresentados.

Artigo 4.1.33 - Honras de .s~l"1!a
aos oficiais da _MS - Aos ofícíaia
generais da MrB, competem ~s se~,
guintes salvas quando d3:~ c~cuns
tâncias previstas neste Oerâmonial .

Aos oficiais superiores e subatter
nos não competem salvas; excetuam
se desta restrfçâo os Comandantes
d-e. Fôrça cuja Asalva será de onze
(11) tiros IYe for Caplt~0-de-m3':-Ae~
_Guerra e de sete (7) t11'OS s-e for
Capitão-de-Fragata .

Artigo 4,1. 34 - Salva ao terri
tório nacional por navio da ME 
Os navios da ME s6 sal varão à ter
ra no Brazxl, por ocasião da primei
ra' mostra de arm:a~entD ou quando
ap:J.rtarem \ ao Brasil pela primeira
vez.

Artigo 4,1.35 Salvas entre
Fôrças ou. navios da MS - QuandD
Fôrças ou navios da ME 5'3 encon
trarem depois do período de um ano
o comando da Fôrça ou oavio de
menor de a_utiguidade salvará o mais
antigo com o númer-o de tu-os cor
resp~nd0ntes à sua bandeira-Insíg
nia. A retribuição será feita com o
mesmo número de tiros.

Artigo 4.1. 36 - Restrição a sal
vas em período inferior a um ano
_ -Nenhuma autoridade militar OU
civil, quer brasileira, quer estran
geira terá direito a salvas, mais de

Abnhrante .
Almirante de Esquadra .
Vice_Almirante ..... ',' .
conka-A1mü'ante-

19 tiros
17 tiros
15 tiros
13 .tiros

uma vez no período de um ano por
parte de um mesmo navio OIJ esta
ção de salvas da ME.

mxceteam-ee dessas restàções, as
autoridades:

a) com direito à salva de 19 tires
ou mais;

b) que após a primeira salva .que
lhes fôr prestada houverem sido pro
movidas:

c) que fizerem visita oficial ou
anunciada ou de ínepeçâo fi navio

OU órgão da MB;
d) cujas missões envolverem cor

besta de na tureza internacional; nes
se caso € na ausência de instruções
superiores, caberá a autoridade com
competência para detoerminar ou não
a., salvas. decldur .

Artigo 4.1. 37 - Hasteamento de
handeira de nação estrangeira, ao
serem preSltadas honrarias de salvas
- 1 - Os navios da. MB hastearão
no mastro principal, a bandeira. de
guerra de nação estrangeira, salvo
nos casos previstos no artigo 4.1'7.3
sempre que:

u) salvarem à terra. ao chegar a
pôr-to da respeotívg nação;

b)· retribuírem salva à terr-a, dada
por navio de guerra da respectiva

nação estrangeira, ao chegar a pôr
to brasileiro;

C) tomarem parte em honrada' de
salva pelo transcurso de datas Ies.,
tívas ou comemorações da respectiva
nação estrangeira, como estabeleci
de no artigo 4.3.8, dêste Cerimo
nial;

U) prestarem honraria d-e salva a
autoridade civil ou militar da res
péctiva nação estrangeira que tenha
direito a salva d'a 21 tiros.

2 - Os navios da MB, hastearão
no mastro de vante, a bandeira de
guerra de nação estrangeira, .salvo
nos cas-os previstos no artigo 4.17.3.
sempre que:

a) prestarem honrarias de salva
a autoridade civil ou militar da res
pectiva nação este-angeira que tenha
direito a salva de menos de 21 tiros;

b) retribuírem salva dada por
autorfda.de militar da respectí....a. na
ção estrangelra..

3 - Quando a nação estrangeira
não possuir bandeira de guerra oU
esta não rôr conhecida ou (ÜSp0::-:lÍ
vel, será hasteada em seu lugar e.
bandeira da nação propriamente di-
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ta. Na falta de ambas as band-eiras,
será hasteada a Bandeira Nacional.

4 - As estações d.ç salva da ME.,
procederão por forma idêntica quan
do tiverem de atender as circuns
tâncias previstas no presente artégo.

Artigo 4. 1. 38 - Restrição às
continências de guarda e toques e
às honrarias de salva quando pre

sente tuuíoríâsuie de maior preemi
nência - Não serão prestadas con
tinências dê guarda e toques nem
hone-a.rlas de salva a qualquer auto
ridade, em presença de outl'2. a quem
caibam honras superiores, salvo nas
posses de comando de Fôrça ou de
navio, como estabelecido n-o artigo
7.1.6

CAPÍTULO Ir

HONRAS À BANDEIRA NACIONAL

A) Condições Normais.

Artigo, 4.2. 1 - Hasteamento e ar
riametito da Bandeira Nacional. 
O cerimonial para hastear e arriar
a Bandeira Nacional, nas ocasiões
referidas no art. 3.2. 3 consistirá no
seguinte:

I - Hastear.
a) cinco minutos antes da hora

fixada para o hasteamento, será dado
por corneta ou apito o toque de Ban
deira;

b) a guarda, bandas de música e
marcial formarão nas proximidades
do local em que será hasteada a: Ban
deira e com a frente para ela vol...
tada.

A disposição será, sempre que pos
sível, a seguinte: a guarda mais pro
xíma do local de hasteamento da
bandeira tendo pela sua retaguarda
a banda de música e em seguida a
marcial;

c) o hasteamento da bandeira será
iniciado aos primeiros compassos do
hino, toque de corneta ou apito e seu
movimento será continuo e regula
do de modo que ao terminar a parte
musical, a alça superior da tralha da
bandeira venha a beijar a borla do
pau da bandeira, do mastro ou pe
nal da carangueja, conforme fôr o
caso;

d) o pessoal que se encontrar no
convés fará a continência individual
do lugar onde se achar e o que eatí
Ver cobertas abaixo ficará na posi-

çãc de sentido; não se excetuara
dêsse último procedimento o pessoal
que se encontrar no rancho.

II - Arrfar.

a) cinco minutos antes da hora
do pôr do sol, será dado, por corne
ta ou apito o toque de Bandeira;

o) a êsee sinal, formarão a guarda,
bandas de música e marcial nas pro
ximidades do local em que se encon
tra hasteada a Bandeira; a guarm
ção, por divisões, concentrada no lo
cal da cerimônia e os oficiais, por
antiguidade, face voltada para a ban
deira, no sentido de BE ou BB ou
BB a BE, conforme estiverem com
a frente voltada para a proa ou
pôpa. Três praças (sargentos) da
divisão de serviço formarão pela re
taguarda da guarda;

c) três minutos após o toque de 
Bandeira -, será dado o 1.0 sinal à
cerimônia do seu arrlamento: o 2."
sinal será dado um minuto após o 1.0
e, nessa ocasião, o oficial de quar
to dará as ordens necessárias para
que a guarnição fique com a frente
voltada parata bandeira. O oficial de
quarto para assim fazer deverá, an
tes, pedir licença à autoridade da
ME, mais antiga, presente à cerimô
nia;

d) o 3.° sinal será dado no ins-
tante da hora do pôr do sol; .

e) a última nota do 3.° sinal e
logo após ser dada, pelo oficial de
quarto a voz de: "em continência,
arria", será iniciada a execução do
hino nacional ou na falta de banda
de música o toque de corneta corres
pondente ou o de apito;

f) terminado o arrtamento e de
senvergada a bandeira da adnça,
será a bandeira entregue, por aquê
Ia que a arriou, ao mais antigo dos
três sargentos da divisão de servico:

g) os sargentos, sem se descobri
rem, após dobrarem a bandeira e a
devolverem ao sinaleiro ou vigia de
ré, voltarão a formar nos seus lu
gares; depois de assim fazerem, o
mais antigo dentre os referidos sar
gentos fará continência ao Oficial de
Quarto;

h) . o Oficial de Quarto após res
ponder a continência, 'deverá voltar
se ou dirigir-se à autoridade militar
da MB de maior antiguidade, fazer
ecntinêncía dando-lhe "boa-noite",
logo após dará ordens para o deban
dar da guarnição.
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Artigo 4.2. 2 - sa.udação à Ba!1'dr:.
Ta Nacional ao entrar e ao ~ smr de
bordo de navio da MB. - Toda pes-

a serviço da MB deverá chega.r
s~~a 1" vez, no dia, a bordo de n3"v~o
~a MB e ao dêle retu-ar-se pela últd
ma vez, nesse ~esmo penodo, saudar

Bandeira NaclOnal, se esta .enc.on
~rar-se ríestraldada. Para aSSIm fa
zer, devera:

Ar;> entrar a bordo:

Voltar-se na <.1ireção ~m que :,e en
contra a BandeIra tqacíonal, lo~o que
t ha alcançado o patim superior .do
e~taló ou a extremidade superior
â~ pr~ncha; perfilar-se e ~xecutar
a saudação, finda esta, cumprimentar
o oficial de quarto;

Ao sair de bordo:
Saudar o oficial de quarto e, logo

após chegar. ao ~atim superior do
portaló ou extremidade S1.~pel:lOr da
prancha, voltar-se na direção a Ban
deira e saudá-la.

Artigo 4.2. 3 - sçLUdação à ~andc~
ra Nacional conauaaa em desf~le mz
tuar. ~ Tôda pessoa, a ~ervlço .da
ME passando pela Ba!1deIr~. NaclC
nal conduzida em desfile mthtar, ou
qu~ndo para;do, esta por êle passar,
deverá saudá-Ia. Aqueles que se en~

contrarem em embarc~ções ~iúdas
ou em veiculas deverão seguir as
prescrições estabelecidas no artigo
4.1. 9.

Artigo 4.2. 4 - Arriamenic da Bnll
âeira Nacional nos órgãos da ME
que não mantenham serviço ininter
rupto. ~ O ar-namento da Bandeira
Nacional nos órgãos da ME, que não
mantenham serviço ininterrupto, pro
cessar-se-á, sem cerimonial, cinco
minutos antes da hora nêles deter
minada para encerramento do expe-
diente. .

Artigo 4.2. 5 - Continência à Ban
deira Nacional durante a execução
de salvas. ~ Quando por ocasião do
hastear e do arriar da Bandeira Na
cional fôrem dadas salvas, as conti
nências só serão desfeitas após o úl
timo tiro de salva.

D) - Condições Especiais.
Artigo 4.2. 6 - Cerimsmiai da Ban

deira Nacional nos dias 7 de Setem
bro, 15 e 19 de Novemõro. ~ Nas
datas de 7' de Setembro, 15 e 19 de
Novembro, após ser executado o Hino

Nacional, a banda de música tocará,
respectivamente,' o Hino da Inde
pendência, o da República e o da
Bandeira.

Artigo 4.2. 7 - Portos estrançeiros,
- Em portos estrangeiros, a banda
de música, logo após executar o Hino
Nacional, quer por ocasião de has
tear, quer no arriar da Bandeira Na
cional, tocará o hino do país a que
pertencer o pôrto.

Artiqo 4.2. 8 - Reunião da naviOs
de guerra de diferentes paises.
Estando presentes num mesmo an
coradouro, navios de guerra de ou
tras nacionalidades por ocasião do
cerimonial da. Bandeira, a banda de
música tocará, logo após o hino do
país a que pertencer o pôrto, os de
mais hinos das nações dos navios
de guerra presentes, em ordem cro-·
nológíca idêntica a que se observa
ria para o cerrmoníal de salvas, ten
do em vista a precedência entre as
respectivas autoridades estrangeiras;
se o número de nações representadas
fôr muito elevado, o COMAPEM da
MB poderá escalar os navios que de
verão tocar os hinos das nações a
que pertençam os navios estrangeiros
que lhe ficarem próximos.

Artigo 4.2. 9 - saudacão à Bandei
ra de nação estrançeíra; - o pessoal
a serviço da ME deve observar com
relação à saudação à Bandeira de
nação estrangeira, as disposições re
lativas à Bandeira Nacional.

Artigo 4.2. 10 - Dias de Funeral 
Nos dias de funeral ou de luto ofi
cial, não serão executados toques de
continência nem dadas salvas por .no
távos outros que não os previstos no
Capitulo XX. .

No cerimonial à Bandeira Nacio
nal, observar-se-á o estabelecido nos
arts. 4.2.1 e 4.20.11.

CAPíTULO In

HONRAS A DATAS FESTIVAS

A) - Condições Normais.

Artiço 4.3.1 _ Honras nas daws
de çnnuie gala. - No 'transcurso de
datas festivas de grande gala, deve
rão ser observadas, pelos navios da
ME, as seguintes honras: embandeí
ramento em arco e execução de três
(3) salvas de 21 tiros cada uma; a
primeira às 8· horas, por ocasião de
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ser içado o embandelramento em ar
co, a segunda ao meio dia e a ter
ceira ao pôr do sol, Por ocasião .de
ser arriada a Bandeira Nacional e,
com ela, o embandeíramento em
arco,

Artigo 4.3.2 _ Honras nas datas de
pequena gala. - No transcurso de
datas festivas de pequena gala, com
exceção das de 11 de junho, 19 de
novembro e 13 de dezembro, deverão
ser observadas pelos navios da MB.,
as seguintes honras: embandeíra
menta nos topes às 8 horas e exe
cução de uma única salva de 21 ti
ros ao meio dia.

Artigo 4.3.3 - Dia da Bamâeu a;
- A data festiva de 19 de novem
bro, é denominada "Dia da Ban
deira'.

Artigo 4.3.4 .: Cerimonial da Ban
deira no "Dia da Bandeira". - No
"Dia da Bandeira", deverá ser ob
servado o seguinte cerimonial:

a) cinco minutos antes das 12,00
horas deverá ser dado o toque de
bandeira B; ao ser assim feito, içar
o sinal respectivo;

b) arriar a bandeira e proceder
dessa ocasião em diante como no ce
rimonial para o hasteamento da
bandeira, previsto no art. 4.2. 1;

c) por ocasião de ser hasteada a
bandeira, será içado o embandcíra
menta nos topes e, logo após, dada a
salva de 21 tiros;

d) após a salva, deverá ser exe
cutada pela banda de música, o hino
à bandeira,. que será. cantado por
tôda a oficialidade e guarnição, pre
sente à cerimônia.

Artigo 4.3.5 - Cerimonial da Ban
deira nas datas de 7 de Setembro e
15 de Novembro. - Nas datas de 7
de setembro e 15 de Novembro de
verá ser observado, por ocasião do
cerimonial de hasteamento e arria
mento da bandeira, a determinação
prevista no art. 4.2. 6.

Artigo 4.3.6 - Datas festivas em
presença de navios estrangeiros. 
Quando em, pôrto brasileiro, o
COMAPEM dos navios da MB de
verá:

a) mandar às vésperas de data
festiva, com antecedência de pelo
menos 24 horas, se possível, um ofi
cial participar aos COMAPENS das
fôrças navais ou comandantes de na-

vias 1 isolados estrangeiros' presentes,
o motivo, natureza e horas do ceri
monial a ser executado, convidando
03 para que os navios sob às ordens
dos mesmos venham a tomar parte
no cerimonial;

b) no dia seguinte ao da realiza
ção do cerimonial" .mandar um ofi
cial agradecer aos oficiais estrangei
ros acima referidos, a participação
dos navios sob seus comandos, no
cerimonial realizado.

Quando em pôrto estrangeiro, os
navios da MB só comemorarão as
datas festivas de grande gala, de
vendo .o COMAPEM, além de íbser
var as determinações estabelecidas
neste artigo:

a) dar conhecimento, 'com a ne
cessária antecedência, às autoridades
navais do pôrto em que se encon
trar, do motivo, natureza e horas
do cerimonial a ser executado.

Artigo 4.3.7 _ Datas 'festivas dos
Estados do Brasil. - Os navios da
MB quando em portos de Estados
do Brasil, participarão de suas da
tas festivas, observando para êsse
fim o cerimonial relativo às ' datas
festivas de pequena gala.

Artigo 4.3.8 - Datas festivas es
trangeiras. - Quando do transcur
so de datas festivas de outras na
ções e mediante éonvite oficial do
COMAPEM dos navios da nação cuja
data ocorrer ou, se assim não ror
o caso, por determinação de autori
dade competente, os navios da MB
tomarão parte no cerímonial a ser
executado. Nesse caso, além das sal
vas correspondentes, içarão no mas
tro principal somente a bandeira de
guerra da nação festejada ou na fal
ta desta a da própria nação, sem
entretanto ser arriada a insígnia de
Comando. O navio da MB que não
posutr a bandeira da nação festeja
da, deverá içar em substituição à
mesma a Bandeira Nacional.

Artigo 4.3. 9 - participação de fôr
ças de desembarque estrangeiras em
paradas comemorativas de datas fes
tivas brasileiras ou estrançeiras,
Quando em território do Brasil ou
sob SUa jurisdição, fôrças de desem
barque estrangeiras tornarem. parte
em paradas' comemorativas de datas
festivas brasileiras, a essas fôrças
deverá ser dada posição de destaque
na vanguarda das fôrças em parada,
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HONRAS DE RECEPÇÃO E DESPEDIDA

CAPíTULO IV

Grtuiaçôee das
AB honras de
seguintes gra.,

recedendo-as porém, se possível, de
.~equeno destacamento de forças bra
sileiras' como guarda de honra.

No caso de participarem da para
da, várias fôrças de deS~m~arque es
trangeiras, uma das segumtes normas
deverá ser observada quant~ à or
dem de precedência dessas forças:

a) antiguidade ~ dos comandantes
estrangeiros das forças navais a que
pertencem' os destacamentos em pa-
rada; . "

b) antiguidade dos projmos co
mandantes de destacamentos em pa-

ra~); a ordem alfabética, na língua
portuguêsa, dos nomes das naçoes
cujas fôrças tomam parte na pa
'rada.

Quando a parada fôr motivada pelo
transcurso de data festiva de na
ção estrangeira presente na para
da as fôrças dessa, nação deverão
pr~eder às demais, independentes
da antiguidade de seus respectivos
comandantes.

B) - Condições Especiais.

Artigo 4.3, 10 - COincidência ce aa
tas festivas brasileira, e estrangeira.
_ Quando duas datas festivas, uma
brasileira e outra de nação estran
geira coincidirem, os navios da MB,
observadas as condições previstas no
art. 4.3.8, içarão no tope do mas
tro principal .ambas as Bandeiras,
ficando a Nacional na adriça de bo
reste. Nesse caso as salvas se regu
larão pelo cerimonial correspondente

"à data festiva de maior gala.

Artigo 4.3.11 - Salvas em lia ias
festivas de autoridades estrangeiras
----:- Em alguns países estrangeiros -é
tradicional a execução de salvas de
21 tiros em homenagem a datas fes
tivas do Presidente, Soberano ou
membro da família reinante. Em tais
casos, o COMAPEM da MB, se con
vidado pela autoridade competente
estrangeira, deverá determinar que
os navios da MB se associem às hon
rarias de salva.

Artigo 4.3. 12 - Salvas não ecccere
das por motino de embandeiramento.
- As salvas que não fórem dadas
ou retribuídas por motivo de emban
deiramento, serão executadas tão logo
seja êste arriado, observando-se, po
rém, as restrições constantes da le-

tra 1 do art. 4.1 .. 1. Dos motivos de
transferência de salva devida, de
verá ser dado conhecimento imedia
to a quem tiver direito a essa hon
raria. A salva devida nessas condi":
ções, será prestada mesmo que aquê
le que a ela tiver direito não mais
se encontre presente ao cessar o mo
tivo que a ímpedíu.

Artigo 4.4. 1 - HOnres de recepção
e despedida. São denominadas honras
de recepção e despedida, as honras
prestadas às autoridads mílítares e
civis ao chejarem ou saírem de na
vio ou órgão da MB.

Artigo 4.4. 2 ~ HOnras de portaló.
85.(; denominadas honras de portaló,
as honras de -recepçâo ou desuedide.
que Se prestam, junto ao portaló ou
prancha, por ocasião da autoridade
a que as mesmas são devidas, -hegar
a navio da MB ou dele retirar-se.
N:J':> órgãos da :ME as honras' de" por
taló são prestadas no local em que
a autoridade é recebida ou despedi,
da

Artigo 4.4. 3
honras de portaló.
portaló obedecem às
dações;

a, autoridades militares e civis no
exercício de altos cargos urevistcs
neste cerimonial e oficiais generais
- Reeepçâo e despedida pelas ",uton
dades determinadas neste eerrnocial
e pelo oficial d.e serviço: presP11ça da
otudaltdade, honras de guarda, ban.
ela" marcial e de música, boys e to
ques de apito;

b) oficiais superiores Comandantes
de Fôrça ou de na via, - Recepçã-, e
despedida pelas autoridades determi
nadas neste cerimonial e pelo .mcíal
de serviço; presença da oficialtdade.
honras de guarda, boys, toques de
corneta e de apito;

c) oficiais superiores - Recepção
e despedida por oficial do mesmo
pôsto e pelo oficial de serviçO; hon
ras de guarda e boys, toques 'le cor;
neta e de apito;

d) oficiais intermediários e sucal.,
ternos - Recepção e despedida pelo
oficial de serviço; honras de ooys e
toques de apito.

Artigo 4.4. 4 - Oficial de Seruiç»
nas Honras e Cerimonial de port-aló.
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Po- ocasião de serem prestadas as
honras de portaló em navio ou 6rg~n

da ME. o Oficial de Serviço devera
ficar numa das seguintes posições:

a) quando presente o oomanrtante
do navio ou órgão ou oficial a quem
caibo re-ceber OU despedir a aUTori
dade visitante, à direita do C.0ID"11L
dar.te ou daquele Oficial, na -Iístâu
ela de um passo se o portaló fór a
B~ e, na mesma distância, porém à
esquerda, se o portaló fôr a BB.

As presentes disposições referem -ri:::
8.05 portalós cujas escadas sejam vol
tadas para ré; se voltadas para ven ,
te aa jiostçõee serão invertidas;

b) junto ao patim superior ~ IÍ'') por;
• talé e a um passo à frente da fileira.

de -ooys situada por ente avante do
mesmo, quando couber a. si o encov.,
go de recepção e despedida.

Artigo 4.4. 5 - Dever dos Coman
dantes de Fôrça ou de navios nas non
r:-s de recepção e despedida. .- Os
Comandantes de Fôrça ou de navio
devem tomar parte nas honras áe
-recepção e' despedida prestadas -às
autoridades de maior oU igual oósto.
Aos Capitães de Bandeira não cabe
êste dever para com OS COmandan
tes dos demais navios.

Artigo 4.4. 6 - Representação ae
Comandante de Fôrça ou de navio no
cerimonial de recepção e despedida.
O Comandante de Fôrça, navio ou
órgão da MB que tiver de receber OU
depedir qualquer autoridade, será
substituído e representado neste de
ver 001' quem se lhe seguir em aeitj
guldade na mesma cadeia d,e coman
do se, nessa ocasião, encontrar ..se
e-u companhia de autorld.ade suce-ior
011 de qualquer forma impedido.

Artigo 4.4~ 7 Designação de
Otícune 'do Estado Maior de. '[i'ôrça
paro o cerimonial de recepção e aes
pedida. - Nos navios capítâneas ::'le
verão ser designados oficiais jo Es
tado Maior da Fôrça para se cncer
regarem do cerimonial de recepeãn e
despedida, no curso ordinário do ser.,
viço

Artigo 4.4. 8 - Recepção e .iee.
pedida a bordo de Oficiais e oessoas
de distinção. - Todos os oficiais e
pecsoas de distinção, que entrarem ou
saírem de bordo ou doe' órgão da ME,
terão, quer ne recepcâo. quer na C1é'6
pedida, boys no portaló, ao sinal de
apit-o, de acôrdo com as normas dêste
Cerimonial.

ArtigO 4.4, 9 - Recepção e âee
pedida entre o toque de silêncio (to
içQ.J a baauieira, Os oficiais de qual
quer patente qUe entrarem cu saí
rem de bordo ou órgão da MB. do
toque de silêncio ao de IÇa-r da Ban
deira no dia seguinte, serão recebi.
dos e acompanhados pelo oficial ele
quarto ou por quem o estiver SUb:L
tituindo, de acôrdo com a organiza
(;-ân interna do navio ou órgão.

Artigo 4.4. 10 - Reoepçãc e aee
pedida de Comandante de Fôrça cu de
cncuue superiores. Os Comandantes
ce Fôrça, os Comandantes de navios
'8 Oficlaie superiores .serão recebidos
f; despedidos por oficiaís . dos mesmos
postes pertencentes ao navio ou 61'
Filo da ME visitado ou, quando assím
não fôr possível, peles que se lhes.
ceguirem em antiguidade.

Artigo 4.4. 11 - Número de boys
n ...','> honras de portaló. .- Na recep
çâ., e despedida das autorídcdes mi
htcres. civis e entidades abaixo men,
cionada, o número de boys será o S2_
guinte:

a) oito (3) Boys - Presidente da
República Parlamento Nacional ou

Supremo Tribunal Federal, mcurpo.
radcs: Vice-Presidente da Repúbli
ca: SenaDO cu Câmara Federal, ín
corporados: Ministros de Estado;
Conselho do Almirantado, ínco-nora
do: Governadores de Estado e As~
sembléia Estaduais, Incorporados: 
Chefe do Estado Maior das Pôrças
Armadas: Ministro do Superior TrL
buna! Militar: Embaixadores e. En.
viados Extraordinários e Ministros
Plenipotenciários, nos países em que
são') acreditados; Almirantes, Almi
rant-e-s de Esoua.d!'a e Vice.Altmran-
tes, .

ín seis (6) Boys - Contra-Alnu.,
rentes: Encarregados de Negócios e
Cônsules Gerais, nos países em que
S.8.,") acreditados.

/]) quatro (4) Boys Oficiais
Sunerlores comandante de Fôrça e
Oficiais Superíores ;

d) dois (2) Boys - Demais Ofi
ciais.

, Artigo 4.4. 12 - Diminuição de nú
mero de Boys. - O número de Boys
poderá ser reduzido desde que a
disposição do convés do navio ou
órgão da· ME não permita a aC0
modacâo do número determinado no
art. 4.4.11.

Artigo 4.4. 13 - Saudação ao Co
-masuumte pelos O jiciais que não es"-
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.verem presentes às honras de re
~epc.ão dessa_autoridade. - Os ,oü
ãets que nao pude~~em receb-er o
:':omandante por ocasiao .dê sua. che
gada, pela La vez, no día, nl? ~naVIO
ru órgão sob. seu comando, Ir~o, se
3.ssirn determinar essa autoridade,
:mmprirnentá-Io logo que _termmarem
a ocupação que os haja ímpecnno de
recebê-lo.

Artigo 4.4. 14 ..:....... Execuç~o dos to
ques dI~ Apito. - A execuçao dos to
ques de apite competna ao Mestre
do navio quando se tratar de "Hon
ras de portaló" ao Comandante do
navio ou autoridade Que lhe tôr su
perior .. Nos demais casos, competirá
ao contra-Mestre do serviço dar 03

toques de apito.
Artigo 4.4. 15 - Toque de Coman

dante de naviu ou estabelecimento.
_ Os .Ofíciaís Superiores Comandan
tes de navio ou órgão da ME, só te
rão direito a toque de Comandante
nos navios e estabelecimentos em que
exerçam tal cargo; nos demais te
rão, apenas, o toque de Oficial Su
perior.

Artigo 4.4. 16 - Execução da Salva
de Chegada. ----- A Salva de Chegada
será iniciada pelo navio ou estação
de salva da ME que avistar. em
primeiro lugar, embarcação ou na
vio ostentando ° pavilhão de Presi
dente da República.

A Salva de Chegada será de 21
tiros, cabendo executá-la todos os
navios e estações de salva presen
tes na área marítima em que se en
contrar a embarcação ou navio con
duzindo o presidente da República

Artuio 4.4. 17 - Execução da Salva
de Partida. - A Salva de Partida
deverá ser iniciada assim que a em
barcação conduzindo a autoridade vi~
sitante venha a pairar, após afastar
se cêrca de meia amarra do navio
ou órgão que deva executar a salva.
Nessa ocasião, precedendo ao prl
meíro tiro, a Bandeira-Insígnia da
autoridade visitante deverá ser has
teada, caso assim já não se encon
tre. Ao último tiro da salva será ar
riada a Bandeira-Insígnia.

Artigo 4.4. 18 _ Procedimento du
rante a execução da salva de partida.
- 1 - A autoridade a quem fôr de
vida :;t honraria de salva de partida,
devera ao ser, dado o 1.0 tiro da
salva:

a) se uniformizado, ficar de pé,
fazer continência individual e per
manecer nessa atitude até o último
tiro da salva;

b) se em traje civil, ficar de pé,
descobrir-se e manter-se nessa ati
tude até o último tiro da salva; os
militares que acompanharem a au
toridade a quem são prestadas hon
ras de salva, ficarão em posição de
sentido e os civis, de pé e desco
bertos.

2 - As autoridades que tomarem
parte nas honras de despedida bem
como todos os demais que se encon
trarem a bordo, "cobertas acima",
ou em terra, próximo do local de
despedida mas não em postos ou for
matura, farão continências indivi
dual ao ser dado o 1.0 tiro e perma
necerão nessa atitude até o término
da salva.

Artigo 4.4. 19 - Uniforme nas hon
ras e recepção e despedida. - Sem
pre que nas honras de recepção e
despedida, couber à autoridade visi
tante a honraria de "Postos". o uni
forme determinado neste Cerimonial
será geral para o pessoal do navio ou
órgão visitado.

Quando honraria de tal natureza
não tôr devida, o uniforme determl
nado, será obrigatório tão somente
àqueles que devam tomar parte nas
honras de portaló.

Artigo 4.4 20 - Inicia das nomae
de portaló. ~ As honras de porta
ló, por ocasião da recepção em navio
da ME, devem ser iniciadas com o
toque de presença ao chegar a auto
ridade a quem fôrem elas prestadas
próximo do patim inferior do por~
taló ou da extremidade inferior da
prancha, de modo que as continên
cias devidas sejam executadas ao
alcançar aquela autoridade o pa
tim superior do portaló ou o con
vés do navio junto à extremidade
superior da prancha.

Por ocasião da despedida, as hon
ras de portaló deverão ser iniciadas
com o .toque de. presença, assim qU~
a referida autoridade se. dirigir para
um ou outro dos tocais. acima mencio
nados, nos quais, aguardara a exe
cução das continências devidas.

Nos órgãos da MB, observar-se-á
no que rôr cabível, procedimento se~
melhante.

Artujc 4.4. 21 - HOnras outras que
não as de portaló. - As demais hon-
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ras que não as de portaló, devidas às
autoridades, se regerão conforme eS
tabelecído nos capítulos V a XX dês
te Cerimonial. '

B) - Condições Especiais.
Artigo 4.4.22 - Não recenaona

mente de autoridade visitante, por
quem de direito. - Quando por olr
cunstâncias inevitáveis, uma. autori
dade visitante não fóI' recebida por
quem de direito, o Oficial de Ser
viço ou quem dirigir, na ocasião, as
honras de portaló, deverá além de
apresentar excnsas pelo sucedírío
àquela autoridade, acompanhá-la ao
Comandante do navio ou órgão da
MB, visitado.

Artigo 4.4.23 - Qua"Ldo ausente a
tnuoriâcuie a ser visitada. - QUan
do embarcação OU veículo dírtgn'-se
para bordo conduzindo autoridades
visitantes de maior ou igual pôato
da autoridade a ser visitada e esta
última encontrar-se ausente, o Ofi
cial de Serviço deverá descer até o
patim inferior do portaló ou extre
midade inferior da prancha a fim de
partdcípar à autoridade. visitante a
referida ausência.

CAPíTULO V

rrr - HONRAS AO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

A) - Condições Normais

Artigo 4.5. 1 - salvas' e embandei
ramento. - Os navios da MB deve
rão embandeírar nos topes com
Bandeiras Nacionais e salvar com 21
(vinte e um) tiros, sempre que, du
rante o período compreendido entre
8 horas e o pôr do sol:

a) avistarem embarcação ou na
via ostentando ° Pavilhão de Presi
dente da República;

b) ao entrarem num nôrto oU nête
se encontrando, avistem desfralda
do, em navio ou 'estabelecimento da
ME o pavilhão de Presídente da Re
pública.

As .estações de salva e estabeleci
mento deverão observar o mesmo
cerimonial, sempre que durante o
período, compreendido entre 8 horas
e o pôr do sol:

a) avistarem, na área marítima
em que se encontrem localizadas, em-

barcação ou navio ostentando o Pa
vilhão de Presidente 'da República:

b) avistarem desrraldada em mas
tro de estabelecimento da ME o Pa
vilhão de Presidente da República.

Artigo 4.5.2 - Inicio das satua« e
embaruieiramentc, - A salva de 21
(Vinte e um) tiros e o embandeíra
menta nos topes deverão ser exe
cutados, tão logo seja avistado o Pa
vtlhão de Presidente da República;
quando 'presentes numa mesma área
marítima mais de um navio ou no
caso de verificar-se tal circunstân
cias numa estação de salvas, o ceri
monial será iniciado por quem prt
melro avistar o pavilhão de presi
dente da República.

Artigo 4.5.3 - Honras ao jaze?' í z
sita Oficial ou anunciada a navio da
iWB. - Quando o Presidente da Re
pública fizer' visita oficial ou anun
ciada a navio da MB, deverá ser ob
servado o seguinte cerimonial:

a) a oficialidade e guarnição for
marão em Postos de Oontínêncía ao
ser avistado o navio, embarcação ou
veículo ostentando 0- Pavilhão de Pre
sidente da República;

b) s-erá recebido DO patim supe
rior da escada de portaló ou junto à
extremidade superior da, prancha,
pelo Ministro da Marinha, pelo Che
fe do Estado Maior da Armada OU
pelo Oomandante mais antigo da Fôr
ça a que pertença o navio, ficando
o comandante dêste último junto ao
portaló ou extremidade superior da
prancha;

C) os Oficiais que não façam parte
dos postos de conünêncte, formarão
por ordem de antiguidade próximo
ao portaló ou extremídade vsuperlor
da prancha, assim Gomo a guarda, a.
banda marcial a de música e os boys;

d) 3)0 chegar o Presidente da Re
pública próximo do patim inferior
da eSC8<Cia do portaló ou da extremí
dade inferior da prancha, será dado
o toque de presença, de forma que
ao atingir o patim superior do por
taló ou a extremidade superior da
prancha, sejam executados os toques
de continência. quando, então, a
guarda apresentará armas e a ban
da de música tocará o Hino Nacio
nal; nessa ocasião, será hasteado o
Pavilhão de Presidente da Repúblt
cn no mastro principal, sendo a flâ
mula de comando arriada bem como
qualquer outra bandeira-insígnia que
nêle se encontrar hasteada.
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A Bandeira jcacíonal que houver
sido hasteada no tope dêsse mastro
por ocasião do. emband-erram-ento se-
rá também arrfada.; , .

e) O presidente da ~~pub1ic~ ftca
rá parado sôbre o patim superior do
portaló ou junto ao extremo supe
rior da prancha, no. oonvee . do. na
vio até o final do H1DO jraotonal ou
da' marcha batida ou do toque de
apito, conforme o caso.

Artigo 4.5. ,4 '- Estada do Presi
dente a Bordo. - As autoridades
referidas na letra t» do artIgo. ante
1'101' deverão acompanhar o prasídente
da. 'República durante a sua perma
nência a bordo.

Sendo ca estada, a .bordo, do Pre
sidente da Repúbljca demorada, os
postos de continência deverão-ser d€R
bandados lacro após terminarem as
honras de recepção.

Artigo 4.5. 5 - Honras ao retirar
se de bordo de navib da' M B. - o se
guinte cerimonial deverá ser obser
vado ao rettrar-se de bordo o Pre
sidente da República;

a) .oficialidade e guarnição em Pos
tes de Continência e os demais como
dlscrímtnado na letra C) do artigo
anterior;

b) o comandante dó navio bem
como tôdas a-s demais autoridades na
vais presentes, exceto a mais preemi
nente que se encontrar a bordo, fica
rão junto ao patim superior do por
taló ou extremidade superior da pran
cha;

c) antes do Presidente da Repú
hlica dirigir-se para o portaló ou
prancha, tôdas as pes-soas de sua co
mitiva deverão ter embarcado na lan
cha ou descido a' prancha;'

d) ao ser dado o. toque de pre
sença, a autoridade naval mais pree-.
minente que se encontrar a bC!'rd?,
conduzirá o Presidente da Republl
ca a1té -o patim superior _. do portaló
ou até junto 'à extremidade supenor
da prancha' ao atingir um dêsses lo
cais, serão' executados os toques de

contínêncía, quando então, a guarda
apresentará. armas, e al banda de
música tocará o Hino Nacional;

e) após a lancha se ter afastado
do navio de cêrca de meia amarra
e pairado iniciar-se-á a salva de 21
(vinte Um) tiros, sendo O Pavilhão
de Presidente da RepÚblica arriado
IW último tiro e em seu lugar. has
teada a Bandeira Nacional do em
bandelramento nos topes e a 'ban
deira-insignia devida.

Após assim ter sido feito, serão da
dos os 7 (sete) vivas;

f) ao término dos sete vivas serão
debandados os postos de continência.

4r~igo 4.5. 6 - Honras ao passar
proxtmo a navios ou estaoetecimen-:
tos da ME. - Quando o Presidente
da República passar próximo, por
uma ou maia vêzes a .navíos ou es
tabelecímentoa da. ME, as guarmçôes
formarão em pos~s doe continência;
ao passar o Presidente, a guarnição
de cada um dará (7) vivas, a banda
marcial executará 05 toques devidos,
a guarda apresentará armas e a
banda de música tocará o Hino Na
cional.

Artigo 4.5. 7 - Honras ao ser per
dido de vista o Pavilhâo Presidencial
OU por ter o Presidente chegado à ter
ra. - Quando o Pavilhão presidencial,
fôr perdido de vista oU quando o Pre
sídente chegar à terra, todos os na
vios deverão salvar com 21 tiros, ar
ríando o embandeiramento nos to
pes ao último tiro.

Quando houver comunicação de que
o Presidente continuará no mar, em
bora sem ser avistado o navio ou em
barcação que o conduzir, a salva fi
nal será dada quando ordenada pela
autoridade competente.

Artigo 4.5. 8 - Quando o Presi
dente utilizar em sua visita a nav~o

ou órgão da MB, veículo terrestre ou
helicóptero em lugar dig em barcacão.
-, Quando o Presidente da República
utíhzar veículo t-err-estre em vez de
embarcação, o cerimonial será seme
lhante e s·e couber salva, esta será
iniciada assim que o Presídente hou
ver tomado a carruagem, a qual só
se afastará após ser dado o último
tiro da salva. No caso de a carruagem
seI: fechada, o Presidente aguardará
próximo da mesma a execução da
salva.

Durante a salva o Presidente per
manecerá de pé e descoberto. Quan
do fôr utilizado helicóptero, as' hon
ras de recepção e despedida serão
prestadas, respectivamente, por oca
sião da aterrissagem ou da decolai
gemo

Artigo 4.5. 9 - Honras. a outras au
toridades quando no· mar o Presidente
da República. - Pelo fato de encon
trar-se no mar o Presidente da Re
pública, nâo cessam em nenhum ne
via ou órgão da MB. exceto os que
se encontrarem -e.m postos de con-
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tinência as honras de portaló devidas
a outras autoridades,

Artigo 4.5. 10 - SalVas, quando no
mar o Presidente da República. 
Nenhum navio ou órgão da ME res
ponderá salvas, enquanto o Presiden
te da. República permanecer na áH'9.
marítima em que se encontrem loca
lizados, exceto as que foram dadas em
honras à terra por navio estrangeiro.

Artigo' 4.5. 11 - Honras ao fazer
visita oj5-:-ial ou anunciada a órgâo da
ME. - Quando o Presidente da- Re
República nzcr visita oficial ou anun
dada a órgão da ME dever-se-á ob
servar no que fôr aplicável o mes
mo cerimonial estabelecido nos ar
tigos 4. 5. 3; 4. 5. 4 e 4. 5. 5; às
salvas só s-erão dadas se houver dis
ponibilidade de meios para tal fim.

E - Condições Especiais

Artigo 4.5. 12 - quando ma's de
um navio ou órgâo da .WlB. sâo visi
tados. - Qu"1.lldo o presidente da
República Iízer visita oficial ou anun
ciada a mais de um navio ou órgúo
d8J ME, em cada um será observado
o mesmo cerimonial.

Nessas visitas o CO'lvIAPEM ou
COMAP que estiver presente na área
marítima. acompanhá-la-á.

Artigo 4.5. 13 - Ao arriar da Ban
deira Nacional. - Se o Presidente da
República enccntra'r-se no mar por
ocasião do arrtar da Bandeira Na
cional, o embanden-amente, nos topes
será com ela também. arriado.

Artigo 4.5. 14 - Honras, iiurosite o
período crepuscular. - Durante o pe
ríodo crepuscular depois do pôr do
sol serão prestadas tôdas as honras,
exceto as relativas às salvas, a-os vi
vas e formaturas do pessoal.

Artigo 4.5. 15 - Substituto even
tual do Presidente da República. 
Ao substituto eventual do Presidente
da República, quando no cxcrcícto da
Presidência, são devidas as mesmas
honras a 'que tem direito aquela au
torrdade.

CAPíTULO VI

HONRAS AOS PMDÊRES LEGISLATIVOS E
JUDICIÁRIO'

A) Condições Normais

Artigo 4.6.1 - Honras ao jazer vi
sita oficial ou anunciada a navio da
MB. Quando o Parlamento Nacional

ou o Supremo Tribunal Fed.eral., in
corporado, fizer visita oficial ou
anunciada a navio da ME .. deverá
ser observado o seguinte cerimonial:

a) a oficialidade e guarnição for
maráo em Postos de Oontdnência ao
ser avistado o navio, embarcaçã-o ou
veícuLo ostentando a bandeira-ínsíg
rua dessas entidadec:

b) será recebido no patim supe
rim da escada de POl'"t>.1Jó ou junto
a extremidade superior da prancha,
pelo Ministro da Marinha ou P:;;10
Chefe do Estado Maior da Armada
ou pelo Comandante mais antigo da
Fôrça a que oertença o navio. fican
do o Comandante dêste último junto
ao portaló ou extremidade superior da
prancha;

C) CG oficiais que não raçam parte
dos Postos de Continência, formarão,
pOI' ordem d-e aritiguidade, próximo
ao nortaló ou extremi"da<le super-ior
da prancha, assim como a guarda,
a banda marcial e a de música 13 os
boys;

d) ao chegar próximo ao patim
íníertor da escada de portaló ou da
extremidade inferior da prancha. a
pessoa mais preeminente dentre os
m-embros, presentes, do Parlamento
Nacicnal ou do Supremo Trrbunal
Federal, será iniciado o toqu-e de pre
sença, de forma que ao atingir o pa
tim supertor do portaló a extrermda
de superior da prancha, sejam exe
cuLados OS tocues de continência,
querido, então. â guarda apresentará
armas e a banda de música tocará
o Hino Nací onal ; nessa ocasião. será
hasteada no mastro principal a oan
deíra-Ineígnia respectiva, ou na falta
desta a Bandeira Nacional sem pre
juízo de qualquer outra bandeira-in
sígrría que nêle s€ encontrar nas
toada:

e) o membro mais preeminente do
Parlamento Nacional, ou do Supremo
Tribunal Federal, ficara parado sõ
bre o patim superior do portaló OU
Junto ao extremo superior da oran
eha, no convés do navio, até o final
das continências. .

Artigo 4.6.2 - Estada a bordo do
Parlamento Nacional oU Supremo
'Tribunal Federal. ~ autoridades re
feridas na letra b) do artigo ante
rror deverão acompanhar os mem
brce do Parramento Nacional ou do
Stlpl'emo Tribunal Federal durante a
eGt,..)da dOG membros a bordo. Sendo
a estada a bordo, dos membros do
Parlamento Nacional ou do Supremo
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" aI Federal demorad~a. OG Pos-
Trlbun C unencia d·everao ser detos de OUw...u

bandados .
6 3 Honras ao retirar-

,ArtZgoor~o de navio da MB. O se
Se .de bcerimonial deverá ser obser
guínte -atírar-se de bordo, -ncor
vadO

d
ao o Parlamentq Nacional O'J o

pera o. 'I'rtb nal Federal:
supr-8mo nU. . ~

oficia.lidade e gua~'n~ç~ for-
a) _ m r-ostos de õontmencia G o~)

marao e - d' íminadcs na letrademai:5 como ISC! " u '. •

) do artigo 4.6.1; .
c b) Comandante do naVIO bem

t~das as demais autoridades na
cc~~o reoentes exceto a mais preerrú
Ví3.l6 p.., , . b d f'nente que se €ncon~rar a o~~ 0, 1,-

_ 'unto ao patim superior 0.0

~~~'~lóJ ou da extremida.de SUPCl';Ol'

da prancha;
c) ao ser dado o toque ~.e presen

, , autoridade naval mm.'; preenu
~~~~ que G€ encontrar a bordo, ,:0:-:
duzirá o membro de mal?r preerru
nência do p:;trlamento NaC1on~l <}I; ~o
supremo Tnbu.na1 Federal, ~oe J111L <;>
o ata.n superlOr do portaló aLI ate
lu Pto à extr~mid(l.d<8 superior da
br~ncha; ao atingir um dêeses lO.:~~l.S
serão executados o~ toques de (,,0:101
r..ência, quando. entao. a guarda apre
sentará armas e a. banda de rnucica
tocará o HIno Nacional:

d) após a lancha Se :ter afastado
do navio de eerçe de meia amarra e.
pairado, iniciar-E;.e-á a salva de pDJ'
tida de 21 tiros, sendo a, ~ande1fa-;TI
sígnia do Parlamento NaClOna~ 0'1 do
Supr€mo Tribunal Federal arriada ao
último tiro; _

e) ao término das salvas, 6'~r~ d.e
bandados 05 Postos de Contíriêncza..

Artigo 4.6.4 - HOnras ao jaz~T
vIsita oficial OU amumcuuui a orçao
ela MB. Quando o par1.aI?ento Na
cional ou o supremo 'I'ribunal Fe
deral incorporadús, fizer visita oficial
ou a~unciada a órgão da ~B .. dev~
rá ser obs'ervado. no que for aplica
vel mesmo cerimonial astabeleoldo
'no~ oartigC5 4.6.1 a ~.6.3:. exceto
quanto às salvas qu~. 60 serao dadas
se houver diSp011lbllldade de meios
para tal fim.

Artigo 4.6.5 -:- Honras co fazer Vl"
sita ruía anlf'ncwda. Quando o ~a!'
lamento NacIOnal ou o Supremo I'rr
bunal Fed€raJ, incorporado, fízer. vi
sita não anunciada a navio ou órgão
da MB Só serão prestadas as nonree
de' port~ó, sendo n~le13 .hasteada a
respectiva b·3.odelra-msigma ou na

falta desta a Band-eira Nacional :::OITlO
determinado no letra d) do artigo
4.6.l.

Artigo 4.6.6 - Câmaras do parla
mento Nacional. Honras ao [azet vi·
8itao ficial ou anunciada a navio úu
órgão da MB, A cada lima das Cá
marM do Parlametno Nacional, se in
corporadas, em visita oficial ou anuu
cíada a navio ou ó.j-ão da MB., se
rão prestadas as honras devidas ao
'Pnrlamento Nacional. Incorpor.ido
com as seguirites alterações:

a) o uniforme será o do Dia;
b) a salva de partida será de 19

tiros.
Artigo 4.6·7 - Câmaras do Par

lamento Nacional. Honras ao t(U~er

visita. Quando ° Senado ou Câenara
Federal fizer visita não anunciada a
navio ou órgão da MB., só serão pres
"adas as honras de portaló sendo a
bandeira-insígnia respectiva nêles
uasteada como determinado na k::tra
âv do artigo 4.6.1. '

B ~ Ocndtções Especiais,
Artigo 4.6.8 - Honras, quando no

mtLr o Presidente da República. Se
no mar o Preskíente da República.
fOÓ serão prestadas no Pa.rISJIl\~I1t.o

Nacional, Supremo Tribunal Federal
ou a cada uma das Câmaras Fe
crerais, quando em vísíta oficial ou
anunciada a navio ou órgão daMB.
honras de portaló. No caso de en
centrar-se no órgão' ou navio da MB
visitados o Presidente da República
~'" hcoras de portaló Iimítar-se-ão às
continências pela guarda e boys. não
sendo dados toques de corneta ou'
aaito .

CAPíTULO VII

HONRAS AO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBL1CA

A) Condições Normais.

Artigo 4:.7.1 - Honras ao fazer
visita oficial ou anunciada atavio
da F/IB, Quando o Vice-Precidents da
República fizer vioSitaoficial ou anun
cíc.da a navio da MB. ,deverá ser ob
oervado ó segumte cerimonial:

a) oficialidade e guarnição forma
rão em Postos de Continência, ao ser
avistado a lancha ou veículo osten
tando a bandeira-insígnia de V::.C€

Presidente da República;
b) os oficiais que não façam oar

te dos Postos de Ocntínência forma
r5.o por ordem de antiguidade p1'6~
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xlmo ao portaló assim como a r-uar
da, a banda marcial e a de música
e os boys;

c) será recebido no patim superior
da escada de portaló ou junto à ex
tremidade superior da prancha. pelo
Mímotro da Marinha ou pelo Cl101e
do Betado Maior da Armada ou pelo
Ocmandante da Fôrça 03. qu-e perten
081' o navío, ficando o Comandante
dêsts último junto ao portaló ou ex
tremídade supertor da prancha;

d) ao chegar próximo ao patim
inferior da escada de portaló ou da
extremidade Inferior da prancha, será
uuclado o toque de presença de -for
ma que ao atingir o patim SUp81'lO:' do
portaló OU a extremidade superior da
prancha, sejam executados Os toques
d.e conünêncic, quando, então, a
guarda apresentará armas e a ban-ia
de música tocará o exórdio do hino
a que tiver direito; nessa ocasião
s-erá has.eada. no mastro principal,a
bandaira-mstgrua de Více-Preeídente
da República, sem prejuízo da Flâmu
la de Comando ou de qualquer outra
bandeira-insígnia que nêl e se eucon
trar hasteada:

C) o Vice-Presídente da Renúolica
rícará parado sôbre o patim superior
do portaló ou junto ao extremo su
perior da prancha, no convés do na
vio. até o fiE:lal das continências.

Artigo 4.7.2 ~ Estada de Vice
Presidente da República a bordo. As
autorídades referàdas na letra c) ao
artigo anterior deverão acompanhar
o Vice-Presidente da República, du
rante a sua permanência a bordo.

Sendo a estada, a bordo, do Vice
Presidente da República demorada.
0'3 Postos de Continência deverão 15'21'
debandados.

Artigo 4.7. 3 ~ Honras ao retirar
se de oonio, O seguinte cerímonlal
deverá ser observado ao retirar-se de
bordo. em visita oficial ou anuncia
da. o Vice-Presi-dente:

a) oficialidade e guarnição forma
rão em Postos de Contínênoia e os
demais como discrunínades na letra
b) do artigo 4.7.1;

b) o comandante do navio, bem
cerne tôdas as demais autoridades
navais presentes, exceto a mais pre
eminente que se encontrar a bordo,
ficarão junto ao patim superícr ou
portaló DU da extremidade superior
da prancha;

c) antes do Více-Presídente da Re
pública dirigir-se para o portaló ou

prancha tõdas as pessoas de sua co
mitiva deverão ter embarcado na
lancha ou descido a prancha;

d) ao ser dado o tcque de presença,
a autoridade naval mais preeminente
que se encontrar a bordo, COnduzirá
o vice-Presidente da República até
o patim superior do portaló ou ex
tremidade superior da prancha; ao
atingir um dêsses locais serão exe
cutados os toques de continência,
quando, então, a guarda apresentará
armas e a banda de música tocará
o exórdio do hino a que tiver direito;

e) após a lancha se ter afastado do
navio de oêrca de meia amarra e pa
rado. íníciar-se-á a salva de 19 ti
ros. sendo a bandeira-insígnia de Vi
ce-Presxíente da República arriada
ao último tiro;

j) ao término das salvas, serão ae
bandados os Postos de Continência.

Artigo 4.7. 4 ~ HOnras ao taser
visita cticiat Ou anunc;l:Lda a órgão
ela ME. Quando o Vice-Presidente da
República fizer visita ofi-eial ou anun
ciada a órgão da MB., devera ser
observado. no que fór aplicável. o
mesmo cerimonial esta-belecido noa
artigos 4.7.04.7.3., exceto quanto-as
salvas que só serão dadas se hou
ver disponibilidade de meios para tal
fim.

Artigo 4.7.5 - Honras ao toeer
visita não anunciaâa. Qua.ndo o Vice..
Preeídente da República fiZer visite.
não anunciada a navio ou órgão da
IVIB., só lhe serão prestadas honrall
de portaló, sendo a respectiva bandeí
ra-fnsfgnia nêles hasteado como de
terminado na letra d do artigo 4. '7.I.

B) Condições Especiais.

Artigo 4.7.6 ~ Honras, quando no
mar o Presidente da República oU
quando no navio ou órgão da lI1B vi
sitado, encontrar-se dignidade de
maior preeminência, com direito a
honras militares. Se no mar o pre
sidente da República, só serão presta
das ao Vice-Presidente da República
quando em visita oficial ou anuncia
da a navio ou órgão da MB. as hon
ras de portaló. No CaS'D de se encen
trar no órgão ou navio, da ME. Vi3i~

ta do, o Presidente da República ou
incorporados, o Parlamento Nacional
ou o Supremo Tribunal Federal. as
honras de port-aló limitar-se-áooo
continências pela guarda e boys, não
sendo dados toques de corneta ou
apito
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CAPíTULO VU[

IV HONRAS AOS M!:NISTROS DE ESTADO

1 - Ministro da Marinha

A) Condições Normais.
Artigo 4.8.1 - Honras «o jazer

visita oficial ou anunciada a namo
da ME· Q·uando o Mímstro da Ma
rfnha fizer visita oficial ou anuncia
da a navio da MB., deverá ser obser
vado o seguinte cerírnomal: .

a) oficiaudade e guar-nição rorma
râo em PüS'tOlS de Parada. ao ser avís
tado a lancha OU veiculo o-stentando
o pavllnâo de Ministre da Mar.nna ;

b) as oficiais que não façam parte
dos Postos de parada, formarão, por
ordem de antiguidade, próximo ao por
taló, assim como a guarda. a banda
marcial e a de música e Os bOYS;

C) será recebido no patim superfor
da escada de portaló ou na extremí
dade superior da prancha pelo Chefe
do gstado-Maigr da Armada ou Co
madante da Fôrça a que pert.enecer o
navio, ficando o Comandante dêste
últim-o junto ao portaló ou extremi
nade superior da prancha;

à) ao chegar o Ministro da Martnna
próximo ao patim infel'iol' da escada
de portaló ou da extremidade ínrc
1'i01' -da prancha, será iniotado o toque
de presença, de forma que ao atin
gir o patim superior do portaló ou a
extremidade superior da prancha, se
jam executados os toques de contt
nêncía. quando então, a guarda apre
sentará armas e a banda de música
tocará o exórdio do hino a que tiver
direítn:

e) nessa ocasião será hasteado o
pavilhão de Ministro da Marinha no
mastro prtncípal, sem prejuízo de
qualquer bandeira-insígnia que néle
EC encontrar hasteada.

Artigo 4,8,2 - Estada do Ministro
da Marinha a bordo. As autoridades
referidas na letra c do artigo ante
rior, deverão acompanhar o Ministro
da Marinha durante a sua perma
nência a bordo

Sendo a estada, a bordo, do Minis
h'ü da Maamha demorada, os Postos
de Parada deverão ser debandados.

Artigo 4.8.3 - Honras ao retirar
se de bordo de navio da ME. O se
guinte cerimonial deverá ser obser
vado ao retirar-se de bordo em visita
oficial ou anunciada. o Ministro (ta
M&inha:

a) a oficialidade e guarníçâo. for
marêo em Postos de Continência e os
demais como discriminados na letra
b do artigo 4.8.1;

b) o Comandante do navio bem co
mo torres as demais autcrídadea na
vais presentes, exceto a mais pree
mínenta da cadeia de comand., a
que pertencer o Comandante do Da
vío. ficarão junto ao patim superior
do poJ.'taló ou da extremídade supe
ríor da prancha;

c) antes do Ministro da M3.1·jnha,.
dirigir-se para o portaló ou prancha.
tódas as pessôas de sua comitiva de
verão ter embarcado na lancha ou
descido a prancha;

d) ao ser dado o toque de presença
a autori-dade naval mais preeminent~
da cadeia de comando a que perten
cer o Comandante do navio .e que se
encontrar a bordo conduzirá o "Ml
mstr., da Marinha até junto ao patbn
superior da escada d-e portaló ou da.
extremidade superior da prancha:
atingido um dêssee locais, serão exe
cutados os toques de continência,
quando, então. a guarda apresentará
armas e a banda de música tocará
o exórdio do hino a que tiver direito;

e) após a lancha se ter afastado do
navio de cérca de meia amarr-a e pai
rado iniciar-se-á a salva de 19 tiros
,sendo o Pavilhão de Ministro da Ma
rinha arriado ao último tiro;

f) ao térmtn-, das salvas. serão de
bandados os Postos de Oontínência,

Artigo 4,8.4 Honras co faze?'
visita Oficial ou anunciada a órgão
da ME. Quando o Ministro da Ma
rinha fizer visita oficial ou anuncia
da a órgão da ME, dever-se-á obscr
var no que fôr aplicável. o mesmo ce
rimonial estabelecido .no artigo 4.8.1
a 4,8.3, exceto quanto às salvas
que só serão dadas se houver dispo
nibilidade de meios para tal fim,

Artigo 4,8,5 - Honreis co jazer
visita não anunciada. Quando o Mt
nistro da Marinha fizer visita não
anunciada a navio oU órgão da :ME.
só serão prestadas as honras de por':
taló, sendo neles hasteado o Pavilhão'
de Ministro como determinado na le
tra e do artigo 4.8.l.

B) Condições Especiais
Artigo 4.8.6 - Honras. quando no mar

o presidente da Repúbli~a. OU quando
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no navio ou órgão da MB visitado
encontrar-se dignidade de maior pre
eminência com direito a honras mili
tares - Se no mar o Presidente da
República, só serão prestadas ao Mi
nistro da Marinha, quando em visita
oficial cu anunciada a navio ou ór
gâo da ME, as honras de portaló,
No caso de se encontra-r no navio
OU órgão da ME visitado pelo Minis
tro. da Marinha, o Vi-ce-Presid~mte da
República ou d-ignidade de maior pre
eminência com direito a honras mi
litares, as honras de portaló limitar
se-ão às continências pela guarda e
boys não s-endo dados toques de cor
neta ou apito. /

.2 - Demais Ministros de Estadp

A) Condições Normais

Artigo 4.3. 7 - Honras ao Jazer visita
oficial ou anunciada a navio ou ór
gão da MB - Aos Ministros de Es
ta,do (exceto Marinha) quando em
visita oficial ou anunciada a navio.

_ou órgão da MB serão prestadas as
honras devidas ao Ministro da Ma
rinha, com a seguinte alteração:

a) a bandeira-insígnia da autori
dade visitante, será hasteada 'no mas
tro ds vante, por ocasião de ser dada
a salva de partida e será arriada.
log-o após o último tiro desta salva.

Artigo 4.8.8 - Honras ao [aeer visita
não anunciada - Quando um Minis
trotde Estado fizer visita não anun
ciada a navio cu órgão da MB só
lhe serão prestadas honras de portaló.

B) Ccndíçôes Especiais

Artigo 4.8.9- Honras. qU((1ulo no 'mar
o Presidente da República ou quamâo
no navio oU órgão da MB visitado.
encontrar-se dignidade de maior pre
eminência, com direito a honras mi
litares - Se no mar o Presidente da
República, só serão prestadas aos Mi
nistres de Estado quando em visita
oficial ou anunciada a navio ou ór
gão da ME, honras de portaló. NO
caso de se encontrar no órgão ou
navio da ME visitado por Ministro
de Estado, o Vice-Presidente da Re
pública ou dignidade de maior pre
eminência com direito a honras mi
litares, as honras de portaló Iímítar
se-ão às continências pela guarda e
boys não sendo dados toques d'e cor
neta ou apito.

CAPíTULO IX

HONRAS AO CONSELHO Do ALMIRANTAIlQ

A) Condíçôes Normais

Artigo 4 9. 1 - HOnras ao taZir 'lJlSiw
oficial ou anunciada a navio OU órgão
aa M B - Ao Conselho do Almíran
tado, quanda em visita oficial; ou
anunciada a navio ou órgão da ME,
serão prestadas as honras devidas aO
Mini3tro da Marinha, com as segurn
tas alterações:

a) o uniforme será o determinado
no Quad1-à n.s 3;

b) em lugar de Pavilhão de Mi
nistro da Marinha, será hasteado o
Pavilhão do Conselho do Almíran
tado ,

Artigo 4.9. 2 - Honras ao jazer 1J1.Mta
não anunciada - ouencoo Conselho
do Almirantado fizer visita não anun
ciada a navio ou órgão da ME. só
serão prestadas honras de portaló,
sendo nêles hasteado oPavilhâo do
Conselho do Almírantado, como de
terminado no .arü. 4.9.1.

E) Condições Especiais

Artigo 4.9. 3 - Honras; quandO no mal
o Presidente da República ou quando
no navio oU órgãovisitado.encon
trar-ee dignidade de maiorpreemi
néncia com direito a honras militares

Se no mar o presidente da Repú
blíca; só serão prestadas ao Conselho
do Almirantado, quando em visita
oficial ou anunciada a .navio ou ór
gão da ME, honras de portaló. No
CMO de se encontrar no navio ou ór
gão da ME, visitado, o Ministro da
Marinha ou dignidad-e de matar pre
eminência com díreíto a honras mi
litares, as honras d-e portaló limitar
se-âo às continências pela guarda e
boys. não sendo dados tcques de cor
neta ou apito.

·CAPíTULO X

HONRAS AOS GOVERNADORES DE ESTADOS
OU DE TERRITÓRIO DA UNIÃO E Às

ASSEMBLÉIAS ESTADUAIS

A) Condições Normais
Artigo 4.10, 1 -.;. Honras ao íazzr nuua

oficial ou anunciada a navio ou órgão
da MB - Aos GOvernadores de Es
tado ou de Territórios da União,
em seus Estados, bem como âs A;.
sembléias Estaduais em seus' Estados
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incorporadas, quando .em visita
e, .~al OU. anunciada a navio (JU or
O!lCl da MB, serão prestadas as hon
~áO devidas ao Mírrístro da Maríuha,
~:n a seguinte alteração:

) a bandeira do Estado ou, Terrf
. ~. será hasteada no mastro de

tcn o
t ,' por ocasião de ser dada a

vau ' tídsalva de par 1 a,
,Artigo 4.1G, 2 - Honras ao jazer Vi-o

. não anunciada - Quando um
slta mador de Estado ou 'I'errt
q~r~ da União ~u Assembléias F;s
to ''Uais incorporaaas, fízerecn vísrta
tay. ~nunciada, em seus reapectlvos
n8,O . '-dMB:stadoS, a navio ou crgao a ,:6 lhe serão prestadas honras de por
taló,

Bj Condições Especiais ,
Artigo 4.10. 3 ~ Hom:a, 9uando no'1nu1'

o presidente d~ ~epublzca ou ª.u?-lldO
o navio OU orgao da MB Vlsltado

nn~ntrar-se dignidade de maior pre
~ntinência cora direito a h01'!"Tas mili
{ares - Se no mar o Presidente da
República, só serão prestadas aos Gc
vernador?S de Estado ou. doe Território
da união e às.Assen:~léIas Estaduais.
ao fazeroem vístta ofícíal ou anuncia
da a navio ou órgão da MB nas con
dições de Artigo 4.10.1, honras de
portaló. No c~so de se enc,:n:tr~r no
navio ou órgão da MB vísítado, o
Presidente da República ou mcorpo
rados, o Parlamento Nacional ou o
supKmo Tribunal Fed2ral M honras
de portaló límitar-se-âo às continên
cías pela guarda e boys, não sendo
dac;os toques de corneta ou apito.

CAPíTULO XI

HONRAS AO CHEFE DO ESTADO-MAleR
DAS FÔRÇAS ARMADAS

A) Ocndíçôes Normais

Artigo 4.11.1-110nras ao !a.?J:3.1 ViSW6
oficial oU anunciada a navio ou órgão
da 1I1B - Ao Chefe do Estado-Maior
das Fôrças Armadas, quando em visi
ta oficial ou anunciada a navio ou
órgão da MB, serão prestadas as hon
ras devidas ao Chefe d-o Estado-Maior
da Armada, com as seguintes altera
ções:

a) a salva de partida será de 19
tiros;

b) a bandeira-insígnia' da autori
dade visitante permanecerá hasteada
no mastro de vante durante a visita,

sem prejuízo de qualquer. outra ban
deira-insígnia que Se encontrar has
teada ,

ArtiÇjo 4.11. 2 - HOnras (,',0 fazer insiva ,
não anunciada - Quando o Chefe do
Estado-Maior das Fôrças Armadas,
fizer visita não anunciada a navio
ou órgão da MB, só ser,ãQ pre-stadas
honras de portaló.

B) Condíçôes Especiais

Artigo 4.11. 3 - HOnra, quatuia no "liI.'Xl
o Presidente da República OU quaauio
no navio ou órgão da MB visitado
eacontrcr-se dignidade de maior nre
emindncíá com direito a honras mili
tares - Se no mar o Presidente da
República, só serão prestadas ao Che
fe do Estado-Maior das Fôrças Arma
elas quando em visita oflcíal ou anun
ciada a navio ou órgão da MRhon
ras de portaló; No caso de se encon
trar no navio ou órgão da MB, visi
tado, algum Ministro de Estado ou
dignidade de maior preeminência com
direito a honras militares, as honras
d2 portaló Iimitar-se-â-, às continên
cias pela guarda e boys, não sendo
dadas toques de -COrneta ou apito.

CAPíTULO XII

IX HONRAS AO SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR

A) - Oondíções Normais

Artigo 4.12.1 - Honras ao fazer vi
sita oficial OU anunciada a navio ou
órgão da MB. - Ao Superíor Tribu
nal ~pitar.. quando, incorporado, e
em visita oficial a navio ou órgão da
ME. serão prestadas as honras devi
das ao Ministro da Marinha com a
seguinte alteração: '

a) a bandeira-insígnia respectiva
será hasteada no mastro de vante.
por ocasião de ser dada a salva de
partida.

Artigo 4.12.2 - Honras ao fazer vi
ciui não atnincuuia, - Ao Superíor
Tribunal Militar, quando Incorporado
c em visita não anunciada a navio ou
órgão da MB, só serão prestarias hem-
rRS de portaló. .

B) - Condições Especiais

Artigo 4.12.3 - Honras, q~aí:.to na
mar o Presidente da República ou
quando no navio ou órgão da l1iJB
visitado encontrar-se dignidad~ de
maior preeminência com direito a
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honras militares. - Se no mar o Pre
sidente da República, só serão pres
tadas ao Superior Tribunal Mihter
ínoorporado, ao fazer visita cr.cial {JU
anunciada a navio ou órgão da ME.
honras de po-rtaló. No caso ;12 S0 en
contrar no navio OU órgão da, ME.

visitado, o Conselho do Almn-ant-, 011
d~gnidade de maior preeminência
com direito a honras militares, as
honras de portaló Iímítar-se-ão às
continências pela guarda e boys não
sendo dados toques de corneta ou
apito.

OAPíTULO XIII

HONRAS AOS OFICIAIS DA MB

1 - Chefe de Estado-Maior
da Armada (CEMA)

A) - Condições Normais

Artigo 4.13.1 - H onras ao trczer Vi
sita oficial ou arsumcuuia a navio da
MB. - Quando o Chefe do Estado
Maior da Armada fizer visita oficial
ou anunciada a navio da ME, deverá
ser observado o seguinte c-o-Imoníal:

a) .a oficialidade e guarnição forma
rão em postos de Oontdnência, ao ser
avistado a lancha ou veículo osten
tando o pavilhão de Chefe do Estado
Maior da Armada;

b) os oficiais que não façam parte
dos Postos de Continência formarão
por ordem de antiguidade próximo ao
portaló ou extremidade superior da
prancha, assim corno a guarda. as
bandas marcial, e de música e os
hoys:

c) será recebido no patim superior
da escada de portaló ou junto à ex
tremidade superior da prancha, pela
autoridade naval mais preeminente
da cadeia de comando a que perten
cer o Comandante do navio, ficando
êste último' junto ao portaló cu da
extremidade superior da prancha;

d) ao chegar o Chefe do Estado
Maior da Armada, próximo ao patim
inferior da escada de portaló 01.1 da
extremidade inferior da prancha será
iniciado o toque de presença de forma
que ao atingir o patim superior do
portaló ou a extremidade superior da
prancha sejam executados os toques
de continência, quando então a guar
da apresentará armas e a banda de
música tocará o exórdio do hino a
que tiver direito;

e) nessa ocasião será hasteado o pa
vilhão de Chefe do Estado-Maior da

Armada no mastro principal sendo a
flâmula de Comando arriada bem
como qualquer outra bandeira-insíg
nia qUe se encontrar hasteada.

Artigo 4.13.2 _ Estado do CEMA
a bordo. As autoridades referidas na
letra c) do artigo anterior. deverão
acompanhar o Chefe do Estado-Maior.
da Armada, durante a sua permanên
cia a bordo. Sendo a estada, a bordo,
do Chefe do Estado-Maior da Arma
da, demorada. os Postos de Ccntínên.,
ela serão debandados.

Artigo 4.13.3 - HOnms ao retirar
Se de àJrdo. O s-eguinte eerknonial
deverá ser observado. ao retirar-se de
bordo, em visita oficial ou anunciada,
o Chefe do Estado-Maior da Armada.:

a) a oficialidade e guarnição for
marãc em Postos de Continência e os
demais como discriminados na letra
b) do artigo 4.13.1;

b) o Comandante do navio hem
como tôdas as demais autoridades na..
vais presentes, exceto a mais preerru
nente da cadeia de comando a que
pertencer o Comandante do navio.
formarão junto ao patim superior do
portaló ou da extremidade superior da
prancha;

c) antes do Chefe do Estado-Maior
da Armada dirigir-se para o portaló
ou prancha, tõdas as pessoas de sua
comitiva deverão ter embarcado na
lancha ou descido a pra-icha:

d) ao ser dado o toque de presença,
a autoridade naval mais preeminente
da cadeia de comando a que perten
cer o Comandante do naVIO e que se
encontrar a bordo conduzirá o Chefe
do Estado-Maior da Armada até jun
to ao patim sup-erior do po..taló ou à
extremidade superior da prancha; ao
atingir um dêssee locais, serão exe
cutados os toques -de continência,
quando, então, a guarda apresentará
armas e a banda de música tocará
o exórdio do hino a que tiver direito;

e) após a lancha se ter afastado do
navio de cêrca de meia amarra e paí.,
rado, iníciar-ee-á a salva de 17 tiros.
sendo o pavilhão de Chefe do Estado)
Maior da Armada, arriado ao último
tiro, e hasteada a flâmula de Coman
do ou a bandeira-insígnia da autori
dade naval mais preeminente da ca
deia de comando a que pertencer o
Comandante do navio vtstta..íc e que
no momento se encontrar a bordo;

j) ao término da salva, serão de
bandados os Postos de Contlnência ,
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Adigo4.1?.4 - HOTLras ao /az!!r vi
sita oficial Ou tmumcuuia a organ da
MB. Quando o Chefe do Estado-Maior
da Armada fizer visita oficial ou
anunciada a órgão da ME., deverá ser
observado. no que fôr aplicável, o mes
mo cerimonial estabelecido nos arti
sos 4.13.1 a 4.13.3, exee~~o quanto às
,;alvas que serão dadas se houver dis
poníbiltdade de meios para tal fim.

Artigo 4-. 13,5 - Honras ao fazer vi
s~~a oficial ou anunciada a órgão da
MB. Quando o Chefe do Estado-Maior
da Armada fizer visita não anunciada
a navio ou órgão da ME" só serã-o
prestadas honras de portaló. sendo ne
les içado o Pavilhão do Chefe do Es
tado-Maior da Armada, COmo deter
minado na letra e) do artigo 4.13.1,
Quando visitando navio ela ME. o Che
fe do gstado-Maíor da Armada será
recebido e acompanhado ao oortaló
ou prancha pelo Comandante -Ia Põr..
ca. a aUe pertencer o navio, nele Es
tado-Maior dêste e pelo Comandante
e oficialidade do navio visitado. Se o
Chefe do Estado-Maior não estiver
uniformizado. as honras <1e lJortaló-li
mitar-se-â., às continências pela gU81'

ela e bovs. toques de corneta 011 apito.
Procedimento idêntico observar-se-á
quando o Chefe 00 Estado-Maior vi
sitar órgão da MB o

B) - Condições Esp::ciais

Artigo 4.13.6 - Honras. quando n0
mar o Presidente da República On
quando na navio Ou órgão da 1]11B vi
sitado encontrar-se diqnirlafle de
11U1.ior preeminência com direito a
honras militares. Se no mar o Pre
sidente da República. só serfio presta.
das ao Chefe do Estado-Maior da Ar
mada quando em visita oficia] ou
anunciada a navio ou órgão do MB,
honras de portaló. No caso de se en
centrar no navio ou órcão da MB.
vísítado. o Chefe do Estado-Mai-or das
Fôrças Armadas, ou digntdade de
maior preeminência com direito a
honras mtlttares. as honras de norfaló
Iímítar-se-âo às continências peja
guarda e bovs. não sendo dados to
ques de corneta ou apito.

2 _ Ccmaauiant.e.em-Ctiete
da Esquadra (COMENCH)

A) Ocndtçôes NOrmais

Art. 4.13. 7 - Honras ao taeer
visita oficial ou anunciada-a navio su
bordinado à Esquadra Quando o
Comandante-em-Chefe da gsquadra.

fizer visita oficial ou anunciada a na
vb que lhe fôr subordinado, deverá
ser observado o seguinte cerimomnl :

(!-) a oficialidade e guarnicáo ror.
marãc em Postos di: Continência ao
ser avistado a lancha ou veiculo os
tentando o pavilhão de comandante
em Chefe da Esquadra;

t» os ofíciaís que D..8.0 façam parte
dos Postos de Continência formarão,
por ordem de antiguidade, próxeno a{j
portaló ou da extremidade superto- da.
prancha, assim como a guarda, as
bandas marcial e de música e 05 boys;

c) será re-cebido no patim supertor
da escada de portaló OU junto à ex
tc-emtdade superior da prancha. peba
autortdads, mais preeminente da ca,
dei a de ccmand-, a que pertencer o
Comandante do navio, ficando êste úl
timo, junto 8.0 portaló OH ôa exbremi
dade superior da prancha;

d) ao chegar o Comandante..em
Chefe da Esquadra, próximo ao pa
tim inferior da escada de portaló-ou
da extremidade inferior da prancha,
será íníciado o toque de presença, de
forma que ao atingir o patim superior
do portaló ou a extremidade superior
da prancha; sejam executados os to
ques de continência quando, então, a
guarda apresentará armas e a banda
de música executará ° exórdio de hine
a que tiver direito;

e) nessa ocasião será basteado o
Pavilhão de Comandante-em-Oheté da
Esquadra no mastro principal sendo
a flâmula de comando arriada bem
COmo qualquer outra bendeira-insíg.,
ma que se encontrar hasteada.

Art. 4.:3.8 - Estada do COMENCH
a bordo. - O cerimonial durante a
estada, a bordo, do Comandante-em
Chefe da Esquadra, será, no que fôr
aplicável, o mesmo estabelecido pelo
art . 4.13. 2 para o Chefe do Estado
Maior da Armada.

. A·ri. 4.13. 9 - ttonras ao retirar-se,
em visita oficial ou anunciada, de bar""
do de navio subordinado à E~Quadra.

- O seguinte cerimonial devei-à ser
Observado, ao retirar-se de bordo. em
visita oficial OU anunciada. o coman
dante.em-Ohete da Esquadra;

a) a oficialidade e guarntçâc. ror
marâo em postos de Ocntinêncía e os
demais como discrtmtnados na letra b
do art. 4.13. 7;

b) o comandante do naV10 bem
como tõdas as demais autoridades na
vais presentes, exceto a mau oreemt-
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nent, da cadeia de comando a que
pertencer o Comandante do navio, fi
carão junto ao patim superior do por,
taló ou da extremidade superíor da
prancha;

c) antes do Comandante-em-chefe
da Esquadra dlrlgtr-sa para o portaló
Ou prancha. tôdes as pessoas de sua
comitiva deverão ter embarcaoo na
Iancha ou descido a prancha;

d) ao ser dado o toque de pre,
S''811ç,a, a autoridade naval mais pfee~

nunente da cadeia de comando a que
pertencer o comandante do navio e
que Se enccritrar a bordo conduzirá

Q Comandante-emõhefa da Esquadra
'até junto ao patim superior do portaló
Ou da extremidade superior d,'l, pran
cha; ao atingir um désses recais, se
rão executados Os toques ae continên
cia, quando, então, a guarda apresen
tará armas e a banda de música to
car á o exórdio do hino a que tiver
direito;

e) após a lancha se ter afastado
do navio d-e cêrca de meia amarra e
pairado, Iniciar-se.á a salva cujo nú
mero de tiros corresponderá ao do
põsto dêsse cargo. Ao último tiro,
será arriado o Pavilhão de Oüman":
dante-em-Chefe da Esquadra e has
teada a flâmula de comando ou a
bandeira-insígnia da autoridade mais
preeminente da cadeia de comendo a
que pertencer o Comandante do navio
visitado' e que se encontrar a bordo,

1) ao término da salva, serão de
bandados OS Postcs de Oontinênc:e..

Artigo 4.13.10 - Honras ao fazer t'i
. sita ojidar ou anunciada a órgao da
MB subordinado ao COMEN'CI-I.
Quando o Oomaridante.ern-Ohefe de
Esquadra fizer visita oficial ou anun
clada a órgão da MB que lhe Iôr W·
bordínado, 'deverá ser ,observado na
que fôr aplicável o cerímoníal rela
tivo à visita oficial ou anunciada es
tabelecida nos arts. 4.13,'7 :: 4.13.9,
exceto as salvas que só serao dadas
se houver disponibilidade de meios
para tal fim.

Artigo 4.13.11 _ Honras ao fazer vi
sita não anunciada a navio ou órgão
da MB subOrdinado ao CQMEJWCH.
- Quando o ·Comandante-e.in-ChE'fe
da Esquadra fizer visita não anuncia
dIJ. a navio _ou órgão suborumado à
Esquadra, só lhe serão prestadas as
honras de portaló, sendo nêle içado
o Pavilhão de Ocmandante.em-Chefe
da Esquadra como determinado na Ie
te-a e do art.. 4.13.7. 'gerá recebido e

acompanhado ac portaló, prancha ou
tocar de recepção e despedida pelo, Co
mandante do navio OU órgão visitado
e respeotíva oficialidade q'J.e s'e en
centrar no convés OU no mencionado
local. No caso de navio vislradc ser
capitánea de Fôrça. será, também, re
cebido e acompanhado de por-talo ou
prancha pelo c()mandai1~e da Fôrça
e respectivo Estado-Meior. SE o OQ
mandante-em-Chefe da Esquadra nã0
estiver uniformizado, 9S honras de
portaló Ilmitar.se-ão às oontínêno.as
pela guarda e bOYS, toques de corneta
ou apito.

Artigo 4.13.12 - Honras no navio
Capitânea da Esqaudra. - Ao Ccman
dante-em-Chefe de Baquadz a serão
prestadas as seguintes honras no na
via Capitânea da Esquadra, D\1 curso
ordinário do serviço:

1) Ao chegar pela prhuetra vez,
no dia, a bordo e ao retirar-se de 001'
d-o pela última vez nesse ~CS1l18 pe
rtodo:

U) se unif-ormizado - as honras
de portaló previstas DO item a do ar.
t.igo4. 4.3 será. rec-ebido e acom
panhado ao porte ló ou prancha pelo
Capitão de Bandeira, pelo Ohere é
oficiais doe seu Estado.Maior, e pelos
oficiais que se en:ontral'em no convés;

b) se não uniformizado - hon
ras de guarda, boys, toques 'de COr
neta. e apito. será recebido e acom
panhado ao portaló ou prancha .uelo
Capitão de Bandeira, pelo Chefe e ofi
ciais de seus Esta-do-Maior e pelos oü,
ciais que se encontrarem no convés .

2) Nas demais vêzes ao 'cheg,-,l' e
saar do Oapítânea:

a) uniformizado ou não - honras
de guarda e boys não havendo toques
de corneta ou apito. Será recebido e
acompanhado ao portaló pelo Chefe e
on alal de servíco de seu Estado-Maior
e pelos onciets"que se encontrarem nu
com-es;

b) se em cumprtmento de visita
oficial ou anunciada as honras de per
taló estabelecidas no item a do ar
tigo 4.4.3:

Artigo 4'.13.13 - Honres ao ja::.er
-oísua oficial ou anunciada. a nu.vir/ Og

'órgão da ME tuio subordinaà~) ao
COMENCI-l. _ Quando o Oornan
ctante-em.Ohefj, da Esquadra fizer vI
sita oficíc.I ou anunciada a navio cu
órgão da MB que lhe fár suoorú.naôo
na cadeia de Comando cu uepoís ce
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asstm fazer dêle retirar-se, de 'lerá ser
ubservado o ce.nmonual previsto, res.,
pectivament€, nos arts. 4.13 23 e
4.13.29, exceto quanto ao hasseamen
to do Pavilhão dessa autoridade E S.(l.l.
vas, hcnrarras essas queobe(kcerão
às d'spcstçôes contidas nos arts. 3.4.10
e ;1.4.:1-

Artigo 4,13.14 _ Honras ao tueer vi
stta não anunciada a 'navio ou ôrgao
aa ME, não subOrdinado ao C01.l1ENCH
--- Quando o Oomandante-ern-Ohete
da Esquedre fizer visita não anunciada
3, navio ou órgão que não rhe for su
bordinado na. cadeia de Comando ou
depois de assim Jazer dêla retirar-se,
só lhe serão prestadas as honras de
portaló.

Se a bordo, será recebido e acompa
nnatto ao porfaló ou prancha pelo Co;
mandante do navio e oficialidade que
Se encontrar no convés e se em órgão
da MB. será recebido e acompanhado
ao local da recepção e despedida pelo
Gomandal1t-e do órgão visitado e ofr
cia líde de que se encontrar próxima
desse local. No caso do navio visitado
ser Capitànea de Fôrça será' também
z-eeebído e acompcnhadevao -portaló
ou pran-c-ha pelo comandante ne I"6r
ca e respectivo Estado-Maior ,

B) Oondiçôes Especiais

Artigo 4.13.15 - Honras, q-g(mdo
no mar o presidente da Republica.

. ou quando no navio ou órçtio da MB
nístuuio encontrar-se dignidade de:
maior -nreeminéncia com direl,tú a
honras "mílüoree ."....- S'e no mar <J Pre
sidente da República só serão pres
tadas a:0 Comandante em Chefe da
Esqua-dra quando em visita oficial ou
anunciada a navio ou órgão oa MB
as honras de portaló. No caso de se
encontrar no navio ou órgão da MB
vísítado o Chefe do Estado-Maior da
Armada ou dignidade de mai-or pre
eminência cem dir-eit o a honras mi
litares as honras de portaló. limitar
se-ão a. continências pela guarda e

boys, não s~ndo dados toques dê C0:i:
neta ou apito.

3 - Oticiaie Generais - Coman
dante de Fôrea

A) Ccndicôes Normais

Artigo 4.13.16 - Honras ao fazer
visita cticial- ouammciada a ruroio
sub'crdinado a Fôrça - Quando um
oficial general Comandante doe Fôr
ça, fizer visita oficial ou anuneíaõn a

navio que lhe fôr suborütnaôo deverá
ser observado cerimonial idêntico a.,
previsto no artigo 4.13.7, exceto com
'l'elaçãoà bandeira-insígnia refertoa
na letra e dêG~e artigo que scré
aquela a que tiver direito como Co
mandante de- Fôrça.

Artigo '4.13.17 - Estada de Coman
dante de Fôrça a bOrào --'-- O ceri
mental durante a estada d.~ um (.fi
ciaí general Comandante d2 Fôrça,
a bordo de navio, será o estabelecido.
DO QUê fôr aplicável, pelo artigo
4.13.2.

Artigo 4.13.18 - Honras ao reti
rar-se etn visita oficial ou anunciada
ele bordo de navio euroran-aao à
Fôrça _ Quando um oflcíal general
Comandante de Fôrça retirar-se, apÓS
visít a oficial ou anunciada de bordo
G2 navio qUB lhe fór subordinado. de
verá ser observado cer'monial idên
t.c-, ao pr-evista no artigo ·4.13.9. ex
ceto com relacão .a bandeira-Insiama
e salvas referidas na letra er dêsse
artigo que serão as qu-e tiver direito
cerne Comandante de Fôrça.

Arti.go 4.13.19 - HOnras w) jazer
vi.sita oncua 'OU anunciada li órgãO'
da ME subordinado à Fôrçc - ouan
do um ofícíal general Comandant-e de
Fôrça. fizer visita oficial oU anuncia
da. a órgão da ME. que lhe Iôr subor
dinado, deverá ser observado, no que
Iôr aplicável, cerimonial Idêntico ao
estabelecido nos artig·os 4 13.7 a
4.13.9, exceto tom relação às salvas
que só serão dadas se houver dispo
níbihdade de meios para tar fim.

Artigo 4.13. 2-D - Honras ao jazer
visita nãp anunciadá a navio oU ór
gão da ME subordinado à F6r(~(t 
Quando um oficial general -Coman
dante de Fôrça. fizer visita nâQ anun
ciada a navio ou órgão da ME que
lhe fôr subordinado deverá ser obser
vado. na que fôr aplicável. o cerfmc
U:·zJ previsto no artigo 4.13. Ü.. ex
ceto com relação a bandelra-insinntu
que será aquela que tiver direito como
Comandante de Fôrça.

Artigo 4.13.21 - Honras no nav:o
Capitânea da Fôrça - Ao oficial se
neral Comandante de Pôrca em 0;::211
navio Capltânea. serão prestadas D~,
cUrS'J c'l:dinário do serviço 8.S hcn --8.5

previstas no artigo 4.13.12.

Artigo 4.13.22 - Honras ao fazer
visita otícxü cu anunciada a naoio
cu órgâo da 1.11B subordinado a Fórca
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- Quando um ofícral general C?
mandante de Fôrça, üzer visita oftcíal
ou anunciada a navio ou órgão da MB
que não lhe fôr subor dmado ou de
pois de assim fazer. dêle retirar-se,

deverá .5-22' observado o cerrmoruai
previsto respectivamente, nos ar tigcs
4.13.28 e 4.13.29 exceto com relação
ao hasteamento da bandrcra-inatgma
e salvas. honrnrtas essas que obcde
cerâo as disposições conttdau nos ar
tigos 3.4.10 e 3.4.11.

Artigo 4.13.23. -,- Honras ao fazer
-císüa anunciada a navio ou órgão
a 11113 nã'o subordinado à Fôrcà -
Quando um oficial general COD13.n
cante de Fôrça, fizer visita não anun
ciada a navio ou órgão da MB que
não lhe fõr subordinado ou depois oo
assim fazer. dêle retirar-se .só lhe
serão prestadas 8.S honras de portaró .
Se a bordo, será recebido e accmpa

'nhado ao portaló ou prancha pelo
Comandante do navio e cfíciahdade
QUe se encontrar no convés e Se em
órgão da ME, será recebido ~ acom
panhado ao loca1 de recepção e des
'P·edida pelo Ccmendante do órgão ~l

sitado e ofl-ns Iidade que se encontrar
próximo dÊl35"3 local . No caso do navio
visitado ser Cupitánea de Fôrça, será.
também. reeeb'do e aecmpar.had-; ao
-oortaló ou .'}t"nn-cba pelo Ci)1J:1.anda~1te

de Fô-ea se do mesmo pôs~o 011 me
nas graduado, e r-espectivo Estado
Ma':ol'

B) Ocndiçêes Especiais
Artigo 4.13.24 - Honras quando no

mar o Presidente da República ou
quando no navio 'Ou órgão da M B vi~

sitado. encontrar-se autoridade de
maior preeminência com direito a
honras militares - Se no mar o Pre~

eídente da República. só serão pres
tadas ao oficial general. Comandante
de Fôrça, quando em visita oficial ou
anunciada a navio ou órgão da ME
as honras de portaló. No caso de se
encontrar no navio ou órgão da ME
visitado. autoridade de maior preemt
nênch COm direito a honras milita
res, as honras de portaló limitar-se
ão às oontcnências pela. guarda: e boys,
não sendo dados toques de corneta ou
apito.

4 - Otictass Generais

A) Condições Normais
Artigo 4,13.25 - Honras ar, jazer

'"'/1isita oficial ou anunciada a navio ca
<órgão da MB que lhe tor sub'orrlinado

- Quando um ofickil general fizer
visita oficial ou anunciada e na via
cu órgão do ME que Ihé fôr subordi
nado ou depois de a,ssim fazer, dêle
retirar-se. dev-erá serob6ervado. no
que fôr aplicável, o cerimonial esta"
belecido nos artigos 4.13.7 a 4 13.10,

Artigo 4.13.26 - Estada em namo
ou órgão daMB durante a visita ofi
cial ou anunciada - O eeruncmal
durant-e a estada de um oficial ge
nernl em navío ou órgão da ME. de
c.c-rente de visita oficial ou anuncia
da será o estabelecido. no que fôr
aplicável no artigo 4.13.2.

Artigo 4 13.27 - HOnras ar; jazer
visita não anunciada a navio OU ór
gão da ME que lhe jô,r subordinudo
-- Quando um oficial general fizer
visita não anunciada a navio ou ór
gão da ME que lhe fôr subordinado.
deverá ser observado no que fôr aph
cável o cerimonial previsto no artigo
4.13.11, exceto com relação a ban
deu-a-insígnia que será aquela que
tiver dir-eito o oficial general.

Artigo 4.13.28 - Honras ao jazer
visita oficial OU anunciada a na-no 011
órçõo tia ME que não lhe tõr SUr)or~

dinaâo - Quando um oficial gene
ral fizer visita oficial 01.< anunciada
a navio ou órgaoda ME que não lhe
fôr subordinado dev-erá ser observado
o seguinte cerimonial:

a) a oficialidade formará por or
dem de antiguidade próximo ao por
te.ló, extremidade superior da pran
cha oU local de recepção assim com.,
a guarda as bandas marcial e de mú
sica e os bovs:

b) será recebido no patim superior
da EScada' de portaló ou junto à ex
tremidade superior da prancha ou no
local de recepçãn. pelo Comandante
do n-avio ou órgão. No caso de navio
Oapítãnea. será também. recebido pelo
Comandante da Fôrça 'e respectivo
Estado-Maícr ficando nesse CUS·C) o
Comandante do navio junto ao ua
tim superior do oorbaló ou extremtda
de superior da prancha;

c) ao chegar o oficial general pró
xlmo ao patim inferior do, p-ortaló ou
da extremidade inferior da prancha.
ou local de recepção, será inicia-do o
toque de presença, de forma 1U-ê &0
atingir o patim superior do portaló
ou a. extremidade superior da pran,
cha. sejam executados os toqllP.S de
continênela, quando, então, a sruarda
apresentará armas e a banda te ma,



331

.slca tocará o exórdio do hino a suo
tiver direito o oficial general.

Artigo 4.13. 29 - HOnras <o -eri
rcr-se em visita oficial ou 'Jnuncwda
de bordo do navio ou croão da 1':1B
Que não lhe tor suocramaao, a) - a
oficialidade formará, por ordem de
antiguidade, próximo ao portaló, ex,
tremídada superior da prancha ou
lata1 de recepção, assim como a !fU3.-':
da. as bandas marcial e de música e
os boys;

b) antes do oficial general dírtgn-.
se para o portaló, prancha ou oca!
de despedida, tõdas as demais ncs.,
SOo;VS de sua comitiva deveria ter
embarcado na lancha, OU desci-to a
prancha;

c) ao ser dado o toque doe presen
'ca. o oomanoentc uo navio ou órgão
conduzirá o oficíal general até u pa,
tini superior do portaló, extremidade
.superiOr da prancha ou Iocal vte :les
pedida; ao atingir um dêsses locai:,
serão executados os toques de oontí.,
nêncía, quando, então a guarda apre
sentará armas e a banda de música
tocará o exórdio do hino a que tiver
direito o oficial general. No caso
de se encontrar no navio ou órgão
vfsítado, aútotidade pertencente à
mesma cadeia de comando e se do
mesmo pôsto ou menos graduado do
que o oficial general visitante, c ela
competirá dirigir..se as nonras de
despedida a êste último;

dI aoôs a lancha se ter afastauo
de cêrce de meia amarra e pau'adc.
será hasteada no mastro principal a
baudeíra-tnsignía do oficial sel~~:'al
visitante, sem prejuízo de qua.quer
bandeíra-inaigma que nêle se encon
tra: hesteada..

O hastearnento da bandeh'a.Instg
nia do oficial gener-al visitante será
feito, caso no mastro principal do
navtc ou órgão não se encontrem
bandeín-a.maígnía de autoridade mais
preeminente, como estabelecido no
artdgo 3. 4. 10.

e) tão 10:;0 seja hasteada a oanrtel
ra-lnsígnía do oficial general visican.,
te, será dado o 1." tiro da salva;
após o último tiro será arrtaca .

Artigo -4:.13. 30 - Honras ao tceer
V~lta não anunchda a navio Ou ór
gão da ME qu~ não lhe tôr suoo?'d,i
~d-o, Quando Um oficial aeneral,
f<izer visita não anunciada a na \Tio ou
érgão da ME que não lhe fôr SU!:>8T_
diD&do ou depois de assim fazer,' dê,
Ie retirar-se só lhe serão -prestadas
honras de portaló. Se a bordo, será

recebido e aco-mpanhado ao uortaló
0'1 prancha pelo Comandante du na
vir) e oficialidade que se encontrar
no convés e, se em órgão da ME,
seré recebido e acompanhado a,o Io
cal de recepção e despedida pelo Co.
mandante do órgão visitado e OÜ:::ir-L
Iidade que se encontrar próximo dês..
se local. No caso do navio vísttado
S'CT Capítânea de Fôrça, será tam
bém, recebíd., e acompanha-ao ao
portaló oU prancha pelo Oomanoan
te da Fôrça, &8 do mesmo pôst., 0'J
menos graduado, e respectivo .'~st.a,do

Maior.

B) - COndições Especiais
Artiço 4.13 31 HOnras Quando

no mal' o Presidente da República ou
quando no navio óu órgão da i.HB vi
sitado encontrar-se autoriâ/uie de
1Jw:ior preeminência com dirr:ltú a
honras militares, - Se no mar o,
Presidente da República, só serão
prestadas a oficial general quando
'2111 visita oficial' ou anunciada a na;
v.o ou órgão da ME, as honras de
portaló. No caso de se encontrar no
navio OU órgão da ME. visitado, cn,
t.orrdade d-e maio- preeminência com
direito a honras militares. as honras
de portaló Iímttar-se-ão às eonttnên
elas pela guarda e boys, não sendo
dedos toques de corneta ou apito.

Artigo 4.13.32 - Oficiais gene I ais
em funções. de Chefe de Estado-Maior
de Fõrca.. Os oficiais eeneraís
exercendo funções de Chefe de esta.
do.Maior de Fôrça, tei'ão üíreíto.
quando uniformizados, DoS navios ~

órgãos subordinados à Fõrca. as hem
TaS de portaló devidas a oficial ,~;:ÕI1e

ralo Comandante dePôrça. Quando nâo
uniformizados e nos navios da res
pectiva Fôrça que não o Oauír.ânc..
terã{) direito às continências pela
guarda e boys, não sendo dados to
ques de corneta ou apito.

I) - Oficiais Superiores - Comam
dante de Fôrça.

A) - Condições Normais.

Artigo 4. 13. 33 ----,- Honras ao iazer
v·'sita cticiat ou anunciada a navio
ou órgão da ME, subordinado à Fôr
ça. - Quando um oficial superior
Comandante de Fôrça, fizer visita
oficial ou anunciada a navio ou .)1'?§.0
da ME. subordinado à Fõrça ('11] de.,
pois de assim fazer, dêle retirar-se,
deverá ser observado o cerimonial
idêntico ao previsto nos artigos 4;
13. 7 a 4. 13. 9, salvo com relação:
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a) aos Postos de Continência qu-e
serão substituídos pela format~U;-l da
guarnição em ato de Mostra 3-21'8.1;

b) a. guarda que em vez de apre..
sentar armas, ücará -na posição de
"ombro arma";

c) à Landcira-lnsígnia a ser has
teada no ma-stro prlnclpal que será
a que tiver direito o Oomandantc de
Fôrça;

d) às salvas, que sé serão dadas
em número de onze (11) ou sete ;7),
cea; o Comandante de Fôrça seja,
respectivamente, C a p i t ã o.ríe.Mar.,e.,
Guerra ou Capitâo-de-F'ragata Ou
Corveta.

Artigo 4.13. 34 _ Hcnrac 1.0 tazer
visita não anunciada a navio cu ór,~
gão tia MB subordinado à Fór ça.
Ql.<B,ndo um oficial superior Ooman.,
dante de Fôrça Naval Dzer visita nâ.o
anunciada a navio ou ó:'gão aa J\1B
subcrdínado à Fôrça, ou depois d-e
assim fazer, dête retirar __se. o-verá
ser observado .no QU'2 fôr aplicável, o
cerímoníal previsto no arttço ~, 1:1·11,
salvo com .crelaçãn a bandeita-msfg
nia a ser hasteada 00 mastro ~Hi!1cL
pal que será aquela a que tiver tü,
rettc o oficial superior. Oomandaute
de Fôrça.

Artigo 4. 13. 35- Honras no navio
Capitânia da Fôrça. f.o'J oncsal
suj-erlor, Comandante de Fôrça N(L
val em seu navio Capitânia Se1'6:0
prestadas, no curso ordinário -ro ser
viço, na forma do artigo 4. 13, 12,
Ri honras correspondentes ao seu
pôeto .

Artigo 4. 13. 36 - Honr.'7!S ao toser
visita oficial ou. anunciada a 'n1J.vio
ca órgão da MB não eubordituuio il
Força. - Quando um oficial auua
riól, Comandante de Fôrça Naval
fizer visita oficial ou anunciada a
navio ou órgão da MB que nâo lhe
fo" subordinado ou depois de assim
fazer. dele retirar-se, deverá <;81' oh
servado no que fôr aplicável I) oerí.,
moníaí previsto nos artdgcs 4, 13, 28
e 4 13. 29, exceto quanto ao hastea.,
mento da bandetra-Insignia e salvas.
honrarias essas que obedeceráo as
dísposíções contidas nos artigos 3. 4,
1~ e 3. 4. u.

Artigo 4. 13. 37 - Honras «o fa
zer visita não anuncia.da a nauio (lU
órgão da ME não subordinado à
Fôrça. - Quand{) Um oficial supa
rior, Comandante de FÔ1:ça Naval,
fizer vísrta não anunciada a navio ou
órgão da ME Que não lhe ror subor-

dinado ou depois de assim fazer, dêle
retrrar.ee. só lhe serã-o prestadas
honras de portaló. Se a bordo, ,)'21'a
recebido e acompanhado ao poctaló
ou prancha pelo Comandante do na
via e ofícíalidade que se encontrar no
convés e, se em órgão da MB, será
recebido e acopanhado ao local ce
recepçã-, e' despedida pelo Oomanâan.,
te do órgão visitado e oífcí att daüe
que se encontrar próximo dêsse 10_
cal: No .caso d..o navio visitado ser
Capitânia de Põrça comandado por
oficial superíou-, será também recebi
do e acompanhado ao portaló ou
prancha pelo Comandante de F'o,,'c;":!.
se do mesmo pôsto ou menos vr.utua
do, e seus. respectivo Estado-Maior na
forma da alínea b) do artigo 4.
13 28.

B) - Condições Especiais.

A1'tl.gO 4.13. 38 - HOnras qua'ldo :10
111.'"/2' ° Presidente da Repúbli(:a Cu
f]u'Jnd o nO navio ou ôrgão visitado,
encontrar_se autoruuuie de mcior pr'l
eminência com direito as hortras mi
litares. - Se no mar o Presidente da
Repúblloa, só serão prestadas a ,OfL
c:':": superior Comandante de F'6J'çJ.
quando em visita oficial ou anuncia
d1. a navio ou órgão da W".t..B as 1"(\]1

tas de portaló. No caso de encontrar
se no navio ou órgão visitado, auto.
rídades de maior preeminência com
direito as honras militares, as \10~_

<as de portaló, Iírmtar-se-âo as ccn
tinêncías pela, guarda e l:::0YS, nâo
sendo dados tocues de corneta Ou
apito.

Artigo 4.13. 3D capitães de Mar e
Guerra e de Fragata em funções de
Chefe de Estado Matar de Força 
Os Capitães de Mar e Guerra, excr
cendo funções d2 Chefe de Estado
Maior 'de Fôrça, terão direito, qU3.l.1
do uniformizados, nos navios e 61'
gãos subordinados à Fôrça, às 11Gl1
res de partaló devidas aos ofíciais
dêsse pôsto. Ocmandantes de Fôrça:
quando não uniformizados e nos na
vtos da respectiva Fôrça qU2 não n
Capitânia, terão direito às contmên
das pela guarda e boys. não sendo
dadcs toques de. ccrneta ouiapito .

os Oapâtâes de Fragata, exercend,:)
funções de' Ohefe de Estado Maior
de Fôrça. terão díreito. quando uni
fcrmlzarjos, nos navios e órgãcs su
bordinados à Fôrça, às honras de por
taló devidas aJS oficiais superiores
Comandantes ds navios; quand-o nê ....
unifcrmiaados e ncs navios da 1'25-
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honras do portaló pelas de guarda e
boys, não sendo dados toques de (}(W4

neta Ou de apito.

'Oediva Fôrça que não o Oapitàrúa,
terão direito às continências pela
guarda e bcys, não sendo dados to
qu-s de corneta ou apito.

6 - OFICIAIS SUPERIORES
7 OFICIAIS SUPERIOR4~

Imediato

A) Ccndiçôes Normal....

Artigo 4.13. 4{) - HOnras ao fazer
visita ottctat OU anunciada a navio ou
órgão da' MB. - Quando um oficial
supericr comandante d'2 navio fh~sr

visita oficial ou anunciada a navio ou
órgão da WlB ou depois de assim ra
zer dêle retirar-se, terá direito:

a) às hem-as de portaló devida»
ao seu pôsto;

b) a recepção e despedida pelo Co
mandante do navio Ou órgão se do
mesmo pôstc ou menos graduado; no
caso contrário por oficial de mesmo
pôsto e pelo oficial de serviço.

Artigo 4. 13. 41 - HOnras n:l navio
ou órgão 2m que servem. - Ao oficial
superior, nu navio ou órgão que co
manda serão prestadas. no curso 01"
dlnáráo do serviço, as seguintes hon
ras:

1 - Ao chegar pela 1.a vez, no dia
e ao retirar-se pela última vez nesse
mesmo período: as honras de portaló.
SNâ recebido e acompanhado ao por
taló,' prancha ou local de recepção l'!
desperiída pejo Imediato e ofícíalída '"
de. Igual procedimento será obser
vado ao sair e regr-essar, em vi,rtudf
d-o cumprimento d-e visita oficial ou
anunciada.

2 - Na-s demais vêzes. ao chegar e
e.o sair: as honras de guarda e boys:
será recebido e acompanhado ao por
taló pelo Imediato e na falta dêste
pelo oficial mais antigo dos que se
encontrarem no convés e pelo cfbcíat "
de serviço. .

E) Condíçóes Especiais

Artigo 4.13. 42 - Honras quando
em presença. de oficial mais gradua4o.
- Quand.o Estiver no local em que

são prestadas as honras ou nas pro
ximidades do mesmo, oficial mais
graduado do que o oficial superior co
mandante de navio. deverá ser cum
prido o cerimonial previsto no artigo
4.13. 40, substituindo-se porém as

A) Condições Normaía

Artigo 4.13. 43 - HOnras no nrt1;1.o
nu órgão em que servem. - Ao on .
clal superior. Imediato, no navio ou
órgão em que serve, serão prestadas
n a curso ordinário do serviço, as &O
gulntes honras:

1 - Ao chegar pela La vez, no dia.
e ao retirar-se pela última vez nesse
período. as honras devport.aló ; será
recebido e acompanhado ao portaló:
prancha ou local de recepção e des
Pedida pelo oficial chefe da divisão
d 2. servíço. e pelo cüc.ei de quarto;

2 - Nas demaís wêaes. R") chegar
P. no sair, as honras de guar-da e boys:
será recebido e acompanhado ao por
taló, prancha ou local de recepção
e despedida pel.o oficial de quarto.

B) _ Ccndições Especiais

Artigo 4.13. 44 - Honras qusmâc
em presença de ojiciazmais graduado.
-Quando estiver presente no local
em que são prestadas as honras ou
nas proxímídades do mesma, Oficial
mais graduado do que o oficial supe
rtcr imediato. deverão ser prestadas
apenas as honras de guarda e boys
não sendo dados, toques de corneta
Ou apito

8 - OFICIAIS SUPERIORES

A) Condições Normais

A1·tigo 4. 13. 45 - Honras ao jazer
visita oficial ou anunciada. ou. vi-o
sita não anunciada a navio ou órgão
da MB. - Quando um ofic1a:l supe
rict fizer visita oficial ou anunciada
ou visita não anunciada, a navio ou
órgão da ME ou depois de assim fa':"
zero dêle retirar-se. terá dsrelto:

a) às honras de portaló;

h) à recepção e despedida por cü
ciaI de igual pôsto e pele oficial de
serviço.

Artigo 4.13.46 - Honras no noeso
Ou órgão em que servem. - Ao ofi
cial superior no navio ou órgão em
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que serve, serão prestadas no curso
crdinártc do serviço, as seguintes hon
ras:

1 - Ao chagar pela l.~ V'2Z, no dia
e ao retzrar-se pela última vez nesse
mesmo pericdo. as honras de portaló:
será rec2bido e acompanhado ao por
taló; prancha ou local de recepção
e despedida por oficial de igual põsto
pertencente à dívísâc de serviço e
pelo oficial de quarto.

2 - Nas demais V'ê~~3. ao che
gar e ao sair, as honras de gUJ.rd'7
e boys , Será recebtdo e acompanha
do ao p::;rta!ó, prancha ou local deI
recepção e despedida pelo ofícial de
quarto.

E) Condições Especiais

A1·tiao 4.13. 47- Honras quando
em p1'esença de oficial mllis gradua
do. - Quando estiver presente no
local em qU3 são prestadas as honras
cu nas proximidades dü mesmo. ofi
cíal mais graduado do que o ofidal
superlcr que cheg a ou S2 retira de
navio ou órgão da ME, deverá eer
cumprido o cerimonial previsto no ar
tigo·o 4.13. 40. substituindo-se porém
as honras de portaló pe-:la.s de guarda
e bcys não sendo dados tcques de
corneta ou apito.

9 - OFICIAIS INTERlVT.EDIARlüS
E SUBALTERNOS

Comandantes

A- - Oondiçô es Normais

Artigo 4:.13. 48 - Honras ao jazer
visita ojicIal OU anunciada a navto
Ou órgão da M B. -- Quando U1".
oficial intermediário Ou subalterno.
Comandante. Iizar visita oficial ou
anunekada, ou visita não anunciada,
a navio ou órgão da M:B, ou depois
fie assim f3.Z21' dêle retirar-se. terá
direito:

a) às honras de bcys:
b) à recepção e despedida pelo Oo

mandante do navio ou órgão, se do
mesmo pôsto OU· menos graduado; ca··
.<;0 contrário, por oficial do mesmo
pôsto e oficial de serviço.

Artigo 4.13. 49 - HOnras no nav'/.-:]
ou órção q'M comandar. - Ao ofi
cial intermediário ou subalterno no
navio ou órgão que comandar, serão

prestadas, no curso ordinário do ser
viço, as seguintes honras:

1 - Ao chegar pela La vez, no dia.
e ao retirar-se pela última vez nêsse
mesmo período. as honras de porteêó.
previstas na alínea d) do art. 4.4.6.,
será recebido e acompanhado ao
portaló. prancha GU local de reoep ..
çâo e despedida pelo Imediato e on
cíaüdade.

I~nJ8,J procedimento será observado
ao sair e regressar; em virtude de
cumprimento de vlsrta oficial ou
anunciada.

2 - Nas demais vêzes, ao chegar
e sair, as honras de b:Jys; sará l'e
cebado e acompanhado ao porbaló.
prancha ou local de recepção e des
nedida pelo oficial mais antigo que
Se encontrar no convés e pelo oncíse
de serviço.

B) Condições Especiais

Artig,o 4.13. 50 - HOnras quando
vresente Oficial mais graduado.
Quando estiver presente no local em
que serão prestadas as honras Ou nas
proximidades do mesmo, oficial mats
graduado do que o oficial intermediá
rio OU subalterno, Comandante d,e
navio, somente serão executadas as
honras de guarda e boys. não eeaôo
da'd,ooS toques de corneta" ou aptto .

10 - OFIOIAIS INTmMEDIAEIOS
E SUBALTERNOS

Imediatos

A) Condições Normais

Artigo 4.13. &1 - HOnras no -na
vio OU órgão em que servem. - Ao
oficial íntermedlárío ou subalterno,
Imediato, no navio OU órgão cllde
serve, sarâo prestadas no curso o-rdi'
nárfo do serviço. as seguintes honras:

1 - Ao chegar pela LU vea ne
dhl, e retirar-se pela última V'eZ

nêsse mesmo período, as honras do
cerimonial de portaló. previstas na
êetra d) do artigo 4.4. 3; será reee
bído e acompanhado ao portaló; pran
cha ou local de recepção e despedi
da pelo oficaaj mais antigo da Di
vlsâ.o de Serviço e pelo oficial de eér
viço;

2 - Nas demais vêaes, 00 chegar e
sau', as honras do cerimonial de por
taló, previstas na letra d) do ar~i"bl()
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4.4. 3;' será recebido e acompanhado
ao portaló. prancha ou local de 1'2
cepção e despedida pele cücís! de
serviço,

B) - GC11dições 'Especiais

Artigo 4.13. 52 - Honras quando
Em presença àe oficial mais g'raãuaãO.
- Quand.) Estiver presente no J,ocJ.1
em que são prestadas as honras ou
nas proxímldades vdo mesmo. oficbl
mais graduado do Que o oficial inter
mediário cu subalterno, Imediato, de;'
verão ser prestadas. apenas as honras
de guarda e boys, não sendo dadas
toques de corneta Cu apito,

11 - OFICIAIS INTERMEDIARIOS
E SUBALTERNOS

Artigo 4.13.53 - Hon-ras ao fazer
visita oficial ou anunciada ou viszta
nâo anunciaâa a navio OU órg(lo da
MB, Quando um oficial inter
mediário ou subalterno fizer visita
cficíul ou anunciada, ou visita não
anunciada a navio ou órgão .da MB,
.cu depois de assim fazer. dêle reti
rar-se. terá direita às honras de per
taló previstas Da letra d) do artigo
4.4. 3.

A1·tigO 4,13, 54 - Honras no M
vi:) ou órgão em que servem. - Ao
cficiaü intermediário cu subalterno,
no navio ou órgão em que serve, serão

.prestadas no curso ordinário do ser
viç-o as honras de portaló previstas na
letra ti) do artigo 4.4. 3,

CAPiTULO XIV

}f()NRAS AOS -OFICIAIS DO EXÉRCIl'o E DA
FÔRÇA AÉREA DO BRASIL

1 - Oficiais Generais

A) -' Condiçõ:s Normais

Artigo 4.14. 1 - HOnras ao jazer vi
sita oficial ou anunctada a navio ou
órgão da ME. - Quand{) um oficial
general do Exército ou da Fôrça Aérea
f:zer visita oficial ou anunciada a na
v:o ou órgão da MB Ou depois de as
sim fazer, dêle retirar-se, terá direito
às honras do cerimonial previsto nas
artigos 4.13. 28, 4.13. 26e 4.13. 29,
exceto no qUe Se determina neste
último artigo quanto ao hasteamento
da bandeira-ínsígnía que será substi
tuída, no mastre de vante. por aquela
de que faça uso o ortc:ar general vi-

sitante ou na falta desta pela Ban
deíra Nacional, sem prejuízo de qU3.1
quer bandeira-insígnia que se encon
trar hasteada.

Artigo 4.14, 2 - Honras ao taeer
visita não anunciada a navio çu ór
oõo da M B. - Quando um cüoíat
gsneral do Exército cu da Fôrça Aé
eea fizer visita não anunciada a na
vio ou órgão da MB ou depois de as
sim fazer, dê],e retirar-se. terá direito
às hcnras do cerrmoní al previsto no
art.ígo 4.13. 3D,

B) condições Especiais
ArUg;) 1.14. 3 - Honras a oficial

çenera; comanaanie-em-cnete ao. ja
zer visita oficial ou anunciada a na
vio ou órgão da ME sob seu comasuio,
-- Quando um oficial general do Exér
cit-o ou da Fôrça Aér-ea Comandante
Em-Chefe fizer viSita- cficiaj ou anun
c.cda a navio ou órgão da ME que,
per determinação de; Govêmo, esteja
subo-rdinado a S211 comando cu depois
de assim fazer. déle retirar-se. terá
direit-o às honras da cerimonial pre
visto nos artigos 4.13. 7; 4.13. 8 e
4.13. 9 sendo porém hasteada no
mastro de vante a Bandeira Nacio
nal sem prejuízo, porém, da flâmula
de comando OU- qualquer outra ban
rteíra-msignta que S~ encontrar has
tenda.

Artigo 4.14. 4 - Honras quando
no mar o Presidente da República

(,1.l quando no navio ou órgão da ME.
visitado encontrar-se auicricuuie ae
enuicr preeminência com direito a
honras militares. - 88 no mar o Pl'0
stdente da República, só serão pres
tadas aos oficj·ais-genel'ai,s do Exér
cito ou da Fôrça Aérea inclusive aJGS
que exerçam o cargo de Comandante
Em-Chefe. quando era visita oficial
cu anunciada a navio da ME, as hon
ras de portaló. No caso de se en
centrar no navio <cu órgão da ME
visitado, autoridades de maior preemí
nêncía com direito a honras militares,
as honras de portaló. Iímltar-se-ão às
continências pela guarda e GOYs, não
sendo dadcs toques de COrneta 011
apito.

2 - Oficiais Stipertoree, lnter-medui
rios e Subalternos

Artig,'J 4.14, 5 - Honras ao jazer
visita oficial OU anunciada Ou visita
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não anunciada a navio OU órgão da
ME. _ Quando um ofícíal Superior,
Intsrmedi2rio ou SUbalterno do Exér
cít.o ou da Fól'Ç3. Aérea, fizer visita
cnc'm ou anunciada, ou visita não
.anunciada a navio OU órgão da ME
terá direito às mesmas honras do c2
rfmomal previsto para os oficiais ds
ME de Postos correspcndentes .

CAPíTULO XV

H'CNBflS A:OS AGENTES DIPLaMÁTICCS F.
C:JNSULARES DO BRASIL

1 - Bmbtüxasloree

A) ~ Condições normais

Artigo 4.15. 1 - Honras ao jazer
'1lisita oficial Ou anullciada a naoio
da ,MB. - ouenco um Embaixador
do Brasil, em pôrto do pais em que
fl acreditado.' fizer visita ctíoiaj ou
anunciada a navio da ME., deverá ser
observado o ssguínts cerrm anial:

d) a oficialidade e guarnição. for
marâo em Pôstos de Continência ao
ser avistado a lancha ou veículo' 05
·te~tand<:} a bandeíra-msígnín de Em
baixaríor do Brasil;

b) cs oficiais que não façam parte
dos Pôstos de Continência, formarão

-por ordem .de antiguidade. próximo
eo port8Jó ou da extremidade iSU

-pertnr da prancha, assim ccmo a guar-.
da, as bandas marcial e de música
e 03 boys;

c) será recebido 11:) patim superior
-da escada de portaló ou junto à ex
tremidade supenor da prancha, pele
Com andante do navio. No caso d'o
navio 8:1' capttânea. será também
recebido pe'lo Comandante da Fôrça e
respectivo E-stado-Maior. ficando nea

'se caso o Comandante do navio, jun
to ao patim superior da escada de
port-aló ou da extremidade suoertor
da prancha:

d) ao chegar próximo ao patim
inferior da escada de portaló ou da
extremidade inferior da prancha será
iniciado o toque de presença, de formar
ClHP RI) atingir o patim superior do
portaló 011 a extremidade superior da
prancha, sejam executados os toques
de ocntlnêncta, quando. então, a guar
d» apresentará arma e a banda de

'música executará o Hino Nacional.

ArLi.QO 4.15. 2 - -Estada do Em
J)aixador a bOrdo. - As autoridades

rerevídas Da letra c) do artigo ante
ricr. deverão acompanhar o Embai
xador durante a sua permanência a
herdo _ Sendo a estada a bordo de
m;::rada,- os. Põstcs de Ocnünência se
râo debandados .

Artigo 4.15 3 - Honras ao reti
rar-se cfe bardo - O seguinte cert
monial deverá ser observado ao re
tírar-se doe bor-do. em visita oficial
ou anunciada. o Embaixador do Bra
sil:

a) a oficialidade e guarnição for
marãc em Postos de Continência e
os demais corno discriminado na' le
tra b do arbigo 4.15.1;

b) o Comandante do navio bem
como tôdas as demais autoridades
navais presentes, exceto a mais
preeminente que se encontrar a tor
do, ficar§,(J tunto 9..J patim superior
da escada de portaló OU da cxtrc
midad.e superior da prancha;

c) antes do Embaixador dirigir-se
para o portaló ou prancha, tõdas as
demais pessoas de sua comitiva, de
verão ter embarcado na lancha ou
descido a prancha;

d) ao ser dado o tocue de presen
ça, a autoridade naval mais preemi
nente que, se enoon trar a bordo, con
duzirá o Embaixador até ,i1mto 300 p3.1~

tiro superior do portflJó ,JU da ex
tremídade superior da prancha;
atingido um dêsses locais, serão exe:
cutados os toques de continências,
quando. então, a guarda apresenta
rá armas e a banda de música to
cará o Hino Nacional;

e) após a lancha se te-r afastaria
do navio de cêrca de meia amarra e
paíredo. será hasteada, no mastro
principal, a bandeira-insígnia de Em-'
baíxador e iniciada a salva de deze
noze (19) tiros; ao término da sal
va, será arrfad.a a bandeira-ínsígnta
de Embaixador e debandados os Pos
tos de Continência,

Artigo 4.15.4 - Honras ao fazer
visita não anunciada a navio da
M B - Quando um Embaixador do
Brasil em pôrto do país em que é
acredita-do. fizer visita não anuncia
dá a navio da MB., só lhe serão pres
.tadas as honras de portaló,

B) - Oondíções especiais:

Artigo 4.15.5 ---:. Ministro de Es
tado, quatuio representatuic em mis
sãüespecial, no exterior, o. Presi
dente da República - Quando um
Ministro de Estado representando
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fi missão especial. no exterior o
~.resIdente da. ~epúbllca do. Bràsil,
fizer VISIta oficial l?-u anunciada a
navio da ME,. deve!ao ser .prestadas
as honras devidas .a Embaíxa.dór do
Brasil, com a segumte alteração:

a) no mastro principal, em. lugar
da bandeira-insígnia de Emoaíxador
será ha.s~ada,. durant~ ,a visita, a
bandIBira-IThSigma de Ministro de Es
tedo. sem prejuízo de qualquer outra
que se encontrar hasteada..

Artigo 4.15,6 - Honras, quando
presente o Presid,ente da Repúb?ica do
Brasil ou ootorsõaae estrangezra de
preeminéncia equioaiemte - No caso
de encontrar-se a bordo o Presíden
te da República do Brasil OU auto
r-idade estrang-eira de preeminência
equivalente, só serão prestadas ao
Embaixador do Brasil, quando em
visita oficial ou anunciada. honras
de portalóique Iímttar-se-âó às con
rmêncías pela. guarda e boys não

sendo dados toques de corneta ou
apito.

Artigo 4.15.7 Honras quando
viajando a bordo de navio da MB 
Os Embaixadores do Brasil terão
também as honras previstas nos ar
tígoe 4.15.1 e 4.15.3 quando, respec
tivamente:

a) embarcarem, por terem sido
snbstdtuídos, em navio da MB, para
nele viajar ou para regressar ao
Brasil;

b) desembarcarem de navio da
ME que os t-enha conduzido ao país

em que forem ter exercício.

3 ~ Enviado Extraordinário e Minis.
tro Plenipotenciário

A) Condições Normais:

Artigo 4.15,8 - HOnras ao fazer
visita oficial oU anunciada a navio
da MB - Quando um EnviadoEx~

traordínário e Ministro Plenipoten
ciário do Brasil, em pôrto do pais
em que é acreditado, fizer visita ofi
cial ou anunciada a :navio da ME,
deverá ser observ.adr, o seguinte ce
rimonial:

a) oríciaitdads e guarnição forma
rão em Postos de Parada ào ser
avistado al lancha ou veículo COndu
zindo (l Enviado Extraordtná.no e Mi
mstro Plenipotenciário do Brasil;

b) os oficiais qUe não façam parte
dos Postos de Parada, formarão por

ordem de antiguidade próximo ao
portaló ou extremidade superior da
prancha. assim como a guarda, M
bandas marcial e de música e os
boys:

C) será recebido no patim superlor
da escada de :portaló ou extremidade
superior da prancha pelo Comandan
te do navio. No caso do navio ser
Oapitânea, será também recebido pelo
Comandante da Fôrça e respectivo
Estado-Maior, ficando nesse caso o'
Comandante do navío junto ao pa
tim superior do portaló ou extremida
de superior da prancha;

d) ao chegar próximo ao patim in
ferior d.a escada de portaló ou da.
extremidade Inferior da prancha, será
Inlcíado o toque de. presença, de for
ma que ao atingir o patim superior
do portaló ou a extremidade supe
rior da prancha sejam executados
os toques de continàncía, quando,

então, a guarda apresentará __ armas
e a ban-da de música executará o
exór-dio de uma marcha grave.

ArtiflO 4,15.9 - Estada do Enviado
Extraordinário e Ministro Pleniqic
tenciário a bordo - As autoridades
referi-das na letra c do artigo ante
rior, deverão acompanhar o Enviado
rsxteeorotnerio e Ministro Plenipo
tenciário durante a sua estada a bor
do. No caso de Se saber que a per
manência do Enviado Extraordínárto
e Ministro Plenipotenciário será de
morada. os Postos de Parada deverão
ser debandados.

Artigo 4,15.10, - Honras ao reti
rar-se de bordo - O seguinte cert
monial deverá ser observado ao re,
tirar-se de bordo, em visita oficial
ou anunciada, o Enviado Extraor
dinário e Mini.':;tro Plenipotenciário
do Brasil:

a) oficialidade formará, por or
dem de antiguidade, .próximo ao pa
tim superior da escada- de portaló
ou extremidade superior da prancha
e os demais como determinado nas

. letras a e b do artigo 4.15.8;
b) o Comandante do navio bem

como tôdas as demais autoridades
navais presentes. exceto a - mais
pre-eminente one se encontrar a bcr
do, ficarão junto, alo patim superior
da escada de portaló ou extremidade
superior da prancha;

c) antes do Enviado Extraordínárío
e Ministro Plenipotenciário dirigir-se
para o portaló ou prancha, tõdas as
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sido
para
Bra-

demais pessoas de sua comitiva, de
verão ter embarcado Da lancha ou
descido a prancha;

d) ao ser dado o toque de presen
ça. a autoridade naval mais preemí
nente que se encontrar a bordo con
duzirá o Enviado gxtraordinárío e
Ministro Plenipotencíárto, até junto
ao patim superior da escada de por
taló OU extremidade superior de pran
cha; atingindo um dêsses locais E€!
rão executados OS toques de conta
nência, quando, então, a guarda apre
sentará armas e a banda de música
tocará o exórdio de uma marcha
grave~

e) após a lancha se ter afastado
do navio de cêrca de meia amarra e.
pairado. será hasteada, no _mastro
de vante, a bandeira-insígnia de
Enviado Extraordmámo e Ministro
Plenipotenciário e iniciada a salva
de dezessete (17) tires: ao término
da salva será arriada a nandeíra-In
sigma e debandados Os Postos.

A1·tigo 4.15.11 - Honras ao jazer
visita não anunciada a navio da MB
- Quando com Enviado Extraol'diná
rio e Ministro Plenipotenciário do
Brasil, em pôrto do pais em que é
acreditado, fizer visita não anuncia
da a navio da MB, só lhe serão pres
tadas honras d-a portaló.

B) CONDIÇÕES ESPECIAIS:

Artigo' 4.15.12 - HOnras quando
encontrar-se a bordo o Presidente
da República do Brasil ou autoridade
de preeminência 'equivalente. Mo
caso doe encontrar-se a bordo o Pre
sldente da República do Brasil OU
autoridade estrangeira de preemi
nência equivalente. só serão presta
das ao Em Ia.do Extraordinário e Mi
nistro Plenipotenciário do Brasil,
quando em visita oficial ou anun
ciada -honras de portaló que limitar
se-no às continências pela guarda .e
boys não sendo dados toques d-a cor
neta ou apito,

Aítigo 4.15.13 - Honras quando
viajando abordo de navio da MB.
Os Enviados Extraordinários"re Mi
nistros Plenipotenciários do Brasil
terão também as honras previstas
nos artigos 4.15.8 e 4,15.10 quando
respectivamente :

a) embarcarem por terem
substitutídca em navio da ME.
nêle viajar ou para repressar ao
si1;

b) desembarcarem de navio da
ME que os tenha conduzido ao país
em que forem ter exercício.

3 - EncaregadJo de Negócios

A) Condições Normais:

Artigo 4.15.14 - Honras ao jazer
visita oticuü ou anunciada a navio
da lYIB. Quando um Encarregado de
Negócios do Br-asil em pôrtc do pais
em que é acreditado fizer visita ofi
cial -OU anunciada a navio da ME,
deverá ser observado o seguinte cert
mental:

a) ofic.alldade formará 001' N'-
dem de antlgudíade, próxímo . ao pa
timsup~ri-8r da escada de portaló
01.: .extremidade superior da prancha,
8,SSlm como a guarda. a banda mar
cial e a de música e os boys

b) s-erá recebido no patim superior
da escada de porbaló ou na extremí
dade superior da prancha pelo Co
mandante do navio. No caso do na
"Lo ser Capitânia será, também l'€
eebido pelo Comandante da Fôrça,
Soe Contra-Almirante ou de pôsto in-
ferior, e respectivo Estado-Maior.
ficando o Comandante do navio
junto ao patim superior ria escada
do portalóvou de extremidade supe
rior da prancha, Quando o Coman
dante da Fôrça Iôr Vice-Almirante
ou de põsto superior, poderá aguar
dar à porta d'e sua Câmara o En
carregado de Negócios, devendo en
tretanto seu Estado-Maior formar
junto ao patim superior da escada
depo.d.aló ou da extremidade supe
1'101' da 'mancha;

c) ao chegar próxima a- natém in
ferfor da escada de portaló ou da
extremidade inferior da prancha, se
rá iniciado o toque de presença de
forma que ao atingir o patim supe
rtor do portaló ou extrermdads su
parâor da prancha, sejam executados
os toques de contdnência, quando,
então, a guarda apresentará armas
e a banda de música executará-o exór

"dio de uma marcha grave. '

AytiQ'o 4.15 .15 ~ Estada éo En
carreacdo de Negócios a bordo. As
autoridades referidas na letra. b do
artigo anterior, deverão acompanhar
o Encarregado de Negó-cios durante
a sua estada a bordo.

Artigo 4.15.16 _.- Honras ao reti
rar-Se &e bordo, O seguinte cerimo
nial deverá ser observado ao retirar-
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se de bordo. em visita. oficíal . OU
anunciada, o Encarrega.do de Ne
góciOS;

a) a úficialidade f?rmará por. ordem
de ,antiguidade próxímo ao patim su-

erior da Escada de portaló ou ex
fremidade superior da prancha; ~s
sim como a. guarda, a banda .maa'cíal
e a de música e os bovs;

b) o Comandante do navio. bem
como tôdas as demais autoridades
navais presentes, exceto a maas
pl'eenünc?te~ que se enc{}~trar a b?r
do. fícarâo Junto ao patim superior
da escada de portaló OU .da extre
mida,de superior da prancha;

- c) antes. do Encarregado d:2Negó
cios dirigir-se para o portaló ou pran
cha, tôdas as demais pessoas que CO.!!l
êle tiverem vmdo a bordo deverão
ter embarcado na lancha oU descido a
prancha; , .

d) ao ser dado o toque de pre
sença. l autoridade naval mais
preeminentê que se encontrar a bor
do se Contra-Almirante ou de pôs
to' inferior. conduzirá o Encarrega
do de Negócios até junto ao patim
sUDel'ior da es-cada de portaló ou ex
trêmidade superior da prancha: atin
gido um dâsses locais serão executa
dos os toques de continência. quan
do, então. a guarda apresentará ar
mas e a banda de música tocará o
exórdio de uma marcha grave;

e) após a lancha se ter afasta
do do navio de oêrca de meia amar
ra' e pairado. será hasteada. no
mastro de vente, a bandeira-insíg
nia .de Encarregado de Necócics 0

iniciada a salva doe treze (13) tiros;
ao término da salva será ar-nada a

bandeira-tnsívnla e dispensados os
oficiais da formatura.

Artigo 4.15.17 - Honras ao toeer
visita não anunciada. Quandú um
rcicerrceauo de Negócios do Bra.sil
em pôrtc do paiz. em que é acredita
do, fizer visita não anuncte.ãa a
navio da ME, só Ih: serão prestadas
honras de portaló.

B) Condições Especiais:

Artigo 4.15.18 - HOnras quando
presente a borüo, o' Presidente da
República do Brasil ou autoridade
estrangeira de preeminência equiva
lente. No caso de encontrar-se a
bordo, o Presidente da República tio
Brasil ou autoridade estrangeh-a de
preeminência equivalente. s6 sen-ão
prestadas ao Encarregado de Neg6-

cios do Brasil, quando em visita ofi
cial ou anunciada. honras de porta
ló que se limitarão às contínêncías
pela guarda e boys, nã-o sendo dados
toques de corneta OU apito.

'Artigo 4.15.19 - Honras quando
viajetooio a bordo tie navio da MB_

Os Encarregados de N-egócios do
Brasil terão também as honras pre
vistas nos artigos ':l.. 15 .14 e 4.15.16
quando respectivamente: •

a) embarcarem.' por terem sido
substituídos, em navio da ME para
nêle viaj ar ou pau-a regressar ao Era-
sil: ~

b) desembarcarem de navio da 1m
que os tenha conduzido ao país em
que forem ter exercício .

4 - Cônsul Geral

A) Condições Normais:

Artig-o 4.15-.20 - Honras ao jazer
visita oficial ou anunciada a navio
da MB. Quando um Cônsul Geral
do Brasíl. Em pôrto estrangeiro situa
do na, jurlsdiçâo de respecttv., dta
trito consular. fizer visita oficial ou'
anunciada a navio da MB. deverá
ser observado o seguinte cerimonial:

a), os oficiais que estiverem no'
convés 'formarâo por crde rnde an
tiguidade. próximo ao patim supe
rior da escada de portaló cu extre .
midade supertor da prancha', assim
como a guarda. a banda marcial e
a de música e ?s seis ($) boys ;

. b) sere reC'1:hH'lo no patim superior
na 0302,08 de por-taló ou na extremí

dade superior da prancha pelo Co
mandante do navio. N() caso do na
vio ser Capitãnea, o Oomandantg da
Fôrça se Contra-Almirante ou de
pôsto superior o aguardará na câ-:
mar-a

C) ao chegar próximo ao patim in
ferior- da escada de portaló ou' à ex
tremida.de inferior da prancha será.
iniciado o toque de pres€nç~.. de'
forma que ao atingir o patim supe
1'101' do portaló ou a extremidade s11
pertor da prancha, sejam executados
os toques de continên-cia. quando,
então. a guarda apresentará armas
e a banda de música executará (\.
exórdio de uma marcha grave.

Artigo 4.15.21 - Estada do Côn
sul Geral a bordo. As autoridades
referidas na letra b'dü arblgo ante
rior. deverão acompanhar o Cônsul
Geral durante sua estada à bordo;
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Artiço 4.15.22 - H onme ao reti
1'ar:"se de bordo. O seguinte cerimo
nial deverá eer observado ao retirar
se de bordo, em visita oficial O'U
anunciada, o Cônsul Geral:

a) Os oficiais que estiverem no con
vés formarão por ordem de anti
guidade junto ao patim superior da
escada de portaló ou extremidade
supericr da prancha, assim como a
guarda, a banda marcial e a de mú
sica e os bcys:

b) antes do Cônsul Geral dirigdr
se para o portaló ou prancha. tô
das as demais pessoas de sua comi
tiva, dev-erã-o ter embarcado na lan
cha OU descido a prancha:

c) ao ser dado o toque de presen
ça, o Comandante do navio conduzi
rá o Cônsul Geral até junto ao patim
superior da escada de portaló ou ex
tramídade superior da prancha;
atingida um desses locais serão

executados OS toques doe conrínéncia.
quando, então. a guarda apresenta
rá armas e a banda de música to
cará o exórdio de uma marcha gra-
ve;

d) após a lancha se ter afastado
do navio de cêrca de -meta amarra
e pan-ado, será hasteada no mastro
de vante a bandelra-ínsigma de
CÔl1.<,;ul Geral e Irríclada a salva de
cnze (11) tiros; ao término da salva
&el'á ar-rie.da a oandeís-a-msíma €
díspcnsaôos os oficiais da. formatura.

Artigo 4.15.23 - Honras ao fazer
visita não anunciada a navio da
MB. Quando o Cônsul Gerai do
Brasil. em pêrto estrangeiro situado
na jurisdição do r-espectivo distrito
consular. fizer visita não anunciada
'a navio da !liJB, só lhe serão presta
das honras de portaló.

B) Condições Espacíads:

értiço 4.15.24 - Honras quaeuio
presente a bordo) o Presidente da Re
pública .do Brasil ou autoridade es
trangeira de preeminência equiva
tente, No caso de encontrar-se a
bordo, o Presidente da República do
Brasil autoridade estrangeira de
m-eeminêncla equivalente, ou agen
te diplomático brasileiro de maior
preeminência que o cônsul Geral e
com direito a honras militares, s6
:::erão prestadas ao Cônsul Geral do
Brasil, quando em visita oficial ou
anunciada, honras de portaló que
Iímíbar-se-âo às. oontínênctas pela

guarda e boys, não sendo dados to
ques vde corneta ou apito,
. Arago 4.15,25 - HOnras quando

embarcar, em navio da MB, para
nele viajar, regressar ao Brasil ou
ser conduzido ao país em que tõr
ter exercício, - O Cônsul Geral do
Brasil terá, também, as honras pre
vistas nos arts. 4.15 20, 4.15. 22,
quando, respectivamente:

a) embarcar, por ter sido substi
tuído, em navio da MB, para 'nêle
viajar ou para regressar ao Brasil;

b) I desembarcar de navio da MB
que o tenha conduzido ao país- em
que fôr ter exercício,

Artigo 4.15.26 - HOnras em país
estrangeiro que não àquele em que
ter acreditado. ....".. Quando um Cônsul
Geral do Brasil em pôrto de pais
estrangeiro não situado na jurisdi
ção do respectivo distrito Consular,
fizer visita oficial ou anunciada- a
navio da ME, só lhe serão presta
das honras de portaló que limitar
se-âo às continências pela guarda, 9
boys, nãn sendo dados toques de cor
neta ou apito.

5 - Cônsul

A) Condições Normais,

Artigo 4.1, 27 - Honras ao fa~r

visita oficial oú anunciada a namo
da MB, - Quando um Cônsul do
Brasil, em pôrto estrangeiro situado
na jurisdição do respectivo distrito
Consular fizer visita oficial ou anun
ciada a navio da MB, deverá ser ob
servado o seguinte cerimonial:

a) os oficiais que estiverem no
convés, formarão, por ordem de an
tiguidade, próximo ao patim superior
da escada de portaló ou extremida
de superior da prancha, assim como
a guarda, o corneteiro e os boys:

b) será recebido no patim superior
da escada de portaló ou extremidade
superior da prancha pelo coman
dante -do navio. No caso do navio
ser Capitânea,o Comandante da"Fôr
ça o aguardará na câmara;

c) ao chegar próximo ao patim,
inferior da escada de portaló ou à
extremidade inferior da prancha se~

rá iniciado o toque de presença de
forma que ao atingir o patim su
perior do portaló ou a extremidade
superior da prancha, sejam executa
dos os toques de continência. fican-
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do a guarda na posição de "ombro
armas".

Artigo 4.15.28' - Estada do Cônmü
a bordo. - O Comandante do navio
e o Imediato deverão acompanhar o
Cônsul durante a sua estada a bordo.

Art. 4.15. 29 - Honras ao reti
rar-se de bordo. - O seguinte ccn
mcníal deverá ser observado ao. ~e

tirar-se de bordo, em visita oficial
~u anunciada, o Cônsul:

a) os oficiais que estiverem no con-.
vés, formarão, por or~.em de antdgui
dade próximo ao param superior .da
escada de portaló ou extremidade
superior da prancha, assim como a
guarda, o corneteiro e os boys;

b) antes do Cônsul dirigir-se para
o portaló ou prancha, tôdas as de
mais pessoas de sua comitiva, deve
râo ter embarcado ou descido a
prancha;

c) ao ser dado o toque de presen
ça, o Comandante do navio condu
zirá o Cônsul até junto ao patim su
perior da escada de portaló ou ex
tremidade superior da prancha; atin
gido um dêsses locais, o corneteiro
dará o toque devido, ficando a guar
da na posição de' "ombro armas";

d) após a lancha se ter afastado
do navio de oêrca de meia amarra
e pairado, será hasteada no mastro
de vante, a bandeira-insígnia de
cônsul e iniciada a salva de sete (7)
tiros; ao término da salva será ar
riada a bandeira-insígnia e dispen
sados os oficiais da formatura.

Artigo 4.15.30 - nonras ao jazer
visita nc20 anunciada a navio da MB.
- Quando um Cônsul do Brasil, em
pôrto estrangeiro situado na juris
dição do respectivo distrito Consular,
fizer visita não anunciada a navio da
MB, só lhe serão prestadas honras
de portaló.

B) - Condições Especiais.

Artigo 4.15 31 - Honras quando
oresente, o Presidente da República
do Brasil ou autoridade estrangeira
equioalente. - No caso de encontrar
se a bordo, o Presidente da Repúbli
ca do Brasil, autoridade estrangeira
de preeminência equivalente, ou
agente diplomático ou consular bra
sileiro de maior preeminência que o
Cônsul e com direito a honras mili
tares, só serão prestadas ao Cônsul

do Brasil, quando em visita oficial
ou anunciada, honras de portaló que
Ilmítar-se-âo às continências pela
guarda e boys, não sendo dados to
ques de corneta ou apito.

Artigo 4.15. 32 - Honras quando
em navio da MB, regressar ao Brasil
oU tór conduzido ao país em que tõr
ter exercicio. - O Cônsul do Brasil
terá, também, as honras previstas
nos arts. 4.15. 27 e 4.15. 29, quando
respectivamente:

a) embarcar, por ter sido substi
tuído, em navio da MB,· para nêle
viajar ou para regressar ao Brasil;

b) desembarcar do navio da MB
que o tenha conduzido ao" país em
que fôr ter exercicio.

Artigo 4.15. 33 - Honras em país
estrangeiro que não àquele em que
tór acreditado. - Quando um Côn
sul do Brasil, em pôrto de país es
trangeiro não situado na jurisdição
do respectivo distrito Consular, fi
zer visita oficial ou anunciada a na
vio da ME, só lhe serão prestadas
honras de portaló que se limItarão
às continências pela guarda e boya,
não sendo dado toques de corneta
OU apito.

Artigo 4.15.34 - Honras quando
substituindo o Cônsul Geral.
Quando um Cônsul do Brasil, em
pôrto estrangeiro situado na junsdí
cão do respectivo distrito Consulare substituindo o Cônsul Geral, ti
zer visita oficial ou anunciada a na
vio da ME, terá as mesmas honras
daquêle agente consular com exce
cão da salva que será a devida a
sua efetiva categoria.

Artigo 4.15.35 - Cônsul honorário.
- Quando um Cônsul honorário do
Brasil, em PÔTtO estrangeiro situa
do na jurisdição do respectivo dís
trito Consular, fizer visita oficial ou
anunciada a navio da MB, terá di
reito às honras de portaló devidas a
oficial subalterno da ME.

6 - Vice-Cônsul

A) - Condições Normais.

Artigo 4.15.36 - Honras ao jazer
visita oficial ou anunciada a navio
da ME. - Quando um Vice-Cônsul
do Brasil, em pôrto estrangeiro si
tuado na jurisdição do respectivo
distrito Consular fizer visita oficial
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ou anunciada a navio da ME, deverá
ser observado o seguinte cerimonial:

a) os oficiais intermediários e su
balterrros que estiverem no convés
formarão, por ordem de antiguidade.
próximo ao patim superior da esca
da de portaló ou extremidade supe
rior da prancha, assim como a guar
da e os boys;

b) será recebido no patim superior
da escada de portaló ou extremída
de superior da prancha pelo Imedía
to do navio; ao atingir um dêsses lo
cais será dado o toque devido, fi
cando a guarda na posição de "om
bro armas",

Artigo 4.15.37 Estada do Vice-
:Cônsul a bordo. O Imediato deverá
-acompanhar o Vice-Cônsul durante
:-:::L sua estada a bordo.

!ArtigO 4.15.38 - Honras do reti
ror-se de bordo. -" O seguinte. cerr
monial deverá ser observado ao re
tu-ar-se de bordo, em visita oficial
ou anunciada, o Vice-Cônsul:

a) os oficiais intermediários e su
baltemos que estiverem no convés,
formarão por ordem de antiguidade,
próximo ao patim superior da es
cada de portaló ou extremidade su
perior da prancha, assim como a
guarda e os boys;

b) antes do Vice-Cônsul dirigir
se para o portaló ou extremidade su
perior ela prancha, tôdas - as demais
pessoas da sua comitiva deverão ter
embarcado na lancha ou descido a
prancha;

c) o Imediato conduzirá o Vice
Cônsul até junto ao patim superior
da escada de portaló ou a extremida
de superior da prancha; atingido
um dêsses locais' a guarda fará" om
bro armas" sendo dado o toque de
vído;

d) após a lancha Se ter afastado
do navio de cêrca ete meia amarra e
pairado, será hasteada no mastro de
vante a bandeira-insígnia de Vice
Cônsul e iniciada a salva de cinco
(5) tiros; ao término da salva será
arriada a bandeira-insígnia e dís
pensado os oficiais da formatura.

Artigo 4.15.39 - Honras ao jazer
visita não amuncuuia a navio da ME
- Quando um Vice-Cônsul do Bra
sil, em põrto estrangeiro situado na
jurisdição do respectivo distrito Con
sular fizer visita não anunciada a

navio da MB, só lhe serão prestadas
as honras de portaló de acôrdo com
a alínea d do art. 4.4. 3.

B) - Condições Especiais.

Artigo 4.15.40 - Honras quando
presente a bordo o -Preeiâente da Re
pública do Brasil ou autoridade es
trangeira equivalente. No caso
de encontrar-se a bordo o Presíden
te da República do Brasil, autori
dade estrangeira de preeminência
equivalente, ou agente diplomático
ou consular brasileiro de maior pre
eminência que o Vice-Cônsul e com
direito a honras militares só serão
prestadas ao Vice-Cônsul do Brasil,
quando em visita oficial ou anuncia
da honras de portaló.

Artigo 4,15.41 - Honras quando
embarcar em navio da M B, para
nêle . viajar, regressar ao Brasil, ou
ser. conduzido ao país em que jôr
ter exercício. - O Vice-Cônsul do
Brasil terá, também, as honras pre
vistas nos arts 4.15. 36 e 4.15, 38,
quando, respectivamente:

a) embarcar, por ter sido subs
tituído, em navio da MB, peca nêle
viajar OU regressar ao Brasil;

b) desembarcar de .navio da MB,
que o tenha conduzido ao país em
que fôr ter exercício.

Artigo 4.15.42 - Hcnsae em país
estrangeiro que .não .aquêle em que
jôr ucreauuno. - Quando um Vice
Cônsul do Brasil, em pôrto de país
estrangeiro não situado na juris
dição do respectivo distrito Consu
lar, fizer visita oficial ou anunciada
a navio da MB, só lhe serão presta
das honras de portaló,

Artigo 4.15.43 HOnras qnando
suosticuuio c Cônsul Geral ou Côn
sul. Quando um Vice-Cônsul do
Brasil, em pôrto estrangeiro situa
do na jurisdição do respectivo dis
trito Consular, e substituído o Côn
sul Geral ou Cônsul, fizer visita ofi
cial ou anunciada a navio da ME,
terá as honras devidas àqueles agen
tes consulares, com exceção de sal
va que será a correspondente à sua
efetiva categoria.

Artigo 4.15. 44 _ Vic8-Cônsui ho
norano. - Quand.o um více-Oônsul
honorário do Brasil em pôrto estran
geiro situado na jurisdição do respec
tivo distrito Consular, fizer visita ofi-
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'aloU anunciada a navio da MB,
~~rá direito..,. ~s honras. de portaló
devidas a olIcIaI subalterno da MB.

CAPíTULO XVI

HONR/\S A AUTORIDADES ESTRANGEIRAS

A) - condições Normais

Artigo 4.1·6.1 ~ Honras a Chefe de
Nação estra71:geifa . ao_ jazer .oícíui
ojicial a navw oU orçao da M B.
Aos Chefes de Nação estrangeira
quando em visita, of_iciaI ou anunci~

da. a navio ou orgao d~ ME, serao
prestadas as honras devidas ao Pre
sidente do Brasil, com as seguintes
alterações:

a) no mastro principal será has
teada a- bandeira-insígnia da auto
ridade visitante ou' a bandeira da
respectiva nação, sem prejuízo de
qualquer insígnia de comando, que
se encontrar hasteada. Nos outros
topes será hasteada a Bandeíra Na
cional;

b) em vez do Hino Naci,?nal, será
executado o hino da naçao a que
pertencer a autoridade visitante.

Artigo 4.16. 2 - Honras a membras
da família reinante, ao, jazer visi
ta oficial ou anunciada a navio ou
órçéo da ME. - Aos membros de
famílias -reaís, reinante, de nação es
trangeira, quando em visita oficial
ou anunciada a navio ou órgão da
ME, serão prestadas as honras de
vidas rio Presidente do Brasil, com
as seguintes alterações:

a) não será dada salva de che
gada;

z» ao ser dada a salva de parti
da, será hasteada no mastro prin
cipal a bandeira-insígnia da autori
dade visitante ou a bandeira da res
pectiva nação, sem prejuízo de qual
quer insígnia de comando que se
encontrar hasteada:

c) em vez do Hino Nacional será
executado o hino da nação a que
pertencer a autor.idade visitante;

d) não será dada a salva per oca
sião de se perder de vista a bandei
ra-Insígnía da autoridade visitante
oU para assinalar a chegada desta
em terra.

Artiao 4.16. 3 - Honras de Vicc~

Presidente da República ou Primeiro
Ministro de Nação estrangeira ao ja
zer visita oficial ou anunciada a na-

via ou ôrgão da MB. - Aos Vice
Presidentes da República ou Pri
meiro Ministro de nação estrangeira,
quando em visita oficial ou anuncia
da a navio ou órgão da MB, serão
prestadas as honras devidas ao Vice
Presidente do Brasil, com as seguiu
tes calteraçôes:

a) se ao ser dada a salva de par
tida. será hasteada no mastro de
vente a bandeira da respectiva na
ção, sem prejuízo de qualquer insíg
nia de comando que se encontrar
hasteada.

Artigo 4.16. 4 -- Honras a Ministro
de Estado e altos rumcicmórioe civis
estranacíros, aó fazerem visita o/i
cial oU anunciada a navio ou orçõo
da MB. - Aos Mínístros de Estado
e altos funcionários civis de nação
estrangeira, quando em visita oficial
ou anunciada a navio ou órgão da
ME, serão prestadas as honras de..
vidas às autoridades brasileiras de
categoria equivalente, com a seguinte
alteração:

a) será hasteada no mastro prtncí
pal ou no mastro de vante, confor
me fór o caso a bandeira da res
pectiva nação sem prejuízo de qual
quer insígnia de comando que se
encontrar hasteada.

Artigo 4.16. 5 - Honras a Agente
Dipun.uitico ou Consular estrangei
TO, ao jazer visita ojicial ou anun
ciada a navio ou orçõo da ME. 
Aos Agentes Diplomáticos e Consu
lares de nação estrangeira, quando
em visita oficial ou anunciada a
navio ou órgão da ME, em portos
dos países em que rôrem acredita
dos, serão prestadas as honras de
vidas aos Agentes Diplomáticos ç
Consulares brasileiros de categoria
correspondente, com a seguinte al
teração:

a) .será hasteada no mastro prin
cipal ou no de vante, conforme fôr
o caso, a bandeira da respectiva na
ção, sem. prejuízo de qualquer insíg
nia de comando que se encontrar
hasteada.

Artigo 4.16. 6 - Honras a míiitar
esirençeíro ao jazer visita oficial ou
anunciada a navio ou ôrgão da ME.
- Aos militares de nação estrangei
ra, quando em visita oficial ou anun
ciada a navio ou órgão da ME, se
rão prestadas as honras devidas a
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militares brasileiros de postos equi
valentes ou em "funções correspon
dentes, com a seguinte alteração:

a) ao ser dada a salva de parti
da, será hasteada no mastro prin
cipal ou no de vente, conforme dís
pôsto no art. 4.1. 37, a bandeira de
guerra da respectiva nação, desde
que à autoridade visitante caiba di
reito a honraria de salva.

B) ~ Condições Especiais.

Artiço 4,16. 7 -, Honrao devidas
por navio da MB ao entrar em um
põrto em que se encontrem hastea
das, bandeiras-insignias de Chefes
de Estado. ~ Quando um navio da
ME ao entrar em um pôrto, encon
trar hasteada uma ou mais bandei
ras-insígnias de Chefe de Estado,
deverá tendo em vista o disposto no
art. 4.1. 37:

1 - no caso de encontrar hastea
da, tão somente, a bandeira-insígnia
do Chefe de Estado a que pertencer
o pôrto.

a) salvar, com 21 tiros, a bandei
ra-insígnia dessa autoridade, deíxan
do de salvar à terra;

b) salvar aterra, com o mesmo
número de tiros, se a salva dada em
honra à bandeira-insígnia do, Che
fe de Estado, fôr respondida.

2 _ no caso de encontrar bastea
das. duas ou mais handeu-as-ínsígnías
de Chefe d-e Estado.

a) salvar a bandeira-insígnia do
Presidente, Soberano ou membro
mais pr-eeminente da família real da
nação a qUB pertencer o pôrto ;

b) salvar à terra, com o mesmo
número de tiros, Se a salva dada em
hem-a a band-eira-insígnia do Chef-e de
Iíetado a que pertencer o pórto, rôr
respondida;

C) salvar, se presente, a bandeira
ínsígma do Presidente do Brasil;

d) salvar as bandeiras-insignias dos
demais presidentes ou soberanos de
nações presentes, segundo a ordem
alfabética dos nomes dessas nações
Da língua portuguesa e, finalmente,

e) salvar as nandeíras-insígntas dos
membros mais preeminentes das Iamí
Iias reais de outras nações presentes,
na mesma ordem já mencíonada.

Artigo 4 .16. 8 - Honras devidas pÜIT
navio da ME ao entrar em um pórto
em que se encontrem hasteados pa
vilhões ete autoridades navais estran-

geiras. - Quando navio da ME ao
entrar em um pôrtc, encontrar has
teada, em terra ou no mar, um ou
mais pavilhões de autoridades estran
geiras, deverá:'

1 - no caso de nào se encontrar
no pôrto, navio da MB de comando
mais antigo:

U) salvar os pavilhões dos COMA
PENIS de cada uma das nações pre
sentes, com o número de tiros de
vidos aos respectivos postos.

2 -,. no caso de se encontrar no
põrto, navio da MB de comando mais
antigo:

a) não salIvar, vindo assim fazer
corno determinado neste artigo, se
passar a ser 'O COMAPElVl da 1m no
pôrto em virtude de partida detínttt
va de quem até então exercia tal
função.

Artigo 4.16. 9 - Normas a serem
observadas na execução das disposi
ções do art; 4.16. 8. - Na execução
das dísposíçôes do artigo precedente,
serão observadas as seguintes nor-

, mas:

a) à autoridad-e naval de menor
pôstc ou mais moderna, compete dar
a salva em primeiro Iugar;

b) quando de mesmo pôsto, con
pete dar a salva em primeiro lugar,
a autoridade naval que chega ao pôrto:

C) as' salvas devem ser dadas na
ord-em decrescenta da preeminência
dos respectivos pavílhôes. Quando.
porém, forem devidas salvas a dois
ou mais pavilhões de mesma preemi
nência, a salva àquele cuja nação
pertenc-er o pôrto. será dada' em pri
meiro lugar ,

Artigo 4.16. 10 - Honras iieoiaas
por Fôrça ou navio da MB ao encon
tratar no mar, Fôrça tunxa ou rW1Jío
estrangeiro. - Quando Fôrça ou na
vio da ME encontrar. no mar, Força
naval ou navio estrangeiro em que se
encontre hasteada a bandeira-insígnia
de oficial general OU de oficial su
per-ler, comandante de fôrça deverá'
1 - no C:iSO d:'!. bandeira-insigma
da autoridade estrangeira, ser de
maior preeminência do que a do Ca
pítánea da Fôrça ou navio da IVIB.:

a) salvar, em primeiro. lugar, a
bandeira-insígnia da autoridade es
trangeira com o número de tiros de
vidos e manter hasteada, durante ai
salva. a bandeu-a de guerra da re6
pectiva nação observadas as dispo
sições do artigo 4.1. 37;
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b) deve ser aguardada resposta,
tiro por tiro, à salva dada.

2 - no caro da' nandeira-ínsígnia
da autoridade estrangeira se!, ~de pre
eminência tnrerior a do capItanea da
Fôrça oU navio da rvIB.

a) aguardar que a autoridade es
trangeíra salve em primeiro lugar;

tn"'responder, tiro por tiro, a salva
dada.

3 - no caso da bandeira-insígnia.
da autol'idad-e estrangeira ser da mes
ma preeminência que a do Oapitânea
da' Fôrça OU navio da MB e houv~r
dúvida quanto à antiguidade relata
va de seus respectivos titulares.

a) Iniciar a salva, sendo de espe
rar procedimel}w semelhante por par
te da autoridade estrangeira.

Artigo 4.16. 11 - Hcnrae aemaae
por Fôrça ou naoio da MB, ao enc~m
trar Fôrças navazs OU navios de dzfe
rentes nacionalidades. - Quando Fôr
ça! ou navio da ME encontr-ar Fôrças
navais ou navios de diferentes na
cionalidades em que se encontrem
hasteadas bandeiras-insígnias de ofi
ciais general ou de oficial superior
comandante de Fôrça', deverá:

a) tendo em vista as disposições
do artigo precedente cumprir ae dís

. posições da alínea c) do art. 4. 16. s:
bl auando existirem duas ou mais

Fôrcas ou navios de uma mesma' na
cicnalídade, salvar, tão-somente a
bandeira-insígnia do respectivo CO
MAPEM.

Artigo 4.16.12 - Honras a autori
dades civis estrangeiras não previstas
neste cerimonial ao fazerem msita
oficial ou anunciada a navio ou ór
gdo da ME. - Ai> autoridades civis
estrangeiras, não previstas neste ce
rimonial, serão prestadas, se d-eter
minadas pelo COMAPEM ou COMAP.
as honras a que teriam direito ao
fazerem visita oficial ou anunciada a
navio de seus respectivos países.
Quando de tais honrarias constarem
as de salva, o número de tiros não
deverá exceder de 19.

Artigo 4.16.13 - Alteração das tum
ras previstas neste Capitulo, quando
em portos estrangeiros. - Em por
tos estrangeiros, quando fôr diferente
o cerimonial devido às diversas au
torrdades, poderão os Comandantes
de Pôrca ou navios da ME, alterar
as pres-entes disposições, desd-e que

assim fazendo não resulte Inconve
mente para o serviço.

CAP]TULO XVII

HONRAS A NAÇÃO ESTRANGEIRA

A) - Condições Normais

Artigo 4.17. 1 - Precedência àa sal
va à terra sôbre as demais salvas. 
A salva à terra dada por navio da
ME ao entrar em PÔI'tO de nação
estrangeira, deve preceder tôda e
qualquer salva que na ocasião e por
motivos outros fôr também devida.
Exlecutam-se desta norma os caSGS
previstos no art. 4. 16. 7.

Artigo 4.17.2 - Honras ao entrar
em. porto de nação estrangeira. 

Quando um navio da ME. entrar em
pacto de nação estrangeira que fôr
estação de salva e cujo govêrnr, seja
oficialmente reconhecido pelo do Bra
sil ou com o qual tenhar relações di
plomáticas, deverá:

a) salvar à terra, com 21 nroe:
b) hastear, M prtmeírc tiro da'

satva, e manter hasteada durante a
mesma no mastro principal, sem pre
juizo de qualquer bandeira-ínsígnia
que nêle estiver íççada, a bandeira da
nação a qu epertencer o pôrto .

Artigo 4.17.3 _ Uso da bandeira ao
país ou da de guerra, durante a sal
va ri terra; - Quando uma nação
estrangeira üzer uso de duas bandei
ras, uma da nação propriam-ent-e dita
e outra de guerra, esta última é que
deverá Ser hasteada no mastro prin
cipal do navio da MB, por ocasião de
salvar à terra.

Excetuam-se desta norma:
a) as nações reconhecidas p e 1o

governo do Brasil corno tndependen
tas e que pela circunstância de faze
rem part-e de oomurudades de nações

Ou serem domínio de outra tac-uu
uso -nao só da respectiva Bandeira
Nacional como também da de guerra
do império ou federaçã., a' que per
tencem; nesse caso. deverá 6er hae
teada no mastro principal a primei
ra dessas bandeiras. Deverá, entr-e
tanta, 501' hasteada a bandeira de
guerre do império OU fedemeão quan
do da prestação de honras a oficiais
da respectiva Marinha de Guerra;

bl as naçõ-es não reconhecidas pelo
governo do Brasil como Independeu
tez, pela circunstância de serem pro
tetorados ou colônias; nesse Caso de
verá ser hasteada no mastro princi
pal a bandeira da nação que. exerce
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protetorado ou colonização, salvo se
decidido "em contrário pelo Ministro
da MRrinha.

c) as nações que não tenham Ban
deu-a Nacional própria e cujos go
vernos sejam exercidos por mandato
ou representantes de outras nações;
nesse caso deverão, ser hasteadas no
mastro principal as bandeiras das
nações exercendo o mandato.

B) Condições Especiais

Artigo 4.17. 4 ~ Honras ao retor
nar) após ausência, temporária, a
PÔ1"tO de nação estrangeira em que
se encontraoa - Quando um navio
da MB retornar, após ausência tem
porária, a pôrto de nação estrangei
ra _em que anteriormente se encon
trava, poderá deixar de salvar a ter
ra, desde que tenha estabelecido acôr
do nesse particular com as autorida
des locais do pôrto.

Artigo 4.17.5 - Honras ao passar
em águas territoriais de n'àção estran
geira - Quando um navio da :ME
passar em águas territoriais de na
cão estranzelra cujo governo seja re
conhecido pejo do Brasil ou que com
o qual mantenha relações díplomátí
mas sem Intenção de nelas fundear,
não deverá salvar à terra, exceto Sê
círcunstánclas especiais assim exigi
rem.

Artigo 4.17. 6 - Honras quando
dois OU mais, navios da MB entrarem
em porto estrangeiro. Quando dois ou
mais navios, da ME entrarem ao mes
mo tempo em pôrto de nação estran
geira que fôr estação de salva, só
mente o navio de comando mais an
tigo deverá salvar à terra , "

Art. 4.17.7 - Salvar à terra em
pÔ1·tO Que não ter estação de salva.
Quandú um navio da ME, entrar em
pôrto estrangeíro que não fôr "esta
ção de salva e no qual não se en
contre navio de guerra dessa nação,
não sal vará à terra. -

No caso, entretanto, de no decor
rer de sua permanência no pôrto.
chegar navio de guerra da nação a
que pertencer o pôrto, o navio da M.
B. salvará ou não à terra .após acôr
do nesse sentido. com o OOM APF.M
estrangeiro. Igual procedimento de
verá ser esperado por parte de na
vio de guerra estrangeiro que chegar
a. pôrto brasileiro que não fôr esta
ção de salva e no qual não se encon
tre navio da ME.

CAPíTULO XVIII

HONRAS DE PASSAGEl\([

A) _ Oondlçôes Normais

Artigo 4.18.1 - Honras ae passa
çem-. Honras de passagem são as
honras, que não as de salva, presta
das quando navios, autoridades em

, barcadas 'ou oficiais, passam ou são
ultrapassados à distância de reco-
nhecimento.

Artigo 4.18.2 - Distância de re
conhecimento. Para navios, a distân
cia de reconhecimento é limitada a
três (3) amarras e para embarca
ções miúdas a. duas (2) amarras.

A limitação dessas distâncias deve
ser considerada com razoável largue
za d:e modo que sejam prestadas as
honras devidas.

Arti.g04. 18.3 - Início e execução
das honras de iiassagem. Ao mih
cal' da ME mais moderno ou menos
graduado, competirá dar início às
honras de passagem.. Determinando:

1) _ quando a autoridade a quem
3110 devidas as honras de passagem,
encontrar-se a bordo de navio:

a) execução do "toque de presen
ça", quando a proa de seu navio pas
sar pela pôpa daquele em que Se en
centrar embarcada a -autorídade a
cuem são devidas as honras "d:õ> pas
sagem, seguindo-se, imediatamente,
os toques de conttênoías pelas ban
das de música e marcial. se disponi
veis e caso a autoridade tenha direi
to a honras dessa natureza; ao as
sim ser feH-o, a guarda apresentará
armas e todos aquêles que se encon
trarem "cobertas acima" "IDas não em
postos ou formatura, farão continên
cia individual;

b) execução do toque de "volta",
assim que as honras de passagem fo
rem retribuídas.

2) quando a autoridade a quem são
devidas as honras de uassaeem, en
contrar-se em embarcação miúda;

(f,) nesse caso. o cerimonial será
idêntleo. devendo porém o "toque de
presença." ser executado antes da
embarcação atingir o través ou che
gar próximo ao través da tolda do
navio. \

Artigo 4.18.4 Retribuição das
honras de passagem. A retribuição àS
honras de passagem, consistirá na
execução, por determinação da auto-
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:ridade a quem forem elas prestadas,
das honras de passagem que cabem
.à autoridade embarcada no navio que
:prestou aquelas honras.

Quando a autoridade a quem são
prestadas as honras de passagem,
encontrar-se em embarcação miúda,
.0 reconhecimento ou retribuição das
honras de passagem. consistirá na
.sxecuçâc por aquela autoridade da
continência individual. durante o de
correr das referidas honras.

Artigo 4.18.5 - Honras de passa
,gem entre navios da ME. Navios da
ME quando passando um pelo outro.
à distância de reconhecimento, pres
tarão as seguintes honras de passa ...
gem:

a) toques de presença e de conti
'nêncla:

b) continência individual por todos
aquêles que se encontrarem cobertas
acima mas não em postos ou forma
tura.

Quando um dos navios arvorar
bandeira-insígnia de autoridade refe
rida no quadro n." 6, serão prestadas
-além das honras de passagem acima
mencionadas, aquelas -que constam do
referido quadro.

Artígo 4.18.6 -';'FjOnras de passa
gem _entre navios e e..stações de «ü
va. ou estabelecimentos. Os navios da
MB deverão prestar, na forma deter
minada pelo artigo precedente. hon
ras de passagem para com' estações
de salva ou estabelecimento da rvIB
cu de nação estrangeira

As estações de salva ou estabeleci
mentos da ME, sempre que devido, e
praticável. deverão prestar honras de
passagem a navio da MB ou de ma
rinha de guerra estrangeira.

Artigo 4.18.7 - Honras de passa
.qem entre navio e embarcação miú
à.a arvorando bandeira-insígnia. Na
via da ME quando passando ou ul
trapassadc, .a distância de reconhe
cimento, por embarcação miúda ar
vorando bandeira-insígnia. deverá
prestar as honras de passagem dis
-erimínadas no quadron.o 7.

Artigo 4.18.8 - Honras de passa
-qeni a dignatá1'ios eetramoeiros, Na~
via da MB quando passando. ou ul
trapassado, à distância de reconheci
mento por navio ou embarcação miú
da arvorando bandeira-insígnia ou es
tandarte de Chefe de Estado, Sobe
TaTIO ou membro de família real rei
nante de nação estrangeira. deverá
'prestar as honras de passagem devi-

das ao Presidente da República do
Brasil, com a seguinte alteração:

a) em vez do Hino Nacional será
executado o do país a que pertencer
a autoridade estrangeira.

Artigo 4 .18.9 - HOnras de passa
gem a navio de guerra estrangeiro.
Navio da ME quando passando ou
ultrapassado a distância de reconhe
cimento, por navio de guerra estran
geiro, deverá prestar as seguintes
honras de passagem:

a) formatura da guarda em local
qUe a torne bem destacada e visível
pelo navio. estrangeiro;

I» "toque de presença". correspon
dente á bandeira-insígnia que se en
contrar arvorada no navio estran
geiro;

c) execução do hino do país a que
pertencer o navio de guerra estran
geiro; "apresentar armas'> pela guar
da, e continência individual por to
dos aqueles que se encontrarem "~G

bertas acima" mas não em pestes ou
formatura.

Artigo 4.18.10 - Postos por oca
sião da entrcuia -e saída de portos.
Nas entradas e salda," de portos a
guarnição formai-á nos s'2Us lugares
de parada, exceto quancc D.3 ",()I', dl
cõe de tempo ou circunstâncias ou
tras não permitirem.

:8) Condições Especiais
Artigo 4.18.11 - HOnras de passa

ocm durante o período entre o pôr
do sol e 0.800 horas. No peo'iodo com
preendido entre o pôr do sol e 08.0(1
horas do dia seautnte não serão pres
tadas honras -'de passagem, exceto
quando' a cortesia Internacícnal as
SIm o exigir.

Artigo 4.18.12 - Dispensa das hon
ras de passagem. Os navios da ME
quando engajados em manobras tá
ticas não prestarão honras de passa
gem.

O COMAPEM da ME poderá deter
minar, de acôrdo com as circunstân
cias a dispensa no todo ou em parte
das honras de passagem.

Artigo 4.13.13 - Navios ou esta
belecimento não dispondo âe coras
teiro. - Nos navios ou estabelecimen
tos que não dispuserem de cometei
ro, o "toque de presença" será subs
tituído por um toque longo de apito;
o de continência por um toque curto
e o de "volta" por dois toques curtos.
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CAPíTULO XIX

HONRAS NAS EMBARCAÇÕES MIÚDAS

A) - Condições Narmais

Artigo 4.19.1 - Forma por que 8"
prestam as honras de continência.
A13 honras de continência entre duas
embarcações miúdas, serão prestadas
manobrando com os remos, com as
velas oU com as máquinas.

Artigo 4~19.2 - Distância em que
são devidas as honras de continência.
As honras de continência entre duas
embatcaçôes miúdas, são devidas a
distâncias menores do que duas amar
raso

Artigo 4.19.3 - Início das honras
de 'continência. Ao militar da MB
mais moderno ou menos graduado.
caberá executar, em primeiro lugar,
as honras de continência.

Entre embarcações miúdas condu
zindo autoridades de mesma preemi
nência ou oficiais de· mesmo pôsto,
as honras de continência serão re
cíprocas; nos demais casos, aquêle
a quem forem prestadas honras de

continência, as retribuirá, fazendo
a continência individual.

A.rt. 4.19.4 - Procedimento do
patrão e demais pessoas. Por ocasião
de serem prestadas honras de oontí
nência. o patrão levantar-se-á e fará
continência individual; os demais
conservar-se-ão em suas posições e
saudarão a autoridade superior. salvo
se a continência fôr prestada à Ban
deira Nacional ou ao Presidente da
República.

Artigo 4.19.5 - conduta da embar
cação que prestar honras de conií
néncia, A embarcação miúda que
houver prestado, em primeiro lugar,
honras de continência, não deverá:

a) passar para vente da outra.
antas da autoridade nela embarcada
retr.buir a continência prestada;

b) ccrbar a prôa da outra embar
cação senão por urgência de mano
bra ou quando desta estiver afas
tada de mais de duas amarras

Art. 4.19.6 - Honras de col1tinén
ciae à Bandeira Nacional; Presidente
da República; oficiais generais e cs
autoridades âe preeminência igualou
suaerior a âéstee últimos. As honras
de continência por ocasião das .ce~

rímônías de içar e de arriar da. Ban
deira Nacional. as devidas ao Pre
sidente da República. aos oficiais

genera's e às autoridades de preemi
nência igualou superior a dêstes
últimos, consistirão, de acôrdo com
o meio de. propulsão da embarcação..
nas seguintes manobras:

a) levar remos ao alto;
b) arriar as velas;
c) parar a máquina.

Nas continências à Bandeira Na
cional ou ao pavilhão do Presidente
da República. e sempre que as con
dições da embarcação permitirem,
todos os que estiverem no naneíro,
Ievantar-se-ão, fazendo continência Oi}

que estiverem uniformizados e des
cobrindo-se os que se encontrarem
em traje civil.

Artigo 4.19.7 - Honras de condi-
nência quando conduzindo oficiais-
generais. As embarcações miúdas
quando conduzindo oficiais generais.
prestarão as honras de continência
estabelecidas no artigo precedente.
à Bandeira Nacional e ao Presidente
da República.

Ao Ministro da Marinha e a outras
autoridades de maior ou equivalente
preeminência, consistirão nas seguin
tes manobras:

ci) arvorar remos:
b) folgar as escotas;
c) reduzir as rotações da máquina.

Artigo 4.19.8 - Honras de con'tinên-
eia a oficiais supf/riores e oticiau,
Comaaulantes de naVlo oU orção da
M B. Aos oficiais superiores e oficiais
Comandantes' de navio ou órgão da.
MB. as honras de continência nas
embarcações miúdas, consif3tirão nas
seguintes manobras;

a) arvorar remos;
b) folgar as escotas:
c) reduzir as rotações da máqui

na.

Artigo 4.19. 9 ~ Honras ele. ccnü
nência a oficiais intermediários ou..
subalternos. Aos oficiais intermediá
rios e subalternos não exercendo co
mando de navio ou órgão da MB-,
as honras de contmênc'a. -constituí
rão:

a) na continência individual pelo
patrão da embarcação;

b) na saudação por aquêles que
s-e encontrarem na embarcação.

Artigo 4.19.10 - Honras aos ofi
ciais, por ocasião ete embarcarem e
desembarcarem. Quan<:!(l do embar
que ou desembarque, em embarca-
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çâo miúda. de oftcíaís generais, au
toridades de maior preemmencia ou
do comandante do navio ou órgão
da MB a que a mesma pertença. o
patrão e _a respectiva guarnição le
vantar-se-âo e farão a _ continência
individual, se havendo com idêntico

procedimento as demais pessoas que
nela se encontrarem. No embarque
e desembarque dos demais oficiais
apenas o patrão fará a continência,

Art. 4.19.11 - Precedência no
embarque e desembarque. Os mili
tares da ME obedecerão a seguinte
norma para embarcar ou desembar
car de embarcação 'miúda:

a) no embarque. observando a
ordem inversa das respectivas anti
guidades; o mais antigo por último;

b) no desembarque. observando a
ordem direta das reepecttvas anti
guidades; o mais antigo em primeiro
lugar.

B) Condições Especiais

Art. 4.19.12 - Embarcações com
toldo armado ou com remos de vO.qa
presos por fiéis. Nas embarcações
com toldo armado ou com remos de
voga, presos por fiéis, a continência
de remos ao alto será substituída
pela de punhos às cavernas.

Art. 4.19.13 - Impedimento de
honras de continência . .AJ;, continên
cias em embarcações miúdas não
serão feitas;

a) quando pOSSa resultar ínsegu
rança da embarcação em virtude da
intensidade' do vento. da correnteza.
da agitação das águas, de outras
circunstâncias do momento ou da
própria embarcação:

b) quando a serviço de SOCOlTo;
c) quando rebocando oU rebocada.
sempre que possível, porém, OS

patrões Ievantar-se-âo e farão conti
nência índividual ,

Artigo 4.19.14 - Honras de cctitt
-néneia: quando em traje civil. As
autoridades, mesmo em traje civil.
terão direito às manobras de conti
nência. desde que rejam reconheci
das.

Artigo 4.19.15 - Honras de Co11Jti
nência a autoridades estrangeiras.
As autoridades estrangeiras deverão
ser prestadas as mesmas honras de
vidas :1$- autoridades brasileiras de
preeminência ou postos equivalentes.

OAPíTULO XX

HONRAS FÚNEBRES

1) - Culto aos mortas

Artigo 4.20.1 ~ Data consagrada à
comemoração dos -mortoe, No dia 2
de novembro, consagrado à comemo
ração dos mortos. os navios da MB.,
cumprtrâo o seguinte cerimonial;

a) às 8:{)0 horas - haateamento,
à meia adríça, do embandeiramento
ll03 topes. da Bandeira Nacional e
da do Cruzeiro. de acôrdo com as
disposições dos artdgos 1.1.16 e 8.1.4;

b) às 12:00 horas - salva de 21
tiros, com intervalo' de 30 segundos
entre tiros consecutivos;

c) ao pôr do sol - arrfamento do
embandeiramento nos tope-s. da Ban
deira Nacional e da do Cruzeiro de
acôrdo com as disposições. dOS ar
tigos 1.1.17 e 8.1.4;

Durante o embandeíramento à
meia adríça, as embarcações miúdas
manterão nessa posição a Bandeira
Nacional.

2) - Disposições Gerais

Artigo 4.2D.2 - Guarda fúnebre..
E' a fôrça armada especialmente
postada para render honras aos. des
pojos mortais de mihtaresr e auto
ridades civis que a elas tenham di
reíto .

Artigo 4.20.3 - Escola fúnebre.
E' a fôrça destinada ao acompanha
mento dos despojos mortais de au
toridades civís e militares, falecidas
quando em serviço- ativo.

A1't1g0 4.20.4 - Honras de portaló
como parte integrante das honras
fúnebres. Das honras fúnebres pres
tadas, a bordo, a militar da' ME.,
constarão sempre as continências ine
rentes às de portaló que .lhe eram dis
pensadas em vida ou aquelas que, por
ocasião de seu falecimento, tenha o
Govêrno resolvido conceder.

As honras de portaló serão pres
tadas ao sair o féretro de bordo e
precederão as descargas de fuzilaria
e as salvas, se devidas. Quer por
ocasião das descargas de fuzilaria
quer durante as salvas, se devidas,
a guarnição estará- concentrada pró
ximo ao portaló. e descoberta. A
banda. de música, se houver a devida
fôr nas honras de portaló, tocará
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antes de cada descarga, alguns acor
des de uma marcha fúnebre.

Em terra, as honras fúnebres pres
tadas por tropa da MB. serão ini
ciadas com o "toque de presença",
se devido, e correspondente à híe
rarquia - 0.0 morto ao alcançar o
féretro a direita da Guarda fúnebre,
seguindo-se. logo após, os de conti
nência .

Ao chegar o féretro em frente ao
Comandante da Guarda fúnebre e
parar. serão dadas as três descargas
oe fuzilaria. tocando a banda de
música, se houver, antes de cada
descarga, alguns acordes de uma
marcha fúnebre.

Quando o efetivo da guarda fú
nebre rôr maior do que uma com
panhia, o restante da tropa, durante
as' descargas, permanecerá em "om
bro arma". sendo os acordes da mar
cha rúneore iniciados, logo após à
voz de "preparar" dada pelo oficial
que comandar o funeral. Após as
descargas, o Oocnandante da Guarda
fúnebre dará a vóa de "apresentar
armas" e "olhar à direita", quando,
então. o féretro desfilará diante da
tropa em continência. tocando a
banda de música uma marcha fú
nebre.

As salvas e o "toque de s.lênclo",
se devidos. serão executados ao baixar
o corpo à sepultura.

Artigo 4.20.5 - Guardas e senti
nelas, durante as honras fúnebres.
No navio da MB. em que se realizem
honras fúnebres as guardas e sen
tmelas terão as armas em funeral
e as embarcações miúdas dos navios
que tomarem parte no funeral, - a
Bandeira Nacional ..à meia adriça.

Artigo 4.20.6 - Falecimento a bordo
de navio daMB. de autoridade civil
oe mititar, Quando ocorrer a bordo
de navio da ME .. o falecimento de
autoridade civil ou militar que,em
vida tinha direito às honras previs
tas no Titulo IV dêste Cerimonial.
serão prestadas ao sair o féretro de
bordo, as honras de portaló corres
pondentes.

Artigo 4.20.7 - Restrição' a soma
pelo naoio. quando dada em terra.
ousndo a salva por ocasião de baixar
o corpo ~. sepultura ou ao término
das honras fúnebres. v'er a ser dada
em terra. não será Executada por
navio da ME aquela que, por idêntico
motivo. esteja prevista neste' Ceri
monial.

Artigo 4.20.8 - Sinal de luto. Na
Bandeira Nacional e nos estandartes,
o sinal de luto será um laço d'e crepe
atado junto à esfera armílar ou lança
da bandeira ou estandarte.

Sinal de luto do mesmo tecido
será usado:

a) pelos oficiais e praças - um
braçal na manga esquerda, a Iõcm
do ombro;

b) nos tambores - uma faixa.
envolta no ruste.

c) nas cornetas - um pequeno
laço. atado ao cordão.

O sinal de luto só será usado, se
determinado .pela autoridade compe
tente.

Artigo 4. 2{).9 -.;- Cobertura do fé
retro. Até o ato de inumação o fé
retro de militar da ME, será coberto
com a Bandeira Nacional como. de-

I termmado no inciso VIII do art.
3.2.14.

,_ Artigo 4.2ú.1O - Determinação das
honras fúnebres. 1li; autoridades re
feridas no art. 164 do Regulamento
de Continências. Honras e Sinais de
Respeito das Fôrças Armadas. com
pete a designação das honras fúne
bres.

Artigo 4.20.11 - Luto otícuü. A par
das honras fúnebres que venham a
ser urestadas de conformidade com
as djspoaíçõcs dêste _Cerimonial, pode
o Govêrno determinar seja observado
luto oficial por determinado número
de dias. .

No decorrer de tal período. os na
vios e estabelecimentos da MB. nã-o
prestarão honras e cont.nêncías por
mccívcs outros. Do cerimonial à Ban
deb'a Nacional cujo hasteamento du
rante os dias de luto oficial será à
meia adrtça. constarão. após ser
atopetada, tôdas as honras e tOqUL;S
de contdnêncía, Coamo estabelecido
no art. 4.2. 1; findo o cerimonial.
a Bandeira Nacional será hasteada
à meia adriça e as bandas se reti
rarão em sflêncío .

Artigo 4.20. 12 - Natureza e eae
cUÇ/fto das honras fú11lzbres - Em pro
cedimentos outros não especificados;
no presente Capítulo. quanto à exe
cuçã-o de honras fúnebres, serão cum
pridos os que constam do Regula-
menta de Continências, Honras e Bt
nais de Respeito das Fôrças Armadas ..
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3)
Honras juneor es. 'J?Or jale~:nento
de autondades c:vzs ou militares,

A) - Condições Normais

rti o 4.20 13 presidente da
A úb1ica _ Quando ocorrer 0,- f~le

R:ep nto do Presidente da República,
Clwe avies da ME. prestarão as se
os n fO b °guintes honras une res.

1 _ Naviüs que se encontrarem no
pôrto em que ocorrer o falecimento:

a) hastearão, à meia adl'lça,. a
andeil'a Nacional e a. do oruseiro

~ também, o embandell'ame:t:to nos
, es e salvarão com 21 tiros, na
~~a 'que fôr determina·da para inicio
das honras fúnebres; .

b) a partir do último tiro da salva
inicial de 21 tiros, darão Um tiro de
salva de 19 ell~ 10 m.illutos, .tanto de
dia como a noite, ate que fmdem as
honras fúnebres;

c) terminadas as honras fúnebres,
darão outra salva de. 2~ tiros e ao
último tiro desta, arrrarao o emban
deiramento e atopetarâo a Bandeira
Nacional e a do Oruzerro.

Enquanto dur-arem as hanr,as fúne
bres o embandelramento sera conser
\'ad~ tanto à noite corno de dia.

,2 _ Navios que se encontrarem em
outros pertos, inclusive estrangeiros:

a) prestarão ho~ra.::; fúnebres ld~n

tácas as estabelecidas neste ar-tigo,
executando-as, porém, de sol a sol e.
no dia que fôr designado, sendo que,
nas portos naoíonais, de acórdo com
o respectivo Governador ou primeira
autoridade local e, n-os portos estran
aeiros aoós entendimento COm 03
Agentes Diplomáticos ou Consulares
brasileiros.

Aruço 4.20. 14 ~ Quando iaeeeme
naoio de guerra estrangeiro - Se por
ocasião de virem a ser prestadas, em
pôrto nacional, honras fúnebres pelo
ralecímento do Pteeldente da Repú
blica, encontrarem-se presentes navíos
de guerra estrangeiros, o COMAPEi\I
da MB. mandará, com a possível an
tecedência. um oficial participar aos
COMAPElvrS estrangeiros, o motivo e
natureza da-s honras fúnebres que se"'"
rão .prestadas pelos nayícs da ME.

Terminadas as honra-s fúnebres. o
COMAPEM da ME. mandará um ofi
cial agradecer aos COMAPEMS dos
navios estrangeiros que nelas houve
rem tomado parte.

Artigo 4.20. 15 - Chefie de Nação
estrangeira- As honras fúnebres,
em pôrto nacional, por motivo de fa
Iecímentc de Chefe de Nação estran
geira, se determmadas pela autori
dade competente, serão as estabele
cidas para o Presidente da República
do Brasil, com as seguintes alte
rações:

a) não serão dados Os tiros perió
dicos de 10 em 10 minutos;

b) a Bandeira Nacional, hasteada
à meíavadrtça no mastro principal
será substituída pela bandeira da na~
ção enlutada;

c) no caso de estarem presentes
no pôrto, navios de guerra da nação
enlutada, as honras fúnebres presta
das por navios da MB., começarão e
terminarão ao mesmo tempo que na
queles.

Artzgo 4.2'Ü. 16 - Vice-Presidente
da Repúbl:ca e Ministro de Estado 
Quan-do ocorrer o falecimento do
Vice-Presidente da República, os na
vios da ME. prestarão as mesmas
honras fúnebres determinadas para '0
Presidente da República cóm as se
gumtes alterações:

1) - Navios cue se encontrarem no
pôrtc em que ocorrer o falecimento:

a) não embandeírarão nos topes
E.. meia adríça; ,

o) as honras fúnebres serão pres
tadas de sol. a sol no dia do funeral;

c) ao começarem as honras o na
vio Capitânia dará um tiro de salva
de 15 em 15 minutos até o pôr do
sol ou ao baixar o 00l:PO à sepultura,
ocasião em que todos os navios sal
varão com 19 tiros, sendo dadas como
termmadas as honras fúnebres.

2) - Navios que se encontrarem em
outros portes, inclusive estrangeiros:

,a) no dia que fêr designado, após
entendimentos. nos portos nacionais,
com o respectivo Governador ou pri
meira autoridade local e nos portos
estrangeiros, com os Agentes Díplo
máticos ou Consulares brasileiros,
manterão hasteadas de sol a sol, à
meia adriça a Bandeira Nacional e a
do cruzeiro. A hora determinada para.
término das h0111'3.s fúnebres o navio
do COMAPEM salvará com 19 tiros,
sendo dadas como terminadas as di
tas honras.'

Por ocasião de falecimentos de Mi
nistro de Estado, serão prestadas as
honras fúnebres devidas ao Ministro
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da Marinha, com as seguintes alte
rações:

a) os navios surtos no pôrto em
que ocorrer o falecimento hastearão
à meia adriça a Bandeira Nacional e
a do Cruzeiro, a partir da hora de
terminada para inicio das honras fú
nebres;

b) ao baixar o corpo à sepultura,
o navio que fôr designado para sal
var dará uma salva de 19 tu-os; IOg<J
apÓs esta salva serão dadas como ter
minadas as honras fúnebres, sendo
atopetadas a Bandeira Nacional e a
do Cruzeiro.

Artigo 4.20. 17 - V~~e-Fresidente

de nação estrangeira ou membro de
família real reinante - As honras
fúnebres prestadas por navio da ME.,
em pôr-to nacional, por motivo de fa
lecimento de Vice-Presidente de na
ção estrangeira ou membro de famí
lia, real reinante, se determinadas
pela autoridade competente, serão as
estabelecidas para os Chefes de na
ção estrangeira, com a seguinte al
teração:

a) as salvas por ocasião do início
e término das honras fúnebres, serão
de 19 tiros.

Artigo 4.20 18 - Ministro da Ma
rinha ~ Quando ocort'er o faleci
mento do Mínjstro da Marinha, os
navios da MB., restarão as seguintes
honras fúnebres:

1) - Navios que se encontrarem no
pôrto em que ocorrer o falecimento:

a) à hora determinada para ini
cio das honras fúnebres, hastearão à
meia adriça, a Bandeira Nacional e a
do Cruzeiro:

b) o navio Cauitânea ou do
COMAPEM, dará um tiro de salva de
quinze (15) em quinze (15) mímítos,
desde aquêle momento até o pôr do
solou ao baixar o corpo à sepultura,
se o enterramento se verificar antes;
nessa ocasião: todos os navios salva
rão com 19 tiros:

c) ao término da salva de 19 tiros,
serão atopetadas a Bandeira Nacio
nal e a do cruzeiro e dadas .como
terminadas as honras fúnebres:

No caso do enterramento ser feito
no dia seguinte àquêle em que ocor
rer o falecimento, as honras fúnebres
de salva, só serão prestadas nesse dia
a partir do hastear da Bandeira Na~
cional às 8:00 horas.

2) - Navios que se encontrarem
em outros portos, inclusive \ estran
geiros:

a) hastearão à meia adriça, a Ban
deira Nacional e a do Cruzeiro, desde
o início até o término das honras fú
nebres.

Artigo 4.20. 19 - Governador de
Estado ou de Território da União e
Ministro do Supremo Tribunal Militar
- Quando ocorrer o falecimento de
Governador de Estado ou de Terri
tório da União ou de Ministro do Su
perior Tribunal Militar, serão presta
das pelos navios da MB., as honras
fúnebres estabelecidas no artigo pre
cedente, com as seguintes alterações:

a) somente os navios da ME. que
se encontrarem em portos do respec
tivo Jêstado ou 'I'errttórro enlutado,
prestarão honras fúnebres;

b) a salva de 19 tiros ao pôr do
solou ao baixar o corno à sepultura
só será dada pelo Capítânea ou navi~
do COMAPEM;

c) as honras fúnebres pelo faleci
. menta de Ministro do Superior Tribu

nal Militar, só serão prestadas pelos
navios surtos na sede da Iv.'LB.

Artigo 4.20. 20 - Chefe do ãsuulo
Maior da Armada - Por falecimento
do Chefe .do Estado-Maior da Ar
mada, os navios da MB, prestarão as
honras fúnebres estabelecidas no ar
tigo 4.20. 18, com as seguintes alte
rações :

a) ~s salvas peri6dicas, serão da
das a mtervalos de 30 minutos;

b) a salva, ao término das honras
fúnebres, será em número de tiros
a que lhe competia em vida. '

ATtigo 4.2ü. 21 - Oficial general
Comandante em chefe de Fôrça. As
honras fúnebres a serem-prestadas por
navios da ME. em virtude de faleci
mente, de oficial general, Comandan
t>e em Chefe de Fôrça Naval. serão
as seguintes:

1) Quando o falecimento ocorrer a
bordo:

a) os navios p-ertencentes à fôrça,
assim como as demais surtos no pôrbo
em que ocorrer o falecimento, hastea
rão à meia adriça a Bandeira Nacio
nal e a do Cruzeiro e. o navio Capi
tânea da fôrça, além de assim fazer,
hasteará à meia adriça o pavilhão
daquela autoridade;

t» por ocaaiâo do saimento do corpo
de bordo, serão prestadas honras de
portaló idênticas às que teria 12m vida;
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c) terminadas as honras de portaló,
serão dadas três descargas de fuzi
laria, descargas estas que serão tam
bém executadas em todos os navios
que, estando presentes no pôrto, sejam
subordinados à Fôrça;

d) 110 dia do funeral, o Oapítânea
da! fôrça dará um tiro de salva de
trinta (30) em trinta (30) minutos,
desde o' hastear da Bandeira' jqacíonal,
ü8.00 horas, até o momento de ter
minarem as honras' fúnebres, quando
então será atopetado o pavilhão e
dada! a salva correspondente;

e) 2..{} ultimo tiro da salva será o
pavilhão arriado e dadas como termi
nadas as honras fúnebres.

2) Quando o falecimento ocorrer em
terra:

Quando o fa'lecímento ocorrer em
terra, as honras fúnebres serão as
mesmas, sendo prestadas, porém, as
hem-as de portaló de acôrdo com o
disposto no art. 4.20.4.

Quando o se-pultamento Se realizar
depois do pôr do sol, a salva final pelo
Oapitânea será executada ao arriar
da bandeira.

Artigo 4.20. 22 - Oficial rpneral
Comandante de Fôrça Naval da ME.
POr ocaaiâo de faêecimento ae ofi
cial general,' Ccmandants de Fôrça
Naval. as navios da ME. a ela subor
dinados prestarão as honras estabele
cidas no artigo precedente, com a se
guinte aãteração:

a) 0:3 tiros periódicos mencionados
na alínea d serão dados de hora em
hora..

Artigo 4.20. 23 - Oficial general
desempenhando comissão tora da sede
da ME. Ao oíícíad general que falecer
nc exercício de comissão fora da sede,
serão prestadas pelos navios da MB.
que se encontrarem no porto onde
ocorrer o falecimento, as honras fú
nebres estabelecidas no artigo 4.20.
22.

Artigo 4.20. 24 - Oficíal general
no exercício de Chefia de Estado
lvIaior de Fôrça Naval da ME. Ao ofi
fícíal general que falecer no exercício
das funções de chefe d-e Estado Maior
da Fôrça Naval, serão prestadas as
honras fúnebres para oficia'ís do seu
pôstc comandando divisão de esqua
dra, como estabelecido no artigo 4.20.
22, com as seguintes alterações:

a) uma das Divisões ou gsquadrõea
da Fôrça, designado pelo respectivo

Comandante, prestará as honras fú
nebres;

b) o Oapttânea da DIVIsão ou Es
quadrão que fôr d-esignado, não has
teará à meia adrtça a bandeira-in
aígnla que nêle se encontrar arvorada.

Artigo 4.20. 25 ---::- Capttão-de-Mar
e-Guerra, comandante de Fôrça ou
eaeroenao a função de Chefe de Esta
do Maior de Fôrça Naval da MB.

Por ocasião de falecimento de Capi
tão-de-Mar-e-Guerra Comandante de
Fôrça rqaval, serão prestadas as hon
ras fúnebres estabelecidas no artágo
4.20. 22. com as saguíntes alterações:

a) não serão dados os tiros perió-
dicos; .

b) a salva final Gerá a qUe lhe com
petta em vida.

Quando ocorrer o falecimento de
üapitão-de-Mal'-e-Guerra, Chefe de
ãatado Maior de Força Naval, serão
pr-estadas as honras fúnebres como se
fôsse comandante de Fôrça. observa
das, porém. ais alterações constantes
do artigo 4.20. 24.

Artigo 4.20. 26 - Comütul-mie de
navio da M B. Ao Comandante de
navio da ME que falecer, qualquer que
seja o seu pôsto, serão prestadas as
seguintes honras fúnebres:

a) .ecrão hasteadas à meia adríça
no navío de seu comando, a Bandeira
Nacional, a do Cruzeiro e a flâmula;
ao término das honras fúnebres, serão
içadas, sendo que a flâmula, logo após
ter sido assim feito, arriada;

b) ao sair o corpo de bordo serão
prestadas as honras de portaló e um
destacamento do navio dará três (3)
descargas de fuzilaria. Se o faleci
m-ento ocorrer em terra proceder-se-á
de acôrdo com 218 disposições do ar
tigo 4.2(}. 4.

Artiqc 4.20. 27 -r- Capitão de Ban
deira. Capitão de Bandeira. alem das
honras fúnebres estabelecidas -io ar
tigo precedente, serão tributadas mais
as (Seguintes:

a) a flâmula de comando será nas
teada à meia adrlça sem prejuízo de
qualquer outra bandeira-insígnia que
SB encontrar arvorada no Oapitânea
da respectiva Fôrça;

b) os navios presentes da reepecti
va fôrça hastearão à meia adrtça
por ocasião de serem prestadas as
honras fúnebres correspondentes a
a do Cruzeiro.

Artigo 4.2{). 23 CapitaD-de~

Fragata oU âe Corveta; Comandante
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de Fôrça ou exercendo a junção de
Chefe do estaa» Maior de Fôrça Na
val da MB. Por ocasião de falecímen
to de Oapítãc-de-Pragata ou de 001'
veta Comanda..nte de Fôrça jcavail, se
rão prestadas em todos 05 navroa
subordinados à respectiva Fôrça, as
honras fúnebres correspondentes a
Comandante de navia da ME., com
as seguintes alterações:

a) as flâmulas de comando, não
serão hasteadas à meia adnça:

b) o navio Capitaneai da Fôrça, has
teará à meia adríça a bandeira-m
sigma de Capitão-çle-F'l'agata OU 001,-
veta comandante de Fôrça.
, Quando ocorrer o falecimento ds

Capitão-de-Fragata ou Corveta, Che
fe de Estado Maior de Fôrça ;;raval,
serão prestadas pelo navio que fôr
designado pelo Comandante da res
pectiva Fôrçe, as honras íúnenres
correspondentes a _ comandante de
navio, nâc sen-da porém hasteada a
meia adriça a flâmula de comando.

Artigo 4.20. 29 - Oficial, Guarda
Marinha) Aspirante, Aluno do CIORM
ou àr; Colégio Naval. Ao oficial.
Guarda-Marinha, Aspirante, Aluno do
ClüRM ou do Colégio Naval, serão
prestadas, quando o falecimento ocor
rer a bordo de navín .da :ME, as se
guintes honras fúnebr-es:

q,) BB.ndeira Nacional e a do Cruzei
ro, serão haateadas à meia adríça,
desd-e 0- mom-ento em que o corpo sair
de bordo .até chegrur em terra, caso
assim aconteça antes do pôr do sol;

b) três descargas de ruanaeia ao
sair ° corpo de bordo.

Artigo L1. 20. 30 - Subaficial e de
mais praças. Por ocasião de faleci
menta a bordo de navio da ME, de
suboficial OU praça dos Corpos da
Marinha, serão prestadas as seguln
tes honras:

a) Bandeira Nacional e a do cruzei
ro, à meia adnca e três descargas de
fuzilaria por OOO5ião de sair o corpo
de oordo.

Artigo 4.20. 31 - OficiaZ-e praça
do Exército, da Fôrça Aérea ou es
trangeiro. Ao oficial ou praça do
.Exército, da Fõrça Aérea ou estran
geiro cujo falecimento ocorrer a bordo
de navio da ME, serão prestadas as
mecmae honras fúnebres devidas ao
oficial ou praça da MB Cio mesmo
pôato ou graduaçâo ,

Artigo 4.2Q. 32 - Funcionário civil.
Ao funcionário civil brasileiro, cujo

falecimento ocorrer a borda, serão
prestadas as honras fúnebres de has
teamento da Ba-ndeira Nacional à
meia adriça por ocasião do corpo satr
de bordo.

Artigo 4, 2{), 33 - Embarcação que
transportar o féretro e 'as que façam
pane do cortejo. A embarcação que
transportar O féretro hasteará à meia
adriça a Bandeira Nacional como
também a bandeira-insígnia a que,
em vida, tinha direito o morto; as
demais embarcaçõ-es do cortejo has
tearão somente a Bandeira Nacional
a mete adrtça. '

Artigo 4,20. 34 - Constituição do
cortejo. O cortejo, no mar, para acom
panhamento do féretro, será organi
zado segundo as circunstâncias e ten
do em vista a situação hierárquica: e
funções que eram exercidas pelo
morto.

1) - Comandante de Fôrça:
Cada navio da Fôrça, tar-se-á re

presentar, pelo menos, com uma em..
barcaçâo levando oficial, subofícial e
praças.

2) - Comandante de navio c ofícíal
embarcado:

Embarcações disponíveis do navio,
levando cada uma, oficial, subofíciais
e praças.

3) - Suboficiais:
Duas embarcações pelo menos, con

duzindo um oficial, aubofíciats e des
ta-camento de praças.

4) - Praça:

Uma embarcação pelo menos, con
duzindo um oficial, um subofícíal e
sele (6) praças.

Artigo 4.20.35. Sepultamento no
mar. - Quando as circunstâncias
obrigarem a sepultamento no mar, as
honras fúnebres, caso as condições
permitam, Iimítar-se-âo, atendendo a
função, pôsto Ou graduação que o ex.,.
tinto tinha em vida:

a) a ficar sôbre máquinas, o navio
do qual se fará o sepultamento, e
também aquêles que com êle nave
gam em conserva;

b) à execução das honras de por
taló se assim forem devidas e, logo
após, as três descargas de fuzilaria,
antes de ser lançado ao mar o fé
retro;

c) à execução, se fôr o caso, da
salva final logo após ter' ndc lançado
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o féretro ao mar ocasião em. que a
bandeira-insígnia a que tinha direito
o morto, será atopetada e 8,0 término
da salva, arriada.
, O corpo irá, se possível, em cadxâo
fechado, broqueado, e sufícientemente
lastrado para garantir a suomersâo .

Artigo 4.20.86. Permissão em país
estrangeiro -pora desembarque da
Guarda fúnebre - Quando a bordo
de, navio da MB, surto am porto es
-trangeiro, ocorrer talecímenuo de mi
ütar Ou civil com direito a honras
fúnebres, competirá ao COMAPEM
soli·:::itar por intermédio do Agente
Diplomático ou Consular orasíleíro, à
autoridade- local competente, permis
são para desembarque da, Guarda
fúnebre que juntamente ou não com
a Escolta fúnebre tiver de prestar tas
devidas honras.

Artigo 4.20.37. Agente tnotomauco
_ Quando ocorrer o falecimento ,de
Agente Diplomático brasüerro no país
em que fôr acreditado, os navios da
ME que se encontrarem em pôrta do
mesmo país, prestarão as seguintes
honras fúnebres:

1 - Embaixadores:
a) todos os navios da MB presentes

no pôrto estrangeiro, hastearão à
meia adrtça a Bandeira Nacional, a
do Cruzeiro e, no mastro prmcípal, a.
bandeira-Insígnia de Embaixador des
de as 08.0.0 horas do dia \ do funeral
até o pôr do sol dêsse meSIT-<:; dia ou
até a hora do sepultamento. caso esta
ocorrência se verifique antes daquela:

b), o navio do COMAPEM dará um
tiro de salva, de 20 em 20 minutos a.
partir das 08.00 horas e darante o
mencionado período;

c) ao pôr do. sol, na hora do sepul
tamento, o navio. do COMAPEM ata
petará o pavilhão de emnatxador e
dará a salva de 19 tiros: finda a salva,
será arriada a bandeira-tnsrgrda e
dada como terminadas as honras fú
nebres.

2 - Demais Agentes Díplomátícos,
Chefes de missão, as honras fúnebres
serão as devidas a Embaixador, com
as seguintes alterações: .

a) no mastro principal do navio
do COMAPEM, será hasteada à meia
adriça, a bandeíra-Insígrría ccrrespcn-
dente à categoria do extinto: ,

b) os tiros periódicos cerâo dados
de 30 em 30 .minutos e a, salva final
será a que lhe competia em viga.

Artigo 4.20.38. Agente Consular 
Quando ocorrer o falecimento de
Agente Consular brasileiro em pais
estrangeiro, os navios da 'ME que se
encontrarem em Pôrto sob a jurts
díçâo do respectivo Dístrfto Consular,
prestarão as honras fúnebres estabe
lecidas no artigo precedente com as
seguintes alterações:

a) não serão dados tiros' periódicos;
b) a bandeu'a-Insígnta correapon

dente à categoria do estante será
hasteada por ocasião da sarva final
que lhe competia em vida; terminada
a salva, será arriada a canúeíra-in
sígnia .

B) ~ Condições Especiais

Artiço 4.20.39. I-Iasteamento à meia
cuirica da Bandeira Nacional, quando
da passagem de cortejo fúnebre - Os
navios da MB. hastearão à, meia
adriça a Bandeira Nacional, sempre
que dêles passar próximo algum cor
tejo fúnebre ou navio de guerra com
sua bandeira em funeral.

Artigo 4.20.40. - Restrição a to
ques ae .continência e salvas. quando
em funeral.

Quando em .funeral. ou nos dias de
luto oficial, não serão executados to
ques de continência nem dadas salvas
por motivos outros que não os pre
vistos no presente capítulo.

No cerimonial à Bandeira Nacional,
observar-se-á o estabelecido nosvar
tágos 4.20.11 e 4.2.1.

As salvas, quando devidas, ror mo
tivos que não Os de honras fúnebres,
serão transferidas para outra ocasião.
Dessa transferência e dos motivos
que a impõem, será dado conhecimen
to imediato a quem tiver direito à
salva ou à sua retrlbuiçâo.

A salva devida .em tais condições,
será dada ainda que aquele à que
a ela tinha direito não mais se en
contrar no pôrto ao cessar o impe
dimento.

Artigo 4.20.41. Trtmsteréncie de
honras fúnebres:- As honras fúne
bres não serão prestadas, mas trans
feridas, se possível, para outra ocasião.

a) nDS dias de festa nactonal ;
b) nos dias de grande gata do país

estrangeiro em cujo pôrto se encon
trarem navios da MB.

Artigo 4.2.0.42. Dispensa ae honras
fúnebres - Não serão prestadas hon
ras fúnebres:

a) quando o morto, com c-retto, às
homenagens desta natureza, as hou-
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ver dispensado em vida ou quando
tal desejo partir da sua própria ra
mflía:

• b) , nos casos refertdos no artigo
precedente;

c) no caso de perturbação da ordem
pública; nos dias de prontidão ou
quando a comunicação do fsxecímen
to chegar tardiamente;

ã) nos dias de chuva ou ae grande
canícula capaz de comprometer a
saúde da .tropa ,

Nos casos referidos nas alíneas C)
e d) , competirá à autoridade compe
tente decidir da dispensa ou não das
honras fúnebres.

•4rtigo 4.20.43. Honras tit:nebres em
país estrangeiro - Não oostante o
disp-osto neste Cerimonial, as honras
fúnebres em países estrangeiros de
verão pautar-se ao que íôr nêles de
uso.

TiTULO V

Continência Individual e Normas
de Cortesia e Respeito

CAPiTULO I

Continência individ'U(~t

A) - Condições normais

A1'tigo 5.1.1. Contméncui Indivi
üual, Continência individual é o
gesto usado pelos militares, quer para
saudar seus superiores ruerárquícos
testemunhando-lhes;s,ssim, respeito,
aprêço, confiança e disciplina - quer
para prêstar homenagem à Bandeira
Nacional, ao Hino Nacional e às en
tidades e autoridades que a ela te
nham direito, como estabelecido no
Capítulo II do Regulamento de Con
tmêncías, Honras e Sinais de Respeito
para as Fôrças Armadas.

Artigo 5.1.2. Como é erectüaâà a
continência individual - A ccntinên
ela individual é executada com a mão
direita, na forma indicada pelas fí
guras do Quadro n.e B.

Artigo 5.1. 3. Quando é devida a
continência individual - A Continên
cia individual é devida a qualquer
hora do dia ou da noite.

Artigo 5.1.4. A quem caõe Jazer em
primeiro lugar a continência indivi
dual - Ao militar mais moderno ou
menos graduado, cabe executar, em
primeiro lugar, a continência indivi
dual. Entre militares do mesmo pôsto

ou graduação e quando ocorra dúvida
qual seja o mais moderno, 8.. continên
cia individual é executada simultâ
neamente .

Artigo 5.1.5. Retribuição da con-:
tinência individual - Ao militar a
quem é feita a continência individual.
cabe o dever de retribuí-la e, se uni
formizado, com atitude e gestos re
gulamentarea.

Artigo 5.1. 6. A quem visa à conti
nência individual - A contrnêncía in
dividual, como forma ce saudação
militar, é ímcessoal: visa à autori
dade a quem é dirigida e não a pes
sôa .

Artigo 5.1.7. A continência indi
vidual não pode ser dispensada - A
continência individual constitui pro
va de disciplina que o militar é obri
gado a prestar ao seu superior hie
rárquico, não podendo ser par êste
dispensada, salvo quando ocorrer
qualquer das circunstâncias previstas
no artigo 5.1.10,

E) - Condições especiais

Artigo 5.1. 8. QuanClo não é exe
cutada a continência individ-ual - A
continência individual não é executa
da, quando o militar:

a) encontrar-se de sentlneía, arma
do de fuzil ou com outra arma que o
impossibilite de fazer uso da mão di
reita;

b) fizer parte de tropa armada;
c) fizer parte de formatura, coman

dada;
(l) encontrar-se em Postos de Con

tinência ou de Parada;
e) encontrar-se descoberto;
j) não dispuser de liberdade de

movimento com a mão .ítretta.

Arti,:/u 5.1. g. Continência ituiíoi
dual à Bandeira Nacional, ao Hino
Nacional e por ocasião de "Mostra" 
Os militares da ME que ae encontra
rem em formatura mas não armados,
farão continência individual:

a) nas cerimônias em honra à
Bandeira Nacional e ao Htnc Nacio
nal quando- êste não fôr -oor êles can
tado;

b) quando determinado por quem
os comandar em ato de "Mostra",

Os oficiais da MB, mesmo armados,
e em formatura, farão continêncía
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'.individual por ocasião de serem pres
tadas: honras de portaló ou em cir
cunstâncias outras em que a conti
nência com a espada não tôr regu
lamentar.

Artigo 5.1.10. Círcunstõmcias em
que' o SUp'eri9r. pOde dispensar, Çt ACO~
tinência inâimiâsuü - A contmcncia
individual poderá ser dispensada pelo
superior quando o subalterno encon
trar-se numa das seguintes situações:

a) em faina ou em .servtco que não
possa ser interrompido;

b) em postos de combate;

c) em provas esportivas;
d) sentado, à mesa de rancho;

e) remando ou dírrgtndc viatura.

CAPÍTULO II

Normas de Cortesia e Respeito

Artigo 5.2.1. Conduta de subalterno
na presença de. superior tuerórquico
- Todo e qualquer militar da ME.,
quando na presença de superior hie
rárquico, deve dar a êste último pro
va de especial deferência, quct obser
vando atitude cortês e respeitosa quer
fazendo uso de linguagem moderada
e polida.

Artigo 5.2.2. Posição de "sentida".
_ Salvo quando sentado à mesa de
rancho ou quando circunstâi.cías ou
tras não permitam, o militar da MB.
assumirá a posição de "sentkk.", sem
pre qU8:

a) um superior hierárquico dirigir
lhe a palavra:

b) um oficial general, o Coman
dante do" navio ou órgão em que serve
ou oficial mais graduado, entrar no
compartimento em que Se encontre.

Artigo 5.2.3. Quando caminhando
em companhia do superior - Quando
caminhando em companhia -de um
superior, o militar mais moderno que
assim ° fizer, dará a sua direita
àquele. No caso de dois subalternos,
o mais antigo dará a sua esquerda ao
superior e o outro dará a sua direita
ao superior.

Os subalternos devem acompanhar
a cadência do andar do superior.

Artigo 5.2.4. Presença, do Coman
dante na tôlda ou no -passcuiiço de
navio da MB., sob seu comc1-ndo -

Quando o Comandante de navio da
ME. encontrar-se no tombadilho, na
tôlda ou no passadiço, as pessoas ali
presentes deverão procurar u bordo
oposto àquele em que estive- o Co
mandante; o Oficial de Serviço se
também presente num desses locais,
deverá pedir licença para continuar li

dar ordens relativas ao cumr.t-ímento
da retina e, especialmente. para de
terminar aquelas que não estejam
nela previstas.

Artigo 5.2.5 - Pessoal à disposição
do Oficial de Serviço - O pessoal à
disposição do Oficial de Serviço, só
pode ser utilizado com conhecimento
dêste. O próprio Comandante deve,
sempre que possível, observar esta
norma.

Artigo 5.2.6 _ Por ocasião de atra
cação ou desatracação de navio da
ME - Por ocasião de atracação ou
desatracação de navio da MB., aquê
Ies que se encontrem, atracados, pró
ximo do local onde vai ficar ou está
o navio, deverão mandar pessoal para
auxiliar a manobra.

Artigo 5.2.7 - Embarcação às ordens
de oficial general _ Sempre que um
oficial general solicitar ou determinar
seja posta às suas ordens embarca
ção pertencente a navio ou. órgão
da ME., o Comandante dêste deverá
designar um oficial para fazer entrega
da embarcação à refer-ida autoridade.

Artigo 5.2.8 - Direito à continência
individual e sinais de respeito. quan
do em trajes civis - O fato de encon
trar-se qualquer militar da MB. em
trajes civis, não lhe tira o direito às
continências e sinais de respeito que
lhe sã. devidas nem o desobriga de
presta-las a teus superiores, ou cor-.
responder as que lhe forem tribu
tadas.

Tanto a continência como a retri
buição, em tais casos, Iímitar-se-ãc
ao cumprimento com o chapéu ou, na
ausência dêste,. com a cabeça,

Artigo 5.2,9 - Licença para largar
embarcação miúda - O militar da
MB. mais antigo quando prestes a
embarcar numa embarcação miúda ou
depois de nela estar deve pedir licen
ça àquele que lhe prestou honras de
portaló. para mandar largar a em
barcação. Tal norma de cortezla. deve
ser observada pelo próprio Coman
dante do navio ou órgão a que per
tença a embarcação, quando nela em
barcando.
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TíTULO VI

Visitas Oficiais ou Anunciadas
e Visitas não ânunctadas

CAPíTULO I

REGRAS GERAIS

Artigo 6.1.1 - Prazo para retribui
ção de visita ojicial ou anunciada 
As visitas oficiais ou anunciadas
devem ser retribuídas, no prazo de
24 horas. Excetuam-se desta norma,
por não serem devidas, as visitas ofí
cíais ou anunciadas referidas no Ti
tulo IV dêste Cerimonial.

Artigo 6.1.2 - Retribuição 1)01' oli
ciais generais - Os oficiais generais,
Comandantes de Fôrça ou não, sem
pre que as circunstâncias permitirem,
deverão retribuir a visita oficial ou
anunciada que lhes fôr feita por ofi
cial estrangeiro do pôsto de Capitão
de-Mar-e-Guerra ou por autoridade
estrangeira de preeminência equiva
lente ou superior a dêste pôsto.

Para retribuírem a visita oficial ou
anunciada, de oficial ou autoridade
estrangeira ou não, de menor pôsto
ou preeminência, deverão mandar O
Chefe de seu Estado-Maior ou oficial
de pôsto correspondente a do oficial
ou autoridade que os haja visitado.

Artigo 6.1.3 - Retribuição pOr ofi
ciais superiores, intermediários ou
subalternos ~ Os oficiais superiores,
intermediários ou subalternos, deve
rão retribuir, pessoalmente, as visitas
oficiais ou anunciadas que lhes fo
rem feitas por oficial ou autoridade
estrangeira.

Ar.tigo 6.1.4 _ Retribuicão de visita
oficial ou anumcuuia, feita por oficial
general - Os oficiais generais, Co
mandante de fôrça ou não, devem
considerar como provável que a cor
tezia de suas visitas a governadores,
oficiais e altas autoridades estrangei
ras. exceto as feitas a Chefe de Es
tado, venham a ser pelos mesmos,
pessoalmente, retribuídas.

Artigo 6.1.5 - Retribuição de visita
oficial ou anunciada, feita por ofi
ciais superiores, intermediários ou su
balternos ~ Os oficiais superiores.
intermediários ou subalternos, devem
considerar como provável que a cor
tesia de suas visitas oficiais ou anun
ciadas, a autoridades estrangeiras, ve
nha a ser retribuída por represen
tantes destas autoridades.

Aruoo 6.1. 6 ~ Obrigatoriedade na
MB. na retribuição de visita oficial
ou anunciada Entre oficiais da
ME., o oficial visitado só será obri
gado a retribuir, pessoalmente, as vi
sitas oficiais ou anunciadas de outros
oficiais da ME" quando os mesmos
forem de pôsto igualou superior ao
seu; a retribuição. aos de pôsto infe
rior deverá ser feita por oficial sob
seu comando de pôsto corresponden..e
ao do oficial a qU€1l1 a visita é re
tribuída.

Quando ao tratar de atos de corte
sia desta natureza entre oficiais ,ge
neraís da MB., a retribuição pessoal
é obrigatória, indep-endendo da anti
guidade.

Artigo .6.1.7 - Visitas não anumcui
das - As visitas não anunciadas de
oficiais mais modernos a oficiais mais
antigos, deverão ser por êste retri
buídas caso as circunstâncias permí
tam e. assim, aconselham as normas
de. cortesia,

Art, 6.1. 8 ~ Visita não anunciada
a Comandante de Fôrça ou navio que
chegar ao pôrto - O COMAPEM 10
pôrto mandará, sempre, e sem demora
um oficial apresentar votos de boas
vindas ao Comandante de Fôrça ou
de navio da ME. que chegar ao pôr
to. Na sede da ME. ou em portos
que sejam sede de Fôrça Naval, é dis
pensado tal ato de cortesia desde que
a ausência da Força ou navio do pôr
to a que regressa, se conte por três
meses ou menos.

Artigo 6.1. 9 - Visita Oficial ou anun
ciada 'por oficial da MB. quando em
país estrangeiro - O Comandante de
Fôrça ou navio da MB., que chegar
a pôrto de país estrangeiro, só de
verá iniciar as visitas oficiais JU
anunciadas às autoridades locais, de
pois de entender-se nesse partdculc.r
com O Agente Diplomático ou Con
sular Brasileiro que tenha jurtsdi
cão sôbre o põrto e com o Adido
Naval.

Nas visitas oficiais ou anunciadas
às autoridades militares estrangeiras,
o Adido Naval deverá acompanhar a
autoridade da ME. visitante,

A1'tigo 6.1.10 - Natureza da visita,
quando da apresentação de boas vin
das em nome de autoridade da MB,
- A visita em'<nome do COMAPEM
ou de qualquer autoridade, da MB.
que, de acôrdo comas disposições
dêste Capitulo, é feita, por oficial,
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ao Comandante' de Fôrça ou de- na
viu de guerra estrangeiro que cnega
a põrto nacional a rim de cumpri
Tnentá-Io e desejar-lhe boas vindas,
não se reveste ~€car~ter de visita
oficial ou anunciada: e, .apenas, um
ato de cortesia" independente das
graduações. ~elativas e que antecede
a visita oficial ou anunciada, se esta
couber.

Ariigo 6,1.11 - ,Unijorme nas visdC!'S
ojiciais ou cmumcuuias "" Para as ~~- ,
sitas oftcíats ou anunciadas, devemo
ser usados os uniformes determina
dos para tal fim pel? Regulamení?
de : Uniforme da Marinha do Brasil
(RUMB) .

Nas trocas de cortesias dessa na tu
reza com oficiais estrangeiros, o ofi
eial da MB que tiv€~ de retri~l!-ir
visita oficial ou anunciada de oficial
estranO'eiro mais moderno, deverá'
sempr: que possível, fazer uso de uni
forme correspondente ao que foi por
gste usado.

Artigo 6.1. 12' Uniforme da .QUa7'-
-niçtio -de embarcação - A guarnição
da embarcação miúda que conduzir
oficial da MB em visita oficial ou
anunciada, deverá fazer uso de uni
forme -correspondente àquele que fôr
por _êle usado. '

CAPíTULO II

VISITAS OFICIAIS ou ANUNCIADAS DE AU
TORIDADES DOS PODERES EXECUTIVO, LE·
GISLATIVO E JUDICIÁRIO DO BR;\SIL; DOS
AGENTES DIPLOMÁTIc.OS E CONSULARES
BRASILEIROS DE AUTORIDADES MILITARES
BRASILEIRAS E DE AUTORIDADES ESTRAN'

GEIRAS

Artigo 6.2. 1 _ Quando eâo constdera
das visitas ojiciais ou anunciadas 
As visitas das autoridad-es a que 1;'0
refere o presente Capitulo a navio
ou órgão da MB, serão, consideradas
oficiais ou anunciadas para fins río
disposto nos Capítulos V a XVI do
Titulo IV deste cerimonial, quando
consertadas mediante prévio aviso "LO

COmandante da Fôrça, navio ou 61'
gão a ser visitado.

Independem de tal condição, as '/1
sitas que sejam aguardadas e venham
a se realizar em retribuição de V1Sl·
ta oficial ou anunciada feita por au
tOl'idade da MB.

CAPíTULO IH

VISITAS OFICIAIS ou ANUNCIADAS ENTRE
AUTORIDADES DA MB. E AUTORIDADES CI
VIS E M~LITAREs BRASILEIRAS

Artigo 6.3.1- Ao assumir Comando
de Fô'l'ça, navio OU órgão da MB 

O Comandante de Fôrça. naVIO ,)U
órgão da MB devera na primeira
oportunidade após sua posse, fazer
visita oficial ou anunciada:

a) à autoridade a quem estiver di
retamente subordinado;

b) à autoridade que, na cadeia ao
comando a que pertencer. caiba subs
tituir aquela a quem estiver direta
mente subordinado.

Artigo 6.3,2 - Ao partir e ao re
gressar de comissão - O Comandan
te de Fôrça' ou de navio da ME ao
partir em comissão e ao dela regres
sar, deverá fazer visita oficial ,)U
anunciada:

u) à autoridade da MB a quem es·
tiver diretamente subordinado;

õ)' à autoridade de quem tiver r~~

cebído inst-ruções especíats, sem pre
juizo porém das demais visitas pre
vistas neste artigo;

C) ao Ministro das Relações Exte
riores, caso a comissão a ser desem.
pennada, envolva a de representar
a ME em pais estrangeiro.

A1·tigo 6.3. 3 - Ao chegar a. pôrtO
de Estado ou Território da União em
que resida ou se encontre aciâentsü
ment'e, o respectivo govêrnador
O Comandante de Fôrça ou de navio
da ME que chegar a pôrto de Estado
ou Território da União, em que o
respectivo Governador resida OU nêle
acidentalmente, &8 encontre, deverá
fazer visita oficial OU anunciada
àquela autoridade.

Os Comandantes de Fôrça dev-rãc
fazer-se acompanhar dos demais co
mandantes de navios sob suas or
dens.

Artigo 6.3.4 - Ao chegar a pórto ãe
Estado OU de 'I'erritóric da União, em

que se não encontre o respecrãtio Go
oertuuiur - O Comandante de Pôr
ça oU de navio da MB qU8 cL:~gar

a pôrto de Estado ou de Território da
união em que se não encontre o res
pectivo Governador, deverá mandar
um oficial apresentar cumprimentos
à primeira autoridade civil do rugar,
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só a visitando oficialmente, em retrt,
buíção à vrsíta oricíal ou anunciada
que dela v-enha a receber.

Artigo 6.3.5 - Ao chegar a pôr to de
Estado ou de Terrttorto da Utuao.
em que se encowtrem autoridades de
outras Fôrças Armadas _ O Coman
dante de Fôrça ou de navio da ME
que chegar a pôrto de Estado ou oe
Território da União, que não o da sede
da ME, em que se encontrem autort
dades de outras Fôrças Armadas, de
verá:

a) aguardar vístta de apresenta
ção de boas vindas, por cncIai, em
nome das mais elevadas autortda-

~:S'o~t~~:d;6r;~~ ~~~ida~~rtencel1te~
b) retl'lbuiX, Imediatamente, por

oficial pertencente à Fôrça ou navio,
aquêles atos de cortesia:

c) dentro do prazo de 24 noras,
contado da ocasião da chegada ao
põrto, fazer visita orícíat ou anun
ciada às referidas autoridades nas
outras Fôrças Armadas, começando
pela que fõr de maior híerai-qurc
c tso estas autorrdades sejam de pôs
to igualou superior ao seu; aguar.
dar retribuição, no. mesmo prazo, dês ~
ses ates de corteaía: OU

d) aguardar, no mesmo prazo, "/1
sita oficial ou anunciada das reto
rtdas autoridades pertencentes às ou
tras Fôrças Armadas, caso sejam .íc
póstQ íntenor ao- seu e retribuí-Ias,
no mesmo prazo.

No caso do navio ou Capitânea da
Fôrça, arvorar banueíru-tnsrgnía de
oficial general, serão observadas '{S
segumtes normas, tendo em vista as
disposições do art. 6.1.2:

a) a mesma visita oficia! ou anun
dada, em retribuição, às que corem
feitas pelas já mencionadas autori
dades das outras Fôrças Armadas.
poderá ser efetuada por mtermédio
do Chefe ou oficial do Estadc-Maíor
do Oomandante da Fôrça, conforme
o pôsto daquelas autoridades;

b) aguardar, dentro do prazo de
24 horas, contado a partir da chegada
do navio ou Fôrça ao pôrtc, visita
oficial ou anunciada das rerertdna
autoridades pertencentes às outras
Fôrças Armadas, mesmo que se não
tenha efetuado a retríbuíçâo à vi
sita de apresentação doe boas vindas
feita, .por oficial, ao chegar o na
vio ou Fôrça. 00 pôrto,

Artigo 6.3.6 - Ao cneçor navio ou
Fôrça da MB a pórto que seta eeae de
Distrito Naval ou de outros orgâús
da ME - O Comandante de Fôrça.
ou de navio da ME que chegar a pôr
to de Estado ou de Território da
União, que não o da sede da ME de
verá:

1 _ Quando o pOrto fõr sede de
Díatrlto Naval:

a) aguardar apresentação de votos
de boas vindas, por oficial, em nome
do comandante do Distrito;

z» retrrbuír, imediatamente, Por
cticíal, aquêle ato de cortesia;

C) dentro do prazo de 24 horas.
contado a partir da hora de chegada
ao pôsto, fazer visita oficial ou anun
ciada ao Comandante do Distrito,
no caso de ser este de pôsto. igual ou
superior ao seu e, aguardar, no mes
mo prazo, retrbbtnçâo dêsse ato J-e
cortesia; ou

d) aguardar no mesmo prazo, vt.
sita oficial ou anuncíada do Coman
dante do Distrito, no caso de ser êsta
de pôsto inferior ao seu e, retribuir
no mesmo prazo êsse ato de corts
sta .

Procedimento semelhante deverá
ser observado com relação ~l.(IS Co
mandantes de órgãos, navios ou Fôr
ças da ME, que se encontrarem se
diados no pôrto mas não da mesma
cadeia de comando do Comandante
do Distrito. Aos que nertencerem v,
mesma cadeia de comando. a cortesia
de visita onerar ou anuncia-da. sere.
substituída. pela de visita não anun
ciada,

2 - quando o pôrto não fôr sede de
Distrito Naval, mas nele se encontra
rem, órgãos, navios cu Fôrça da ME.

Qua,ndo assim acontecer, os oo.
mandantes de órgãos, navios ou CO-

• MAPEM deverão proceder com reu..
çâo ao comandante de navio ou
Fôrça da MB que chegar ao pôr-te,
e êstes para com aquêles, par forma.
ídênttca a que se observarta, ca-so 'J

pôrto tõsse sede de Distrito Naval.

Artigo 6.3.7 - Por ocasiâo de che
{Iada de oficial general em 'l,;isita ae
inspeção, _missão oficial ou para q,s
sumir COmando - Quando chegar
a _um pôrto, que não o da sede da
ME oficial general ou superior rta
ME, Exército ou Aeronáutíca, em
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missão oficial ou para assumir co
mando de órgão da MB, Regtâo J'!Ii
litar, .ooruo de 'I'ropa, Zona Aér_ea ou
Base Aérea, o coma.ndante mais an
tigo presente da ME (COMAP ou
COMAPEM), deverá mandar um on,
cíal cumprimentá-lo por ocasião de
seu desembarque.

As visitas oficiais cu anunciadas e
respectivas retribuições deverão pro
cessar-se de acôrdo com as díspcst
çôes do art. 6.3.5.

A1,tigo' 6.3.8 - Aos Agentes Di
plomáticos brasileiros. As visitas oft
ciais OU anunciadas entre oficiais da
MB. e Agentes Diplomáticos brasi
leiros. nos países em que êstes forem
aoredjtados, obedecerão às seguintes
normas:

a) OS oficí'aís generais da MB, serão
os pa-ímetros a fazer vístta oficial ou
anunciada aos Lmbaíxadores e Mi
nistros Plenipotenctárloa e Enviados
Extraordinários e aguardá-la de par
te dos Encarr-egados de Negócos ;

iJ) os demais oficiais da ME, in':'
clusjve Oapi tâcs-de-Maa- - e-Guerra
comandantes de Fôrça ou de navo,

<:;\'Jd,O os prímeiros a fazer visita ofi
cia} OU anunciada aos Agentes Dt
plorr-átdcos. chefes de missã-o.

Artigo 6.3.9 - Aos Agentes Con
sulares brasileiros. As visitas ofi
ciais ou anunciadas entre oficiais da
MIE. e Agentes Consulares brasilei
ros, no.s portos sob a jUit'isd,ç~o do
respectivo Distrito Consular, obede
cerâo às seguintes normas

a) OS Ag'ent08s Consulares serão os
primeíros a fazer visita oficial ou
anunctaría aos oficiais generaía doa
MrB.;

b) os Capícães-de-Mar-e-Guera-a
Comandantes de Fôrça e demais ofi'
cíajs comandantes de navio da ME
serão os primeiros a fazer visita ofi~
cíal ou anunciada. aos Cônsules Ge
rais e aguardá-la dos Cônsules '6
Vice-Cônsules.

CAPíTULO IV

. VISITAS ENTRE AUTORIDADES DA ME E
AUTORIDADES CIVIS ESTRANGEIRAS

Artigo 6.4.1 - Visita oficial ou
anunciada às autoridades civis eSR
trtmçeiras, As visitas oficiais ou
anunciadas que o COMAPEM da!

:M:B., cumpra fazer às autoridades

civis estrangeiras de acôrd., com os
costumes e normas de COrtesia do
pais em que se encontre, deverão ser
realizadas em companhia do Agente
Diplomático brasileiro acreditado no
país a que pertencer o pôrto ou na
falta dêste representante, na do
Agente Consular em exercício.

CAPíTULO V

VISITAS ENTRE AUTORIDADES DA ME E
AUTORIDADES NAVAIS E5TRAGEIRAS

A) Condições Normais:

Art~!Jo 6.5.1 - Normas a serem
ooservadas nas trocas de visitas ofi
ciais OU anunciadas. As seguintes
normas, as quais são geralmente
observadas pelas potências marfti
mas, deverão ser observadas:

1 - Fôrça Naval ou navio de guer
ra estrangeiro a chegar a pôrto na
cional.

O COMAPEM da MB. no pôrto.
deverá:

a) mandar, Imediatamente, um
oficial cumprimentar e apresentar
boas vindas ao COMAPEM estran
g-eiro;

b) aguardar- agradecimento, por
oficial, dêste ato de cortesia;

c) dentro do prazo _de 24 horas a
contar da chegada. Jazer visita ofi
cial ou anunciada ao COM,A.PEM es
trangeiro, .se êste fôr de pôsto igual
OU aupertor ao S'éU.

A retribuição dessa cortesia pelo
COMAPEM estrangeiro, no decorrer
das 24 horas que se seguirem, deve
rá ser esperada; ou

ct) aguardar no prazo de 24 horas
a contar da chegada. visita ofiolal
ou anunciada do CQ.MAPEM estran
geiro case êste rôr meno- g-radua
do; retribuir êsse ato de COrtesia no
decorrer das 24 noras que se segui
rem. .

2 - Fôrça Naval ou navio de guer
ra esta-angeiro ao chegar a pôrto es
'trangeíro em que se encontre Fôrça
Naval ou navio da. MB .

O COMAPEM da ME, no pôrto,
deverá observar as normas do Item
1 dêete artigo, caso o Comandante
da Fôrça Naval OU navio de guerra
estrangeiro, recém-chegado, rõr o
CQMAPE"M dos navios doe SU,l nação,
no pôrto .
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3 - Fôrça Naval ou-navio da ME.
ao chegar a PÔ1'tO nacional em que
se encontrem navícs estrangeiros.

O COIv.íAPEM da ME deverá:
a) aguardar _ apresentação õe

ocas vindas, pOT oficial, em nome ~e

cada um dos COMAPEMS estrangeí
1'OS presentes no pôrtn:

b) agradecer. por oficial, aos
COlVIAPEiVIS estrangeiros que assim
houverem procedido;

C) dentre do prazo de 24 horas ti
contar da chegada, fazer visita ofi
cial nu anunciada aos COMAPEiV..8
estrangeiros de põsto igualou su
perior ao seu e cujo procedimento
tenha sido o previsto no item a);

Deverá ser esperada, no decorrer
das 24 horas que se seguirem, retrt
btUção dêste ato de cortezia pelos
COI\.1APEMS estrangeiros visítadosç cu

d) aguardar a visita oficial ou
anunciada dos COMAPEMS estran
geircs que forem de pôstc inferior ao
seu; retribuir êste ato de cortesia no
decorrer das 24 horas que se seguirem;

4 - Fôrça Naval OU navio -da MB.'
ao chegai" a pôrto estrangeiro.

O COMAPEM da ME. deverá:

a) aguardar visita, p-or oficial. em
nome do COMAPEM estrangeiro a
que pertencer o pôrto;

t» agradecer, por oficial, ao 00
MAPEM estrangeiro, aquêle ato de
cortesia:

C) dentro do prazo de 24 horas a
contar da hora da chegada. fazer vi
sita oficial OU anunciada ao COMA~

PEM estrangeiro, se o -mesmc tôr de
pôsto igualou superior ao seu. A
retribuição dessa oortezâa pelo CO
MAPEM estrangeiro no decorrer das
24 horas que se seguirem, deverá ser
esperada: ou

d) agua-rdar, no mesmo prazo, vi
sita oficial ou anunciada do COMA
PEM estrangeiro, caso êste fôr de
pôstc inferior ao seu: retribuir êsse
ato de corbezía no decorrer das 24
horas que se seguirem.

Artigo 6.5.2 - Visitas não anun
ciadas entre oficiais de praças d' Ar
mas. Na mesma ordem em que o
COMAPEM da Jv.r.B.e os de navios
estrangeiros, fizerem ou retribuírem

vrsttes oficiais ou anunciadas, de
verá ser observada a tradição de co
missão de oficiais das respectivas
praças d'Armas trocarem visitas não
anunciadas.

Artigo 6.5.3 - Cartões de visita.
Nas visitas a na vias estrangeiros, a
autoridade da ME. visitante, deverá
deixar cartão de visita para a au
toridade visitada para o Oo.nandan
Ué: do navio e para a Praça n'Armas .

Nas visitas às autoridades crvís e
mílitares estrangeiras, a autoridade
visitante da ME, deverá, também,

deixar o seu cartão de visita.
Os cartões de visita dev-em ser le

vados pelo oficial ou Gua-da- Mari
nha que acompanhar a autoridade da
ME visitante.

B) Condições Especiais:

Artigo 6.5.4 - Dúvida quanto as
autoridades que devam- ser visitadas

ou quanto às honras a. que tenham'
direito. Quando o OOMAPEM da
ME. em pôrto estran-geiro tiver dú
vida quanto às autoridades que de
vam ser visitadas ou, quanto às hon
iras, inclusive número de tiros de
salva. a que t-enham direito, deverá
ser mandado um oficial Obter as ín
formações necessártas .

Artigo 6.5.5 - Quando um oficial
se tornar COMAP'EM. Quando um
oficial da MB em pôr"to estrangeiro,
se tornar COMAPEM, deverá da
acôrdo com as disposições dfl pre
sente Capitulo, fazer ou aguardar as
devidas visitas oficiais ou anuncia
das- aos demais COMAPEMS estran
geiros.

TiTULO VII

Posse de Autoridades e de Ofi
ciais da MB

CAPíTULO I

REGRAS GERAIS

Artigo 7.1.1 "- Uso de espada nas
cerimônias de transmissão de corao da
ME - Nas cerimônias de transmis
são de comando de Fôrça, nav'o ou
órgã-o da ME., somente os respectivos
titulares farão US{} de espada.

Artigo 7.1. 2 - Autoridade para dar
posse. - A -lnvestddura de militar da
ME., na posse de cargo para o qual
haja sido nomeado oü designado, s-erá
feita pela autoridade da mesma cadeia
de comando a quem ficar diretamen

,te subordinado.
'A delegação de podêres, quando ne

cessárra, deverá recair em míütar da
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]\/.ffi. que pertença à mesma cadeia
de comando dos oficiais que passam
e recebem o cargo e de pôsto mais

- elevado do que estes.
Artigo 7.1.3 - Ausência de cnitori

âsule para dar posse .. - NR ausência
de autoridade para dar posse, o oficial
que deixar o cargo determinará a lei
tura pelo seu Assistente, do ato.of:cíal
pelo qual é exonerado das funções que
vinha desempenhando e, de sua ordem
do Dia ou de Serviço, e o oficial 3,
ser empossado. a do ate> qUB'o nomeou.
Terminada a leitura dêste ato, o ofi
cial que deixa o cargo declarará:. "en
tregue o cargo de '" (designaçã,;o do
comando ou .direçâo) ao .. , rpôsto e
nome de quem recebe o cargo)". O
oficial nomeado, assume o carg:o, de
clarando : "Assumo o cargo de
(designação do comando ou direção) ",
e logo após, determinará a Ie'turn de
SUa Ordem do Dia ou de Servíçoç
conforme o caso, pelo seu Assistente,

Artigo 7.1,4 - HOnras ao se aore:
sentar para assumir ou âeueer cargo
da MB. - Ao oficial nomeado, serfio
prestadas, quando da sua apresenta
ção no navio ou órgão em que irá
exercê-lo, honras e continências corno
se já houvesse assumido 0_ cargo. A
referida apresentação terá para fins
do disposto neste Cerimonial quanto
às honras, o caráter de visita oficãal
ou -anunciada.

Igual procedimento será observado
para c-om o oficial que houver feito
a entrega do cargo, ao retirar-se do
navio ou órgão.

Artigo 7.1.5 - Postos e d€sfil~ po-r
Dcasião de transmissão de cargo. 
Nos navios e estabelecimentos da
j\lIB, , a cerimônia de transmissão de
cargo de Comandante ou Diretor será
efetuada perante a respeetcva oficiali
dade e guarnição em ato de Mestra
Geral e, terminada a cerimônia, a
guarnição desfilará em contínêncla à
autoridade empossada. Nos órgãos da
J\IIB., a transmissão de cargo cor
respcndente a Comandante ou Dire
tor. será realizada com a prescnca de
tôda ~ oficialidade que néle servir;
o ato de Mostra Geral e o desfile de
penderão não só da natureza do óraão
como também do pessoal nêle lotado.

Artigo 7.1.6 - Normas par':! o has
teamento de bandeiras-insígnias, exe
cução de salvas e desfile 1)01' ocasião
de .posse de comando. - Quando em
cerimônia ,de transmíssâo de Coman
do a bordo de navio da ME., compa-

recer autoridade a quem estejam
subordinados, na cadeia de comando
os respectivos titulares, serão obser~·
vadas as seguintes .normas quanto ao
hasteamento das bandeiras-insígnias a
que tenham direito: '

1 - Nos navios de dois l2) OU mais
mastros:

a) a bandeira-insígnia da referida
autoridade, será hasteada no mastro
principal e a do oficial que deixar o
comando, será transferida para o de
vante, onde permanecerá até o mo,
mento de entregar o Comando, quando
será substituída pela do oficial que o
assumir;

2 - Nos navios de um (1) sô
mastro:

a) a bandeira-Insígnia da referida
autoridade será .hasteada na adrtça
de. ~E do mastro principal e a do
offcíal que deixai- c ccomando, na de
BB do mesmo 'mastro, onde permane
cerá hasteada até o momento de en
tregar o comando, quando será subs
tituída pela do oficial que o assumir.

No caso de transmissão de Coman
do de -Fôrça se realizada em navio
capitânia, a flâmula de comando será
arriada p01' ocasião de ser hasteada,
no mastro principal, a bandeira
ínsígma da autoridade acima meneio
nada.

A salva devida à bandeira-insígnia
do novo Comandante será dada, in.
dependente da presença da autori
dade superior a qual esteja subordá
nado ou de outra qualquer presente à
cerimônia, excetuado o presidente da
República.

Ao desfile .que se segue fi nesse do
Comandante em Chefe ou de outro
qualquer Comandante de Fôrça, em
sua homenagem, não assistirá qual.
quer das autoridades superiores acima
referidas.

O Comandante que deixar o Coman
do Só Se retirará de' bordo após as :
autoridades superiores, a fim de que
lhe seja dada a salva respectiva.

CAPíTULO II

PCSSE DE PRESIDENTE DA REPÚSLICA

Art 7.2. 1 - Honras por ccasião,
da posse. - A hora determinada para
se realizara posse do presidente da
República. 0S navi-os da MB., surtos
em portos nacionais, embandeírarâo
nos topes e salvarão com 21 tiros.
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Art. 7.2. 2 Apresentaçao ao
Presuiente da República. - De acôr
do com o cerimonial que fôr estabe
lecido, todos os oüctais generais e
todos os Capitães-de-Mar-e-Guerra,

-Comandantes de Fôrça, navio ou órgão
da ME que se encontrarem na sede
do Govêrno, farão visita de apresen
tação ao Presidente da República, em
dia e hora determinados.

A apresentação dos onc.ats da ME.,
ao Presidente da República será feita
pelo Ministro da Marinha.

OAPíTULO UI

POSSE DE GOVERNADOR DE ESTADO

ou DE TERRITÓRIO DA UNIÃo

Artigo 7.3.1 - Honras por ocasião
da posse. A hora determinada para
se realizar a posse de Governador
de Estado ou de Território da Uuíâo
os. navios da MB., que se encontra
rem em pôrto do Estado ou do 'r'er
rit6rio da União em que se der a
posse, embandeírarâo nos topes e o
navio do COMAPEM OU aquêts que
fôr designado dará ume salva de 19
tiros.

Ao último tiro da salva. arriarão
o embandelramento.

Artigo 7.3.2 :-- ApTesentaçâo ao Go
vernador. De acôrdc com 'o cerimo
nial que rôr estabelecido, todos .os
oficiais generais e todos os Coman
dantes de Fôrça e de navios e todos
os Chefes de scrvíçc que se encon
trar-em na sede do Govêrno do Estado
ou do 'I'errttórto. farão visita de apre
sentação ao Governador, em dia e
hora determinados.

A apresentação dos oficiais da MB,
ao Governador. será feita pelo Co
mandante do respectivo Dístrtto Na
val. ou na falta dêste pelo COMA'?

No caso de se encontrar no pôrto,
Fôrça Naval cujo COMAPEM seja
meás antigo do que o Comandante do
Distrito Naval ou COMAP cada uma
destas autoridades apresentará ao Go
vernador seus comandadcs ,

OAPíTULO IV

POSSE DE MINISTRO DA MARINHA

ArtigO 7.4.1 - Cerimonial da posse.
De acôrdc com o cerimonial que tôr
estabelecido. todos os oficiais gene
rais, todos os Comandantes de Fôrça,
navios e órgãos da ME, que Se en
contrarem na séde do Govêrno. de-

verão comparecer à solenidade de
transmissão do cargo de Ministr-o de
Estado dos Negócios da Marinha.

Finda a cerimônia, o Chefe do zs
tado Maior da Armada apresentará
os oficiais da MB" presentes, ao
Ministro da Marinha.

OAPíTULO V

POSSE DO CHEFE DO ESTADO- MAIOR DA
ARMADA

Artigo 7.5.1 - cerimonial de posse,
No dia e hora determinados para a
transmissão do cargo de Chefe do
Estado Maior da Armada deverão
estar presentes no salão em que se
realizará a ceromônía de pOSE'.:' todos
os oficiais generais, todos os Coman
dantes de Fôrça, navios e órgãos, su
bordinados àquela autoridade e que
ee encontrarem na sede da MB.

A cerimônia de' transmissão do
cargo de Chefe do Estado Maior da
Armada obedecerá às seguintes nor
mas:

a) leitura, pelo Assistente do Chefe
do Estado Maior da Armada, do
ato oficial que exonera esta auto
ridade daquêle cargo e, logo após,
da Ordem do Dia por ela baixada:

b) le.tura, pelo Assistente do novo
titular daquele cargo, do ato oficial
de nomeação desta autoridade;

c) investidura. pelo Ministro da
Marinha, da autoridade que: assume
o cargo de Chefe do Estado Maior
da Armada, com as. seguintes pa
lavras: "Declaro empossado no cargo
de Chefe do Estado Maior dà Al.'~

mada. o Exmc . Sr... (pôsto e
nome) ";

d) declaração, pelo oítc.al empos
-sado, das seguintes palavras: "As
sumo o cargo de Chefe do Estado
Maior da Armada";

e) leitura. pelo Assistente do Chefe
do Estado Maior da Armada, da
Ordem do Dia baixada por esta au
toridade;

j) apresentação pelo ex-Chefe do
Estado Maior da Armada. ao seu
substituto, da oficialidade servindo
no EMA, iniciando-a pelo oficial
mais graduado. a quem se seguirão
os demais, por ordem de antiguidade.

O ex-Chefe do Estado Maior da
Armada ao Ee r-etirar será acompa
nhado até o local de recepção e des
pedida, pelo Chefe do Estado Maior
da Armada e demais oficiais de Ga
binete dêste último.
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CAPíTULO VI

pDSSE DE SECRETÁRIO GERAL DA MARINHA

Artigo 7. ô.1 ~ Cerimonial de posse.
No dia e hora determinados para a
transmissão .do cargo de Secretário
Geral da Marinha. deverão . estalo
presentes no salão em que se reali
zae'é o' cerimonial de P0561Ç todos 03
oficiais generais e os oficiais que
forem diretamente subordinados
àquela autoridade.

A cerimônia de bramsmíssão do
cargo de Secretário Geral da Ma
r.nha obedecerá às mesmas nor
mas estabelecidas na artigo pre
cedente.

CAPíTULO VII

POSSE DE coMANDANTE EM CHEFE DA
ESQUlIRA

Art. 7. 7. 1 - Hcmrae ao se apro
ximar à'J Capitânia. - Ao oficial ge
neral nomeado para exercer o cargo
de comandante em Chefe da Esqua
dra, serão pr-estadas as seguintes hon
ras, no dia' e hora em que fôr HiSSU
mír aquêle cargo;

a) ao se aproximar do navio Ca
pitânia da Esquadra a lancha ou veí
culo conduzindo essa autortdade, aIS
euarmcões e oficialidade d.QS navios
da Esquadra, presentes, formarão em
postos de Continência;

b) será recebido no patim superior
dai escada de portaló ou junto à ex
tremídade superior da prancha, pelo
comandante em Chefe da Esquadra
ou na ausência dêste pelo COMA
PEM, ficando próximos ao portaló
ou prancha, por ordem de precedên
cia, - todos os Comandantes de. Fôrça
e de navios ou órgãos subordinados
'à Esquadra, e OS oficiais do Capítâ
nia·

C) ao chegar próximo do patim in
ferior do portaló ou da extremidade
inferior da prancha, será iniciado o
to-que de presença correspondente a
Comandante em Chefe da Esquadra,
e prestadas as continências como es
tabelecido na alínea d) do art. 4.13 7;

d) terminadas as c-ontinências, as
guarnições dos navios deixarão os
Postos de continência e a do Capítâ
nia, ocupará os de Mostra Geral.

Art. 7.7. 2 - Cerimonial da posse.
O cerimonial da posse obedecerá

as mesmas normas estabelecidas no

art. 7.5.1., com as seguintes alte
rações:

a) a invesüdura no cargo de Co
mandante em Chefe da ESquadra, se
rá feita pelo Chefe do Estado Maior
da Armada;

b) logo após o ato doe investidura,
o pavilhão do ex-Ohefe da Esquadra,
será ar-nado e, em SêU lugar, has
teado o do oficial empossado nêste
cargo, sendo dada a salva correspon
dente;

C) terminada a cerimônia de pos
se, a guarmçâo do Capitânia desfi
lará em continência ao comandante
em Chefe da Esquadra, observando
se as disposições nêste particular, do
art. 7. 1. 6;

d) ao ex-Coman-dant.€ em Chefe da
Esquadra, serão prestadas, ao se re
tirar de bordo do Capitânia, estando
a guarnição e a oficialidade forma
da em postos de -õontinência, as hon
ras d-e portaló devidas a êsse cargo e
dada' a salva correspondente.

CAPíTULO VIII

P.OSSE DE coMANDANTE DE FÔRÇA NAVAL

Art. 7.8. 1 - Honras ao se aproxi
mar do Capitânia da Fôrça e ceri
monial da posse. - As normas ine
rentes ao cerimonial de posse de ofi
cial, nomeado para exercer o cargo
de Comandante d,e Fôrça NavR,1 bem
como as honras que lhe devam ser
prestadas ao se aproximar do navio
Capitânia da Fôrça, no dia e hora em
que Iõr assumir aquêle cargo, se pro
cessarão na' forma das disposições dos
arts. 7.7. 1 e 7.7. 2, com as seguin
tes alteraçõ-es:

1 _ Quando o oficial nomeado para
Comandante de Fôrça fôr oficial ge
neral.

a) a recepção ao portaló ou pren
cha será feita pelo Comandante da
respectiva Fôrça;

b) a investidura no cargo será feita
pelo Comandante em Chefe da Es
quadra', no caso do comando da Pôr
ça estar diretamente subordinado a
esta autoridade;

C) se o comando da Fôrça não fôr
diretamente sujsordinadc à Esquadra,
a investidura no cargo, será reíta pela
autoridade a quem estiver assim su
bordinado o comandante da Fôrça;

d) a reallzaçâo do desfile depen
derá do espaço disponível para tal
fim, do navio Capitânia da Fôrça.
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2 Quando o ofícíal nomeado para
Comandante de Fôrça fôr oficial 6Uw
pertor :

U) a recepção ao portaló ou pran
cha será feita pelo Comandante da
respectiva! Fôrça;

b) os postos por ocasião da recep
ção do novo Comandante de Fôrça
serão (JS de "Mostra Geral";

c) a investidura no cargo será fei
ta pela autoridade a quem estiver
diretamente subordinado o Coman
dante dai Fôrça.

OAPíTULO IX

POSSE DE COMANDANTE DE DISTRITO NAVAL

Art. 7.9. 1 - Honras ao S8 tiproxi
mar da sede do Comando do Distrito.
- Ao oficial nomeado para exercer'
o cargo de ozmandants :do Distrito
Naval, serão prestadas as seguintes
honras ao se aproximar da sede do
Comando do Distrito, no dia e hora
em que fôr assumir aquêle cargo:

a) ao se aproximar da sede do Co
marido do- Distrito, a lancha ou veí ..
culo conduzindo essa autorrdade, a
guarnição e oficialidade do Distrito
e dos navios a êle subordinados, for
ma-rão em Postes de Continência:

b) será recebido no local de recep
ção e despedida, pelo comandante do
Distrito ou na ausência dêste pelo
COMAP., ficando próximos dêste lo
cal, todos os Comandantes de Fôrça,
navios ou órgãos subordinados ao Dis~

trito e a oficialidade dêste último;
c) ao chegar próximo do local de

recepção E' despedida, será iniciado
o toque d-e presença correspondente à
Comandante de Distrito .Naval. e
girestadas as contmêncías devidas;

d) terminadas as contmêncías, as
guarnições e oficialidade dos navios,
deixarão os postos de Continência e
a do Distrito ocupará os de "Mostra
Geral" .

Art. 7. 9. 2 - Cerimonial da posse.
- O cerimonial da posse, obedecerá
às normas estabelecidas no art. 7.5.
1, .eom as seguintes alterações:

a) a investidura no cargo de Co
mandante de Distrito será feita pelo
Chefe do Estado Maior da Armada
se presente ou, se ausente esta auto..
ridade, de acôrdo com as disposições
do art. 7.1. 3;

b) logo após o ato. de investidura,
o pavilhão do ex-Oomandante de Dis
trito será arriado e, em seu lugar,
hasteado o do oficial empossado nês-

te cargo, sendo dada a salva corres
pondente;

C) ao ex-Comandante. de Distrito
serão prestadas ao se retirar da sede
do Comando, estando a guarmcão e
a oficialidade do Distrito formada em
Postos de Continência, as. honras de
portaãó d-evidas a êsse cargo, e dada
a salva correspondente:

CAPíTULO X

POSSE DE OFICIAL GENERAL DIRETOR DE
ÓRGÃO ou ESTABELECIMENTO

Art, 7,10 r - Cerimonial da posse.
- O cerimonial de posse de oficial
general, nomeado para assumir dire
ção de órgão ou estabel-ecimento da
ME., obedecerá, conforme as pecuüa
rídades do respectivo órgão ou esta
belecimento, as disposições do arti
go 7.5. 1 ou 7.9. 1.

OAPíTULO XI

POSSE- DE COMANDlINTE DE NAVIO ou
ÓRGÃO DA MB

Artigo 7.11,1 - Ao se apresentar
a bordo a fim de assumir o Comando.
O oficial nomeado para exercer o
cargo de Comandante de navio da
ME., terá ao se apresentar a bordo
do mesmo, as seguintes honras:

a) guarnição em postos de "Mos
tra Geral" e a oficialidade formada,
por antiguidade, próximo ao porta
ló. ou prancha;

b) será recebido 'pelo Comandan
te em exercício e terá as honras de
portaló correspondentes às de Co-

mandante de navio', '

Artigo 7.11. 2 - Cerimonuü da
posse. O cerimonial da posse, obede
cerá, no que fôr aplicável, as normas
estabelecidas no artigo 7.7.2, com
as seguintes alterações:

a) a investidura no cargo será fei
tapeIo Comandante de Fôrça ou de
Esquadrão a qUe estiver dlretamen
te subordinado, perante tôda a ofi
cialidade e guarnição em postos de
"Mostra Geral";

b) após a posse, o Comandante do
navio, passará inspeção no pessoal;

c) o Comandante substituído, terá.
ao deixar o navio as honras estabe
lecidas no, artigo precedente.

No caso de. navio solto, .a investi
dura no cargo de Comandante se-rá
feita pela autoridade a quem estiver
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diretamente subordinado, ou por ofi_
cial que a represente, na forma do
disposto no artigo 7.1.2.

Artigo 7.11.3 - Oficial nomeado
para Comandante de estabelecimen
to OU direção de órgão da MB. AG
normas inerentes ao cerimonial de
posse de oficial. nomeado para exercer
o cargo de Comandante de estabele
cimento ou direção de órgão da MB,
bem como as honras que lhe devam
ser prestadas ao' se apresentar para
assumir o respectivo cargo. s.e pro
cessarão. no que fôr _aplicável, de
acôrdo com as disposições dos arti
gos 7.11.1 e 7.11.2.

CAPíTULO XII

POSSE DE IMEDIATO DE NAVIO OU ÓRGÃO
DA ME E DOS DEMAIS OFICIAIS DA ME

,Artigo ??-2.1 - Cerimonial dapos.
se. O oficial nomeado para assumir
o cargo de Imediato de navio ou ór
gão da MB. será empossado pelo res
pectivo Comandante, perante a ofi
cialidade e guarnição em formatura
de "Mostra Geral".

Os oficiais encarregados de depar~'

tamento, os encarregados de divisão
e os ajudantes de divisão, serão em
possados. por ocasião da parada, res':'
pectivamente pelo Imediato, pelo eu
carregado do Departamento a que
pertencer a divisão e pelo encarre
gado da divisão a que estiver subor
dinado o ajudante de divisão.

N-os órgãos da MB. em que não
seja possível a formatura de "Mos
tra Geral" ou de Parada. a posse do
Imediato ou Vice-Diretor. far-se-á na
presença de todos os oficiais; a de
Chefe de Departamento. na presença
de todos os demais Chefes de- De,
partament-o e as de encarregado de
divisão e ajudante de divisão, na
pres-ença dos ofícíads que exerçam
funções idênticas.

TÍTUL'O VII!

Ernbandeiramento e sinais corres"oon
dentes às bandeiras-insígnias

CAPíTULO I

A) Condições Normais

Artigo 8.1.1 - Especíee de emban.
deiramento ,usados na MB Na MB
são usados três (3) espécies de em~
bandeiramento: em arco; nos topes
e à meia adrlça..

Artigo 8.1.2 - Composição e d·is
posição dos embandeiramento em «r
co. O embandelramente, em arco é
feito com o regimento de sinais. em
adrlças especiais que vão do ext-e
mo de vante ao de ré do navio. oas
sanôo pelos ropes dos mastros. ·Nos
topes dos mastros '3e1'3..o hasteadas
Bandeiras Nacionais, sem prejuízo de
qualquer bandeíra-ínsfgnía que néles
se enc-ontrar hasteada, No emban
delramentc em arco, não serão em
pregadas bandeiras de nações nem as
de sinais que com aquelas" possam
confundir-se. como determinado na
alinea b do artigo 3. 1.1.

Artigo 8.1.3 - Compotição e dis
posição de embandeiramento· nos to
pes. O embandeirament., nos topes
é feito com Bandeiras Nacionais has
teadas nos topes de todos .os mas
tros, sem prejuízo de qualquer ban
deira-insígnia que nêles se encontrar
hasteada..

Artigo 8.1. 4 - Composição e àis~

posição de embaauieirumento à meia
tuirica, O embandetramento à meia
adriça é feito com Bandeiras Nado
nais, hasteadas, à meia adríça, em
todos Os mastros.

Quando d-o embandeíramento à
meia adriça, a Bandeira Nacional, à
pôpa.ve a do Cruzíero serão, também,
hasteadas à maia adrtça.. O emba,n
deiramento à meia adríça quer ao ser
içado, quer ao ser arriado será prele
dido de seu atopetamento.

A flâmula de comando ou qualquer
outra bandeira-insígnia não acompa
nhará o embandeíramento à meta,
adríça, salvo nas cas-os previstos nO
Capítulo XX do Título IV. dêste ce
rimonial.

Artigo 8.1.5 - Horas de içar e arriar
o embandeiramento. Os embandeira
mentos são içados e arriados às
mesmas horas em que ror hasteada
ou arriada a Bandeira Nacional,
salvo se ocorrer determinação espe
c.al indicando outras horas.

Art. 8.1. 6 - Quando são icados
os embanâeiramenioe, O embandeí
ramento em arco é içado nos dias
de grande gala. podendo ser içado
em outras ocasiões quando determi
nado especialmente; o embandeira
menta nos topes. nos dias de pequena
gala os a meia adríça, n-os dias de
luto e nos funerais.

Artigo S.1. 7 - Correspondência de
embosuieiremeruc, à noite. Ao em
bandetramento em arco correspon-
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derá, à nc.te. à iluminação de festa,
sempre que possível.

ArtigO 8.1.8 - Salvas corresponden
tes aos embandeiramentos. Ao em
bandeíramento em arco, correspon
derão três (3) salvas de 21 tiros por
todos os navio-s da MB. em condi
ções de salvar; uma às 8.00 hora-s.
uma ao meio dia e a última ao pôr
do sol. quando o embandeiramento
será arriado, salvo quando da posse
do Presidente da República como
estabelecido no art. 7.2.i.

Ao embandelramento nos topes,
corresponderá a uma única salva ao
meio dia, dadas pelos Capitâneas de
Fôrça ou na falta dêsses nelo CO~

MAPEM ou navio. designado ou es
tação de salvas. Ao embandeíra
menta a meia adrtça, ccrresponderão
as salvas determinadas no Capítulo
XX do Titulo IV, dêete Cerimonial.

B) - Cctuiiçôes Especiais

Artigo 8.1.9 - Navios no dique ou
em grandes reparos. Os navios da
ME. quando no dique ou em grandes
reparos, não embandeírarâo em arco,
substituindo ssse embandeü-amento
pelo dos topes. se possível.

Artigo 8.1.10 _ Bmbuauieinnnento
em crco ou nos topes em tiomenaçem.
a nação estrangeira. Quando o em-

~~~~I~~~~~~o~~n~~~o~ ~~~ã~P::~
'trangeira. a Bandeira Nacional do
mastro principal, será substituída pela
da nação homenageada. Caso o em
bandeiramcnto seja em honra a mais
de uma nação estrangeira. serão has
teadas, no referido mastro. as ban
deiras das nações homenageadas.

CAPíTULO TI

snsers CORRP.SPONDENTES Às BANDEIRAS
INSíGNIAS

A) - Condrçôes Normais

Artigo 8.2.1 - Sinais luminosos.
Sína.s .Iumtnosos . assinalarão a pre
sença do Presidente da República
ou de autoridades navais a bordo
de navio da MB., do pôr ao nascer
do sol.

Artigo 8.2.2 - QuandO é obriçatório
o uso dos sinats luminosos. O navic..
da ME. em que se encontrar' em
bereada autoridade com direito a- nêle
hastear sua bandeíra-ínsígrría usará
obrígatorfamente, quando fundeado,

à noíte. sinal luminoso correspon
dente como estabelecido no presente
Capitulo.

Artigo 8.2.3 - Sinais sonoros e sua
duração. Ai? embarcações da MB.
que se aproximarem de navio ou ea
tabelecímento para atracar e que
não tragam arvorada bandeira-insíg
nia da autoridade nela embarcada,
farão quer de dia quer à noite. sinais
sonoros de apito ou buzina. indicando
a preemínênc.a ou pôsto da referida
autoridade.

Os sinais sonoros, longos ou curtos,
terão as seguintes durações:

b) - curtos - dois (2) segun
dos'

b) - curtos - dois (2) segundca.
Artigo 8.2.4 - Presença do Presi

dente da República a bordo de navio
ou embarcação mAúda da MB.
O navio da MB. em que se encon
trar embarcado o Presidente da
República. mostrará. durante a noite,
no mastro em que se achar hasteado
o pavilhão presidencial três luzes
brancas, comveníentemente espaça
das. dispostas a partir do tope do
mastro num mesmo alinhamento
vertical.

A embarcação que conduzir o Pre
sidente da República e que não ar
vore por qualquer motivo. o navühão
dessa .autoridade. dará ao se aprc
xrmar do local de atracação, 4 sinais
longos de apito ou buzina.

Artigo 8;2.5 - Presenta do Minis
tro da Marinha ou do Chefe do
Estado-Maior da Armada.

Na forma do artigo anterior, a
presença a bordo do Ministro da
Marinha ou do Chefe do Estado
Maior da Armada será assinalada, à
noite, .

1 - Ministro da Marinha

a) em navio da MB., do pôr ao
nascer do sol - uma luz branca no
lais da verga, a BE, e duas luzes da
mesma côr, uma sob a outra, a par
tir do tope do mastro em que se en
contre o pavilhão de Ministro;

t» a embarcação dará, ao se apro
ximar do local de atracação, três
(3) sinais longos e um (1) curto.

2 - Chefe do Estàdo-Maior da
Armada

a) em navio da ME como estabe
lecido para o Ministro da Marinha,
sendo, porém, a luz da verga, a BB;
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b) a embarcação, dará, ao se apro
ximar do local de _atracação, dois (2)
sinais longos e dois (2) curtos.

Artigo 8.2.6- COmandante em Chele
ou COMAPEM.

A presença a bordo ou em embar
(;...'1"çâo miúda de Comandante em
onere ou de COMAPEM será indicada
à noite:

a) em navio da ME. ~ do pôr ao
nascer do sol - duas luzes brancas,
uma sob a outra, a partir do tope do
mastro em que se encontrar hasteada
a respectiva bandeh-a-ínsígnla.;

b) a embarcação dará, ao se apro
ximar do local de atracação, dois (2,
smaís longos.

Artigo 8.2.7 - Comandante de Fo.'ça

A presença de Comandante de FÔl'Ç3
a bordo de navio ou embarcação
mmda será indicada à noite:

I - Quando exercido por °ticuu
general

a) em navio da MB. do por ao
nascer do sol - uma lUZ m-anca nu
tope do mastro em que se encontrar
hasteada a respectiva bandeíra-ínsig
ma.

b) a embarcação dará, ao se aprc
xhnar do local de atracação, crere
(2) sinais longos.

2 - Quando exercido 1107 Ccpítao
de-Mar-e-Guerra.

a) em navto da MB. do põr ao
nascer do sol uma luz branca no tope
do mastro em que se encontrar nas
teada a respectiva bandeíra-mstgrna:

b) a embarcação dará, ao se apro
ximar do local de atracação, quatro
(4) sinais curte.

Artigo 8.2.8 - oticuü general não
comandando fôrça.

O oficial general, .não comandante
de Fôrça, quando a bordo de navio
da MB. no período do pôr ao nascer
do sol, não terá a sua presença indi
cada por qualquer luz, salvo se ti-ver
direito ao hasteamento de sua ban-

üelra-Insígnía, enquanto encontrar
se a bordo.

A embarcação miúda ao s-e apro
duzn-, dará ao se aproximar do local
de atracação, doís (2) sinais longos.

Artigo 8.2.9 - Comandante de navio
VI0, a bordo de navio da ME. não

A presença de Comandante de na
será indicado, do pôr ao nascer do
sol, por qualquer luz.

A embarcação miúda ao se anro
xnnar do navio ou ektabelecimênto
por êle comandado, _dará quatro (41
sinais curtos.

Artigo 8.2.10 - Cnele de Estado
MaiOr de Fôrça .

O Chefe de Estado-Maior de Fôrça
quando a borde de navio da MB. no
período do pôr ao nascer do sol, não
terá sua presença indicada por qual
quer luz.

A embarcação miúda que o condu
zir, URrá ao se aproximar do navio
pertencente à Fôrça, três (3), sinais
curtos.

Artigo 8.2.11 ~ Embarr:acâo miúàa
conduzindo oficial superior, inter
mediário ou subalterno.

A embarcação miúda aue conduzir
oftcial superior, intermediário ou su
balterno, dará ao se aproximar de
qualquer navio ou estabelecimento da
lVIB. os seguintes sinais:

a) Oficial superior - dois (2) si
nais curtos;

b) Oficial intermediário ou subal-
terno - um O) sinal curto.

B) Condições Especiais

Artigo 8.2. 12 - Navio em manoora
ou evolução.

Por ocasiâo de manobra ou evolu
çôes as IU?í2S referente neste Capí
tulo não serão mostradas, salvo mo
mentaneamente, quando se tornar ne
cessaria.

Ria de Janeiro, em 27 de maio de
1958. - Antonio Alves Câmara Ju
nior. Almirante R. Rm. -- Ministro
da Marinha.
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, IPresidente dn Hcpúblic.

Comandente-em-Chete da ESCllIadl"ô(
COMEMCIl

(& íõr Ylcc-Almu'antej

Comra-Alnürante

Banucu-a co Lruaem

Vicc~AlmJr:lntt

,
Chefe· do Estndo-Mmcr da l\.rmud<

Cnpilüo-tJc-!!nr.:c-CllcrJ"
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Capuuo-dc-Frngota ou Corvcts
Comandante de Põrcs

Eomanôuute 1Il.U1S antigo presente
crubarcadu -CO~IAPEM.

(Se íor Vicc-Almirmnc)

(Amandante mau, anugo
presente embarcadc

·COMAPEM
(Oficial Supertcr j

Oficial Superior
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HASTEA1·2l:ro D~ B:,.IlDELlA_l1lSfGNL'\. NAS vrSITi'.S OFICIAIS OU i\J,rUlICllDAS E
VISI'r\S Il::O M'Ul·~L\.D'S -----,

'" " Qua.àJ:'O nll 1
~ Isrrw.ç.:\o l~.h. -CADEIA CCllDId'5ZS DE !!ASTBi;,l.!B!1ro DJ\

l~'\·rm;zZf. DA VISI'D'>
DE CO}UiliDO

Bf.UDElRA_IlJSÍGl·ilA 11\ IhUTORIOJ\D:!: VISI'.CANTS..= .. ,
COTl.o,:cdunta do. fôrça., ri! A bande1ra~s{gnia do üomsndente de, FÔrça,

I

~
vio ou gl'gão vi~itado, oaví,c ou !Jr;féJ:J. visitado. será substituida
suool.'dinado â. eutcrdda-, pele. da autcrddade visitMte, durante ou

~
da visitante) na csdede, transcurso da. visita oficial ou anUllcillda..
da coracndo,

I s .

• ~ ücncndaate tia. F~rço., n.!!: A b!l.ndeira-ins:Cgn:J.a da. autoridade visitanu
H . .- te~ 50 de prae..'nlnel1o!a 1suoJ. ou 8U~ri~ríõ VJ.O ou crgeo visitado, e do COllllll'ldan~o da ForÇ<'o, navio o;;: or-gac

11 p.Ê-a subordinado ;" ectc., Villitado, set-a hast-3a.da por ceeetac da

" rddade viaitanta, na ea~
eexva 1e pUl'ti'ia, eera proju!zo da bande-i..

l;: re-ma trAia q'..l:a cst1;!or aro:;ornda; se da
doia do cocendo, u.:onor prew.inoncia nao sere. l'~teada.

I COL'l:ll"AW1te de, Fôr9ll, nA A band'<l!ra-ins1grdll.' do ComAndante da. F~çaJ

vio ou ;rgM vialtado, m;!Jio ou fJriâo, sará Bubstituida pala. do. o.,l:l

subordinado à. nutoridA~ tor·idade visitante, duranta o transcurso da

~ da viaitnnta, na ceceãe vIsita não anunl?iadlJ., salw se '.lata d.eoarNr ,
u

de eomando, da Bltun.çoo previs~ no a:'tigo 1.1.6"i'i::;
o

Go~iante da. rôrÇl1J rw:';;l

" vio ou ;rgão visitado, A b:'.r.d0ire.-!r.s!~c. da autoridad6 visitant(jJH

não Buoot'c'dnado à au~0~'1~

l;: não sere l'..<\steooaodado visitants, aa 'll.
d$ic. de co~.

-


